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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

69a REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONAMA

03 De Abril De 2003

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário- Executivo 

Vamos dar início a reunião em cinco minutos. (Pausa). Por favor, solicito que todos tomem os seus assentos para nós darmos início à plenária do dia de hoje. Nós temos na plenária do dia de hoje, em primeiro lugar, a deliberação sobre a composição do CIPAM e das Câmaras Técnicas. Na seqüência, nós temos a Deliberação na Resolução Sobre Unidade de Recebimento de Embalagens de Agrotóxicos, o Informe Sobre Pneumáticos e o Conjunto de Moções e Recomendações, que foi aprovado a inclusão na pauta pelos senhores ontem. Eu gostaria de pedir autorização dos senhores para uma excepcionalidade, um encaminhamento de uma excepcionalidade, em função do um tema conjuntural e de... Consulto se o Dr. Jarbas se encontra no Plenário. Gostaria que chamassem o Dr. Jarbas para ele fazer a manifestação. Nós tivemos ontem uma notícia muito  triste ao CONAMA, que foi a notícia do falecimento do Werner  Zulauf, que foi membro deste Conselho, foi Presidente da ANAMMA, foi Secretário do Meio Ambiente de São Paulo. O Werner era uma liderança muito importante no meio ambiental brasileiro, conhecido de todos nós e nós estamos solicitando uma excepcionalização da pauta porque a ANAMMA pretende apresentar aqui uma moção e nós já aproveitamos para estender as nossas condolências aos amigos, a família do Werner. Creio que esse é um sentimento de todo o nosso Conselho. Dr. Jarbas tem a palavra.  

Jarbas Ribeiro de Assis Júnior – ANAMMA/RS  

É um momento que não é alegre para todos nós, mas o Dr. Werner Zulauf, recebemos a notícia a pouco, faleceu nessa madrugada, foi Presidente da ANAMMA por dois mandatos. Um período difícil para a Entidade porque nós tínhamos pouco envolvimento ainda com o setor ambiental a nível nacional e ele foi realmente um dos responsáveis  pela ANAMMA ter chegado onde está chegando. Então, em nome dos nossos colegas do Município, tenho certeza que em nome dos colegas também do Plenário, e vários deles me procuraram aqui, nós queríamos assim uma Moção de condolências aí ao nosso ex-presidente da ANAMMA e ao nosso ex-Conselheiro do CONAMA. Dr.  Werner Zulauf. Era essa...acho que não há muito o que falar. Apenas a tristeza aí do momento.  

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário- Executivo 

A proposição do Dr. Jarbas, então, é que nós aprovássemos por aclamação uma manifestação do CONAMA aos familiares do Werner, manifestando as nossas condolências, solidariedade pela perda do nosso companheiro Werner. Nós consideramos aprovado. A Secretaria Executiva do CONAMA vai encaminhar imediatamente essa manifestação. Nós vamos passar de imediato, então, ao nosso primeiro ponto da ordem do dia. Eu queria pedir desculpas aos senhores pelo atraso. Nós tivemos uma intensa agenda ontem e depois da nossa intensa agenda de ontem, uma intensa agenda de reuniões  bilaterais, de reuniões de setores, conforme estimulado por esta coordenação, no sentido que nós pudéssemos ter proposições claras em relação a esse exercício que vamos fazer aqui de composição das Câmaras Técnicas e do CIPAM. Certamente não é um exercício fácil. Como foi referido ontem, nós temos um número de membros por Câmara Técnica de sete membros de teto máximo. Nós temos um conjunto de segmento importante representado aqui e nós vamos precisar ter um grande desprendimento. Temos uma limitação de até dois representantes por setor, por segmento presente aqui e nós vamos precisar ter um grande desprendimento de todos para que nós possamos definir uma composição das Câmaras, considerada a pluralidade deste Conselho. E considerando também que nós precisamos perseguir a Resolução de um problema histórico neste Conselho que é uma grande e intensa disputa na composição e uma grande dificuldade de quórum de funcionamento posterior. Então, antes da apresentação dos pleitos, a mesa já solicita uma reflexão a todos os senhores de que a disposição seja transformada em disposição de participação e registrando também que, na verdade, as Câmaras Técnicas são espaços que têm a obrigação de promover ao Plenário do CONAMA todas as alternativas que estejam na pauta e os cenários possíveis para a tomada de decisão, portanto, não sendo Câmaras terminativas, embora, elas apontem tendências. Essa questão é uma questão que traz para a Câmara única e exclusivamente uma dimensão de grande responsabilidade e muito trabalho e nós certamente também teremos o bom senso de em todas as situações em que não houver contemplação de representações no âmbito das Câmaras, de trabalhar com o conceito de Câmaras ampliadas, em função de que a Câmara tem reuniões abertas e que nós podemos ter convidados permanentes nas Câmaras Técnicas. O que nós não podemos ter, e é isso que o Regimento resolveu, são Câmaras muito grandes, onde o quórum seja impeditivo ao funcionamento. Esse tema de fato foi trazido a este Plenário no período anterior muitas vezes, que foi a dificuldade para obtenção de quórum e a não obtenção de quórum nas Câmaras impede a tramitação dos assuntos e a sua vinda ao Plenário. Então, dito isto, nós vamos passar ao processo de composição, inicialmente do CIPAM e depois das Câmaras Técnicas. O nosso Regimento Interno estabelece que o Comitê de Integração de Políticas Ambientais será presidido pelo Secretário Executivo do CONAMA e terá na sua composição um representante de cada um dos cinco grandes segmentos do Conselho. O CIPAM não tem caráter terminativo também, ele está subordinado a sua instância máxima que é o Plenário, mas ele será um espaço importante de concertação e de organização da agenda e de compartilhamento da responsabilidade sobre as definições que hoje têm sido tomadas somente no âmbito da Secretaria Executiva do CONAMA, de compartilhamento com os grandes segmentos presentes aqui no Conselho. Então, nós temos aqui que o CIPAM é um Órgão de Integração Técnica e Política do CONAMA sendo constituído pelo seu Presidente, Secretário Executivo do MMA e como membros, um representante de cada segmento que compõe o Plenário do CONAMA, Órgãos Federais, Estaduais, Municipais, Empresariais e Sociedade Civil indicados por seus pares.  Aqui nós temos a possibilidade de convidados, o Presidente da ANA, o Secretário do Ministério do Meio Ambiente, do IBAMA e das Câmaras Técnicas como convidados do CIPAM. Neste caso, vamos proceder à consulta a cada um dos segmentos sobre as suas indicações para o CIPAM.  

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN

Lendo o texto sobre o CIPAM; nós ficamos em dúvida, por que tem uma omissão de quais seriam os suplentes dos representantes. No caso específico só existe a indicação de suplência para o Presidente. No caso seria o Secretário Executivo do Ministério, e ou o representante do Ministério no Plenário. Pelo menos, foi isso que eu entendi, o representante do Ministério do Meio Ambiente junto ao Conselho Nacional do Meio Ambiente. Os outros representantes não têm a indicação se eles poderiam ter como suplentes outras Entidades ou seriam os seus próprios suplentes. Então, nós estamos colocando essa questão de dúvida e pedindo o esclarecimento de como poderíamos resolver. Se seria o próprio suplente da pessoa ou se cada segmento poderia indicar uma outra Entidade como suplente no CIPAM.  

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 

Consulto a equipe técnica do CONAMA se temos uma interpretação definitiva sobre isso.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA 

Eu vou ler o que está... No CIPAM, especificamente, não tem uma coisa definida. O que está definido é que: “nas Câmaras Técnicas serão constituídas sete Conselheiros titulares ou suplentes definidos pelo Plenário, ou ainda por representantes por eles indicados formalmente a Secretaria Executiva com direito a voz e voto”. Isso é para a Câmara Técnica. Como não há nada para o CIPAM a gente pode, eventualmente, estender essa compreensão para o CIPAM também. E que o suplente seja indicado formalmente com uma indicação de que não seja um a cada reunião, por que isso perde a continuidade que o CIPAM precisa.  

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 

Como o Regimento tem essa abertura, vamos tentar fazer uma proposição para ver se a gente...vários segmentos colocaram isso, como o Regimento tem essa abertura, ele não define e, portanto é uma questão omissa a ser definida por esse Plenário. A grande questão que os segmentos têm é se é possível que nós definamos titulares e suplentes para o CIPAM a partir da indicação dos grandes segmentos já indicados, os titulares suplentes como é a praxe do próprio CONAMA, ou se o suplente do membro do CIPAM é o seu suplente original, por que cada membro desse Conselho tem dois suplentes originais. Então, exemplificando, como no caso do Ministério do Meio Ambiente, o substitutivo do Secretário-Executivo é o seu representante original aqui. Se no caso da representação que a ABEMA indicar o suplente será o suplente daquele secretário indicado ou se será um outro estado? Essa é a proposição que a mesa traz. É que nós temos a leitura que se aplica ao restante do Regimento, aliás, que nós temos a seguinte leitura, que nós tenhamos a possibilidade de indicação de um suplente que não seja o suplente automático, ou seja, que cada segmento possa ter dois representantes na impossibilidade do titular, digamos a ABEMA, Sr. Presidente, Sr. Vice-Presidente, enfim, quem a ABEMA indicar, se possa já ter automaticamente um outro membro de estado que esteja nominado aqui como suplente, de maneira que no entendimento nós tenhamos um suplente automaticamente ativado e o CIPAM possa funcionar com uma certa regularidade que não tenha essa situação de rodízio a cada reunião. Conselheiro  Iglesias, é outra proposta?

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira - ASPOAN 

(Intervenção fora do microfone.Inaudível). Só para reforçar o levantamento (...). Elas qualificam melhor o CIPAM.  

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 

Se há acordo. Eu consulto o Dr. Herman. Há acordo nisso? Então, é isso. Nós teremos a designação de dez pessoas para o CIPAM, titulares e suplentes, sendo que o suplente não precisa ser necessariamente o suplente automático do titular aqui no Conselho. Pode ser a partir dessa composição dentro do segmento.  

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira - ASPOAN
(Intervenção fora do microfone.Inaudível). Sr. Presidente, não é melhor se aplicar à regra em definido. (...), por que pode ser.., há uma confusão aqui, que alguém pode ser eleito e indica o próprio suplente dele. É melhor que a regra seja igual para todo mundo.  

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 

A indicação será do segmento, o segmento que decide isso. Não podemos, por uma leitura regimental, obrigar o segmento a... Então, nós vamos consultar se os segmentos Federais, Estaduais e Municipais, Empresariais e Sociedade Civil, os cinco segmentos nominados no Regimento já têm as suas indicações? ANAMMA, Dr.  Jarbas.  

Jarbas Ribeiro de Assis Júnior – ANAMMA/RS 

Como nós nos reunimos ontem numa reunião da Diretoria da ANAMMA e escolhemos os representantes para o CIPAM e para as Câmaras Técnicas não tínhamos essa visão da suplência, então, nós só escolhemos nesse momento a titularidade. Então, no nosso caso, posteriormente, nós em seguida vamos ter que escolher o suplente de cada um, mas para o CIPAM foi definido que será sempre o Presidente da ANAMMA Nacional, por enquanto sou eu, mas vamos ter uma eleição, um encontro nacional nosso em julho e lá será eleita à nova Diretoria. Então seria, nesse momento, seria a Presidência Nacional, a minha pessoa.  Posteriormente, então, indicaríamos o suplente.  

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 

Eu consulto o Presidente Jarbas se é possível ainda até o final desta rodada de composição de Câmaras, nós termos a definição do suplente. Que o CONAMA precisa formalizar a escolha do titular e do suplente. Como o suplente surgiu agora é compreensível que só tenham definidos os titulares, mas precisamos nessa sessão definir isso.  

Paulo Souza Neto – ABEMA/GO 

Sr. Presidente, eu queria aproveitar a oportunidade e comunicar a este Plenário que na noite de ontem nós fizemos a eleição da nova composição da Diretoria da ABEMA, onde nós definimos a companheira Alexandrina Presidente da ABEMA. Eu, Paulo por Goiás, São Paulo, Secretaria Geral, Primeira Secretaria, Paraná, Segunda Secretaria,   Maranhão. E há um entusiasmo muito grande dos 27 Estados em participar e contribuir com o CONAMA e queria aproveitar a oportunidade, caro Secretário- Executivo, Dr. Cláudio Langone, de agradecê-lo em nome da instituição da ABEMA por todos esses anos de dedicação, enquanto Secretário do Rio Grande do Sul, que presidiu a ABEMA, nosso último Presidente. Em nome dos 27 Estados, queremos lhe agradecer e ficamos em dúvida que tipo de presente poderíamos ofertar para o Senhor, fizemos uma vaquinha entre os 27 Estados e ficamos sabendo da dificuldade que Brasília se encontra, e compramos 1Kg de feijão para o senhor, feijão preto. Então, queria aproveitar para entregar a Vossa Excelência e um abraço. (aplausos ) 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 

Só o pessoal de Brasília entendeu a história do feijão. Foi uma entrevista que eu dei aqui reclamando de duas ausências dos estrangeiros em Brasília, que sentem muita falta. Uma, que lá no Rio Grande do Sul a gente come feijão preto no restaurante, aqui não tem. E a outra é falta de um boteco nas esquinas. 

Paulo Souza Neto – ADEMA/GO

A Manchete foi à história do feijão. Então, para o CIPAM, Alexandrina Presidente da ABEMA e eu Paulo Souza na vice. Obrigado.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 

Obrigado, Paulo. Temos alguma inscrição de setor? Sociedade Civil, Miguel Scarcello.

Miguel Scarcello - Representante das Entidades da Sociedade Civil da Região Norte- Região Norte

Nós, desde terça-feira, temos nos encontrado e conversado sobre as Câmaras Técnicas e o CIPAM,e chegamos há um consenso ontem de indicar a Isa na pessoa da Adriana Ramos como titular no CIPAM e a mim Miguel Scarcello como suplência do CIPAM.  

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 

Órgãos Federais. Há indicação de Órgãos Federais. Os Órgãos Federais se reuniram também e a indicação nossa é titularidade a Secretaria da Presidência da República, Subsecretário, Dr. César Alvarez, que é nosso Conselheiro e na suplência a Casa Civil da Presidência da República. Entidades empresariais? As Entidades empresariais não tiveram a definição? CNI. É a definição das Entidades empresariais foi tomada... Nós estamos no momento de apresentação das indicações... agora é o segmento empresarial.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI/ABIQUIM

Bom dia, o meu nome é José Alberto, eu represento a CNI. Langone, ontem nós decidimos o seguinte, pela classe empresarial a Entidade seria a CNI e não foi definido ainda inicialmente nem o nome do titular e nem do suplente. Perfeito?

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 

Então, nós vamos solicitar tanto a ANAMMA como as Entidades empresariais que durante a sessão deliberem o suplente por que o suplente surgiu agora a partir dessa leitura do Regimento. Como o CONAMA precisa formalizar a composição do CIPAM, precisamos  até o final, após a definição das Câmaras Técnicas,  até o final deste ponto definir o titular e suplente para que a gente possa formalizar em votação isso aqui. Então, nós ficamos com o CIPAM, Dra.  Alexandrina, Presidente da ABEMA como representante titular dos Órgãos Estaduais. Dr. Paulo Souza, Goiás, Vice-Presidente da ABEMA como representante suplente. Na ANAMMA, Dr. Jarbas, Presidente da ANAMMA, como titular e suplente a ser definido. Sociedade Civil, Adriana Ramos titular, Miguel Scarcelo suplente. Órgãos Federais, César, Secretaria Geral da Presidência da República, titular, Dr.  Ivanildo, suplente Casa Civil. Empresariais, CNI titular, suplente a ser definido.  

Leopoldo Garcia Brandão - CNC 

Sr. Presidente da mesa, senhoras e senhores Conselheiros. Sem nenhum prazer eu devo declarar que a escolha foi feita de forma discriminatória e arbitrária. Eu represento a CNC e não fui ouvido. A mim pessoalmente não me atinge, eu estou numa fase da vida que isso para mim é irrelevante, mas a Instituição que eu represento não considera correto que a escolha não tenha sido feita por algum tipo de consulta, algum tipo de conversação. É um registro que esta representação não é considerada legitimada pelo senso democrático e pela  CNC.  (aplausos)
José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI/FIESP 

Langone, exatamente por esse motivo que nós não tínhamos conversado com todos os integrantes do setor empresarial, nós não queríamos declarar nenhum nome e nem a suplência. Exatamente por isso que a gente não tinha ainda fechado regularmente a negociação. Perfeito. Então, a gente espera conforme você pediu até o final do dia definir a composição dos representantes dos empresários.  

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 

Nós vamos fazer o seguinte: nós precisamos deliberar formalmente sobre o CIPAM. Então, a proposta da mesa é que estão recolhidas as indicações dos segmentos. Nós ainda temos indicações a completar, mas elas precisam ser feitas durante este ponto da pauta, o que significa o período da manha, nós não podemos deixar isso para um ponto seguinte da pauta. Esse ponto precisa ser vencido aqui e a nossa proposição e que ele seja vencido no período da manhã, de acordo, obviamente, com o ritmo que o próprio Plenário determinar. Solicito a ANAMMA e as Entidades empresariais que faça um esforço no sentido de definir as suplências e trará ao final, após a apreciação das Câmaras Técnicas para a deliberação formal em relação ao CIPAM.  Estão de acordo? Ok. Então, nós passamos as Câmaras Técnicas. No caso das Câmaras Técnicas nós temos onze Câmaras.  Está estabelecido pelo Regimento que serão até sete Conselheiros Titulares, e ou Suplentes definidos pelo Plenário ou por representantes formalmente indicados à Secretaria Executiva. Os mandados serão de dois anos, ressalvada uma recondução, uma única recondução. Cada Entidade ou órgão representado somente poderá participar simultaneamente de até duas Câmaras Técnicas, respeitado o princípio de que cada segmento, Órgãos Federais, Estaduais, Municipais, Empresariais e da Sociedade Civil deverá estar representado em todas as Câmaras. Esses são os princípios gerais e regimentais para a composição das Câmaras Técnicas. A nossa proposição é de que se faça uma primeira apresentação, uma mensuração aqui recolhendo os resultados dos processos que foram feitos pelos segmentos, pelos setores, com as indicações. Certamente os pleitos de todos os segmentos serão maiores do que as possibilidades de composição, mas nós precisamos enxergar o cenário todo para conduzir, inclusive, esse processo de negociação, uma vez que nós temos, não é automático como no CIPAM que tem cinco membros, no caso das Câmaras nós temos sete membros. Então, eu consulto aos segmentos que se reuniram, se independentemente da ordem dos segmentos, quais teriam já disponibilidade de proceder  à apresentação dos seus nomes, dos seus pleitos. ANAMMA. Com a palavra o Dr. Jarbas.

 Jarbas Ribeiro de Assis Júnior - ANAMMA /RS

Da mesma forma, nós só vamos indicar neste momento os titulares e os suplentes, até o final da manhã a gente completa aqui. Nós escolhemos para cada Câmara Técnica: o segmento Município tem direito a uma participação. O Município: Biodiversidade, Fauna e Recursos Pesqueiros... Bom, a ordem aqui está diferente lá? Tem problema de falar por uma outra ordem? 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 

Se houver condições, Presidente, de nós seguirmos a ordem original e todos nos referenciarmos pela mesma ordem. Sem prejuízo de que, eventualmente, não seja seguida...

Miguel Scarcello – Entidades Ambientalistas da Região Norte

Um esclarecimento a mesa. Nós recebemos orientação ontem através de um papel para nós marcarmos uma ficha, quais as duas opções de Câmara e agora o procedimento está sendo o contrário. Eu queria entender qual o procedimento que vamos adotar.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 

Vamos cruzar as demandas organizadas através dos segmentos com as demandas individuais que foram encaminhadas através daquela ficha.  

Miguel Scarcello – Entidades Ambientalistas da Região Norte

Eu, particularmente, acho isso complicado. Porque pode causar uma certa confusão. Eu gostaria de abrir uma conversa sobre isso. Eu creio que a princípio a gente não trabalhou com essa hipótese, e sabe que a gente identificou as instituições interessadas por Câmara e vimos que pelo mecanismo que foi apresentado ontem nós estamos pensando dessa maneira, de fazer a seleção pelas fichas. Eu gostaria de colocar isso para uma conversa.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 

A proposta de encaminhamento do Dr. Miguel é no sentido contrário da apresentação dos segmentos. A mesa encaminhou a consulta aos segmentos porque entende que facilita. Nós sabemos que pelo menos dois ou três segmentos procederam uma conversação, independentemente da indicação das fichas, procederam uma conversação de negociação para chegar há uma aproximação maior, uma vez que, o problema que vamos ter em relação demanda individual prevista nas fichas com a apresentação de cada um dos cento e sete Conselheiros de duas Câmaras. Nós vamos ter duzentas e quatorze demandas para setenta e sete vagas. Sem prejuízo dos pleitos individuais da apresentação da tabulação das fichas, a mesa entendia que ajudaria no processo a apresentação dos pleitos  dos segmentos.

Miguel Scarcello – Entidades Ambientalistas da Região Norte 

Nós temos conversado entre nós durante esses três dias. Tentamos chegar a um consenso. Existe um interesse muito grande da gente colaborar nas Câmaras, isso é uma coisa que agente viu e todos têm que ter esse espaço. E nós não trabalhamos nessa perspectiva de indicar pelo setor essa representação. Isso muda um pouco o cenário que estávamos trabalhando. Pode ser que essa seja a melhor maneira, mas a princípio o que a gente baseou a nossa reflexão foi com a entrega das fichas. Isso exigiria que a gente pudesse pensar um pouco mais. Eu creio que é um trabalho braçal muito grande, claro,  lendo as fichas, fazendo a contabilidade toda, mas a gente não sabe na certeza existe essa intenção de ocupar, a Câmara vai ter sobreposições. Eu, particularmente, acho que era interessante começar pela leitura das fichas e enumeração de Entidades por Câmara e depois a gente vê aquelas que tem uma sobreposição excessiva, além das sete, a gente tenta chegar a um diálogo de construir uma proposta de divisão de espaço, de participação.  

Muriel Saragoussi – Diretora do  CONAMA

Miguel, a idéia original da Diretoria do CONAMA era poder fazer isso e poder ter tido tempo de colocar as demandas que foram trazidas nas fichas de uma forma organizada. Como houve um adiantamento na pauta trazendo esse assunto para o início da manhã, não havia meios porque as pessoas estão entregando as fixas agora. Elas não entregaram durante a noite, então, não houve uma forma de colocar esse material todo organizado para que ele pareça aqui. Essa inversão de pauta dificultou um pouco. Os setores que já estão organizados e que fecharam isso e como existe a indicação de que dentro das Câmaras Técnicas tem de haver pelo menos um representante de cada setor, se há interesse do setor em estar representado lá, aqueles que já trouxeram isso de  forma organizada adiantam e facilitam muito o trabalho, porque não vai haver uma votação individual depois em cima dos nomes. Só vai ter isso para as vagas que estão ultrapassando aquelas cinco vagas de representação dos setores.  

Miguel Scarcello - Representante das Entidades da Sociedade Civil da Região Norte

Eu coordeno. Eu acho que a gente, infelizmente, nós não tivemos o tempo  necessário para dar uma decisão de encaminhamento. Eu acho que estamos tomando essa decisão agora. Eu não queria colocar isso em votação, mas eu acho que a gente pode conversar um pouco mais sobre isso, porque nós não pensamos dessa maneira. Eu acho que existe essa possibilidade das pessoas se indicarem e a gente chegou a um consenso entre os setores, quer dizer, dentro do nosso setor de fazer esse mecanismo. Tudo bem que a gente possa ter mudado, proposto à mudança de inversão de pauta, mas teria a oportunidade de chegarmos a essa decisão ontem e trazer a coisa já pronta, como nós decidimos com a questão do CIPAM. Eu sugiro que se a gente toma  essa decisão e tem o tempo  para que a gente possa pensar nessa indicação por setor.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 

A mesa está aceitando proposição de encaminhamentos diferenciados em relação ao tema.  

Jarbas Ribeiro de Assis Júnior – ANAMMA/RS

Pelo nosso Regimento, o segmento Município tem direito a uma vaga escolhido pelos seus pares. Está escrito lá. Então, não há o que discutir sobre a vaga dos Municípios. É a ANAMMA Nacional que se reuniu ontem que vai escolher os seus representantes para cada Câmara, então já fica resolvida a vaga ANAMMA. A ABEMA se fez a mesma coisa já resolveu a vaga do Estado. O Governo Federal, já resolveu, já tem a vaga do Governo Federal. Então, essa discussão não vai existir no Plenário, vai existir a vaga para aquilo que exceder os cincos segmentos. Eu acho que poderia adiantar bem a discussão e depois fica para aquelas vagas que vão ter que ser necessariamente discutidas em Plenário. 

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira - ASPOAN  

Veja bem, o que estamos colocando é que tudo bem, que poderia até ser esse mecanismo, mas deveria ter sido definido ontem esse mecanismo. Para facilitar a composição e esse mecanismo está sendo colocado agora. É isso que estamos colocando, então não deveria ter sido colocado à expectativa individual, mas a expectativa por segmento. A forma de encaminhamento é que estamos criticando. Deveria ter ficado mais claro esse encaminhamento ontem, por que as formas de cada segmento abordar, seria diferente a forma que abordaríamos . É exatamente isso que estamos colocando. Então, de repente nós trabalhamos com uma forma de abordagem, uma forma estratégica de abordagem, as pessoas assinaram as fichas e não foi colocado nada no encaminhamento que as fichas eram para ser entregues ontem e seriam recebidos, não foi falado aí na mesa. Então, isso dificulta em termos de discussões e sentir como é que vai ficar, porque as indicações individuais elas indicariam as Câmaras Técnicas que teriam mais conflito, maior interesse por parte do Plenário. É isso que estamos colocando.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 

A mesa registra o seguinte. Foi feita, a mesa ontem fez pelo menos três falas durante a reunião, talvez, os Conselheiros não tenham ouvido, estimulando os segmentos a se reunirem para definir ações, suas apresentações, havendo dúvida vamos proceder pelo encaminhamento original. A mesa adverte, que o encaminhamento original será uma opção de prolongamento desta reunião. Nós vamos, salvo que alguém mantenha a proposição dos segmentos apresentarem, nós fazer a seguinte proposição. Que sejam lidas todas as fichas, uma a uma e depois que os segmentos apresentem. Se for mantida a proposição. Se algum segmento aqui, a presidência não sustenta o encaminhamento original. Se algum segmento que entende que há uma violentação do direito do segmento e que deve ser feito individualmente, nós vamos proceder a leitura de ficha por ficha.

Jarbas Ribeiro de Assis Júnior – ANAMMA/RS

Eu quero fazer um encaminhamento diferente, a ANAMMA Nacional, porque não há sentido. Nós nos organizamos ontem, sentamos em uma reunião de Diretoria e temos direito há um espaço em cada Câmara Técnica, ninguém pode discutir isso, são só os Municípios e não há porque a gente ficar fazendo, nós não fizemos essas fichas, nós estamos entregando um ofício a Diretoria do CONAMA com as nossas indicações. Então, eu quero, se for necessário colocar em votação um outro encaminhamento que é, os segmentos indicarem, que já tiverem organizados, já indicarem os seus representantes. Eu quero colocar em votação essa questão.  

Adriana de Carvalho Barbosa Ramos – ISA 

Eu acho que antes da gente decidir entre um encaminhamento e outro, eu não vejo problemas a princípio de fazermos o encaminhamento por setor. Nós também fizemos uma reunião. Nós também temos algumas decisões conjuntas em relação a isso. Eu acho que a questão em qualquer um dos casos é como vai se dar à Resolução a cerca das sobreposições sobre as vagas restante. Eu acho que antes do encaminhamento inicial, nós precisamos  decidir isso. Decidido isso, então, fica mais fácil pensar a forma de encaminhamento.

Paulo Nogueira Neto - ADEMA

Nós ontem indicamos para cada uma das Câmaras dois representantes. É um momento oportuno para apresentar?  

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 

Não, nós os estamos decidindo e encaminhamento, Dr. Paulo. 

Paulo Nogueira Neto - ADEMA

Nós, os Estados, definiram por indicar no lugar das fichas, pela ABEMA. A nossa indicação será feita pela  ABEMA. Dois por comissão para conversar e discutir com os senhores e senhoras.

Luiz Fernando Schettino -  Governo do Estado do Espírito Santo 

Eu gostaria de colocar que eu ontem fui estimulado para mesa que fosse transferido para hoje exatamente para os segmentos se organizarem e encaminharam. Eu acho que a proposta do Jarbas e ABEMA tem que ser considerada e os segmentos se reuniram, indicaram e tem que ver apenas as vagas que sobrarem para serem discutidas. Eu acho que isso aí é claro e se não fosse para isso não deveria ter mudado de ontem para hoje. Obrigado.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 
Pelo que eu percebo há um nível de acordo razoável do Plenário de que nós procedamos à apresentação por segmentos sem prejuízo da apresentação dos pleitos individuais e se necessário da leitura das fichas. 

Miguel Scarcello - Representante das Entidades da Sociedade Civil da Região Norte

Eu gostaria de retomar o entendimento sobre como vai se fazer com as sobreposições. Eu gostaria que isso ficasse claro antes, porque nós chegamos há um consenso interno na nossa reunião de que vamos acabar apresentando um número maior do que a gente, além do que deveríamos. É a obrigação nossa de apresentar que é um para cada Câmara Técnica. Então, eu gostaria que esse entendimento ficasse claro logo para podermos dar providências a nossa decisão.  

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 

O Regimento prevê a definição por segmentos. A decisão é soberana do Plenário sobre a proposição das Câmaras. O Regimento prevê que seja por segmentos. A mesa não tem o cenário do resultado do processamento das decisões por segmento. A mesa única e exclusivamente ontem, com o prejuízo de que alguns Conselheiros não tenham ouvido e percebido, isso incentivou os segmentos a se reunirem para tentarmos chegar a uma situação um pouco mais arredondada nesse Plenário. Para que o Conselho tenha idéia do volume de sobreposições é necessária a apresentação dos pleitos pelos pleiteantes, porque nós não podemos adivinhar os pleitos,  por isso a mesa propôs desde o início... Eu estou encaminhando, Conselheiro Miguel, à medida que o Plenário me permita encaminhar a questão. A mesa propôs que nós dividíssemos o processo de composição em dois momentos. Um, o de apresentação dos pleitos. A palavra aberta para a apresentação dos pleitos por segmentos ou individuais. Se alguém sustentar que seja necessária a leitura de todas as fichas, após a apresentação dos segmentos nós leremos todas as fichas. Isso dá o cenário. A questão do encaminhamento só será recebida depois que a mesa terminar de falar. Este Conselho tem presidência e tem condução, então, os Conselheiros que quiserem falar levantem seu crachá, nós vamos registrar e se os Conselheiros não se sentirem contemplados pelo encaminhamento da mesa nós vamos encaminhar. Nós não temos várias coordenações, nós temos uma só. Então visualizado o cenário dos pleitos, passamos há um segundo bloco que é o bloco de conversação sobre como nós resolvemos. Nós temos uma questão que se resolve, exclusivamente, no âmbito dos segmentos, há segmentos onde isso é mais fácil ser resolvido. No caso dos Estados e Municípios, por exemplo, a apresentação de pleitos,  ambos, estão dizendo que tem um número de pleitos que pode ser maior do que a possibilidade, mas nós só vamos enxergar sobreposições a partir dessa apresentação. Então, o encaminhamento objetivo da mesa é o seguinte: que nós ouçamos os segmentos, se proceda a leitura das fichas, é possível proceder à leitura das fichas? Se proceda a leitura das fichas e depois nós passamos para o segundo bloco que é definir a metodologia de deliberação. O primeiro bloco é único e exclusivamente apresentação dos pleitos sobre responsabilidades exclusiva dos segmentos e dos pleitos individuais. Nós temos acordo com esse encaminhamento? Então, nós vamos primeiro recolher a apresentação dos pleitos por segmentos. Estamos recolhendo inscrições por segmento. Estamos recolhendo inscrições dos segmentos para o segmento apresentar.  Alguém se inscreve para falar no Plenário. Essa sempre foi à praxe deste Conselho. Temos inscrito a Sociedade Civil, ABEMA, ANAMMA. vamos chegar a um acordo pela ordem, a ANAMMA já estava inscrita. Miguel, te consulto, pode ser ANAMMA, ABEMA e Sociedade Civil.  

Jarbas Ribeiro de Assis Júnior – ANAMMA/RS

A primeira Câmara Técnica de Assuntos Internacionais - Sérgio Seiko Yonamine,  representante titular da região Centro-oeste. Assuntos Jurídicos - ANAMMA Nacional, Jarbas de Assis Júnior, aqui nós vamos indicar como está no Regimento o Bacharel em Direito da ANAMMA. Atividades Minerarias, Enérgicas e de Infra-estrutura - João Nivaldo da Silveira, ele é representante suplente da região, também Centro-oeste. Biodiversidade, Fauna e Recurso Pesqueiros - José Antonio, Curitiba, ele é representante suplente da região Sul.  Controle e Qualidade Ambiental – Sebastião...

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 

Jarbas, nós vamos pedir que faça a apresentação ao Plenário de maneira bastante objetiva e de maneira que o Plenário visualize e depois nós vamos proceder à digitação, por que se nós nos vincularmos ao ritmo da apresentação vai atrasar muito a apresentação e o andamento da reunião.

Jarbas Ribeiro de Assis Júnior – ANAMMA/RS

Controle Ambiental – Sebastião Vaz Júnior, Sandro André, São Paulo, ele é o Vice-Presidente do IBAMA... 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 

Vou solicitar que as negociações bilatérias sejam feitas do outro lado da porta de vidro

Jarbas Ribeiro de Assis Júnior – ANAMMA/RS

Economia e Meio Ambiente - Marcelo de Lima Lelis, ele é de Palmas, representante suplente da região Norte. Educação Ambiental - José Carlos Vieira, Joinville, ele é representante, segundo suplente da região Sul. Florestas e Atividades Agro-pastoris -  ANAMMA Nacional, nós podemos participar de duas Câmaras, Jarbas Assis  Júnior,  Vitória. Gestão Territorial e Biomas, Mauro Maciel Buarque, Recife, ele é representante suplente da região Nordeste. Saúde, Saneamento Ambiental e Gestão de Resíduos - ficou aqui José Antonio Andregueto, Curitiba, pode participar de duas Câmaras, ele é representante suplente da região Sul. E a última Câmara, Unidade de Conservação e demais áreas protegidas - José Constantino Summer, Blumenau, ele é representante titular da região Sul. Os suplentes até o final da reunião nós vamos indicar. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 

Obrigado, Dr. Jarbas, ABEMA.

Paulo Souza Neto – ADEMA/GO  

Vou seguir o artigo 23 do nosso Regimento. Biodiversidade, Fauna e Recurso Pesqueiros – Piauí, Rio Grande do Norte. Florestas e atividades Agrossilvopastoris - Paraná e Amazonas. Unidade de Conservação e demais Áreas Protegidas - Paraíba e Rio de Janeiro. Gestão Territorial e Biomas – Ceará e Paraíba. Controle e Qualidade Ambiental, Rio Grande do Sul e São Paulo. Saúde e Saneamento Ambiental e Gestão de Resíduos, Minas e Rio de Janeiro.  Atividades Minerais, Energética  e Infra-estrutura - Pará e Minas Gerais. Economia e Meio Ambiente - Pernambuco e Espírito Santo. Educação Ambiental - Espírito Santo e Paraná. Assuntos Internacionais - Rio Grande do Sul e Goiás. E Assuntos Jurídicos - Ceará e Bahia.  

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 

Dr. Paulo, a indicação da ABEMA é uma indicação de dois Estados por Câmara. Isso é titularidade e suplência? Isso é para ser discutido. A ABEMA está colocando pela ordem de prioridade a apresentação de dois titulares a ser discutido no Plenário, de acordo com o somatório final. Ok.

Miguel Scarcello - Representante das Entidades da Sociedade Civil da Região Norte

Indicamos para Assuntos Internacionais - SOS Amazônia e Instituto Sócio-Ambiental (ISA). Biodiversidade e Fauna - Fundação Brasileira para Conservação da Natureza e o Conselho Nacional de Comandantes de Polícia Militar e Corpo de Bombeiros (CNCG). O de Florestas e Atividades Agrossilvopastoris - Planeta Verde, CNCG e CNPT. Unidade de Conservação – APEDEMA, ADEMA e CAPOIB. Gestão Territorial – ASPOAN, CAPOIB e ARGONAUTAS. Controle e Qualidade Ambiental - APEDEMA e ABES. Saúde e Saneamento – APEDEMA... 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 

Miguel, vou pedir para discriminar quando você fala de APEDEMA porque temos APEDEMA’s em vários Estados.

Miguel Scarcello - Representante das Entidades da Sociedade Civil da Região Norte

APEDEMA, Rio de Janeiro  nesse caso, perdão. Saúde e Saneamento  - AVES e FAV, Fundação Água Viva. Atividades Minerarias – CEBRAC, ANDA e CEA. Economia e Meio Ambiente – CEBRAC e ASPOAN. Educação Ambiental - o CEA e ECOA. Eu peço desculpas de não estar relacionando as Entidades ambientalistas da região. Eu espero que ali na hora de aparecer a gente possa explicitar melhor. Assuntos jurídicos - Instituto Sócio-ambiental - Entidades Ambientalistas Nacionais e Planeta Verde, Entidades indicadas pela presidência da república. 

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA 

Só fazendo aqui um pequeno reparo, Miguel, é que não é o CNPT que tem uma vaga no CONAMA. É o representante das populações tradicionais. Só para sair certo ali, se não a gente vota o CNPT e o CNPT é um órgão do IBAMA.  

Miguel Scarcello - Representante das Entidades da Sociedade Civil da Região Norte

Eu só queria fazer um complemento de que a FURPA também tem interesse em assento, por favor, na Câmara Técnica de Saúde e Saneamento e a segunda Câmara Técnica de Biodiversidade e Florestas.  Desculpe- me, Muriel, o que você tinha comentado. 

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA 

Eu disse que você indicou o CNPT. Não é CNPT que é Conselheiro. Quem é Conselheiro é um representante de populações tradicionais escolhido através de processo coordenado pelo CNPT. Então, não é o CNPT, IBAMA que tem uma vaga aí é só para ficar claro, porque se não depois se diz que é o IBAMA que está representando aí e não é.  

Miguel Scarcello - Representante das Entidades da Sociedade Civil da Região Norte

OK. Eram essas as nossas demandas.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 

Próximo segmento. Miguel, este também é um atendimento similar ao da ABEMA, Miguel, este é um segmento similar ao da ABEMA. Estão apresentando dois ou três pleitos pela ordem de prioridade para composição depois. Próximo segmento, Governo Federal.  As apresentações serão feitas sem estar vinculadas ao lançamento no computador.  

Nilo Diniz – Assessor Especial da Ministra

Na verdade deveria estar aqui apresentando pelo governo Federal o César Alvarez que está representando a Secretaria Geral da Presidência, mas ele não pode estar presente nesse momento em função de um outro compromisso e nós vamos apresentar aqui uma lista que foi resultado de uma conversação prévia entre os órgãos do Governo Federal. Como é que a gente anuncia? Por Órgão Federal ou por Câmara Técnica? Pode ser por Câmara Técnica. Então, Assuntos jurídicos - o Governo está apresentando o IBAMA  e o Ministério da Justiça. Assuntos Internacionais - o Ministério das Relações Exteriores e o Ministério da Defesa. Atividades Minerarias, Enérgicas e Infra-estrutura - Ministério dos Transportes e Minas e Energia. Biodiversidade, Fauna e Recurso Pesqueiros - Ministério da Ciência e Tecnologia e Secretaria de Aqüicultura e Pesca. Controle e Qualidade Ambiental - IBAMA  e Ministério da Saúde. Economia e Meio Ambiente - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio e o Ministério das Relações Exteriores.  Educação Ambiental - Ministério da Educação e Ministério das Comunicações. Eu não estou anunciando os nomes porque em princípio é sempre o titular ou suplente.  Florestas e Atividades Agrossilvopastoris - Ministério do Meio Ambiente e Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. Gestão Territorial - Ministério das Cidades e em segundo lugar Ministério da Integração. Saúde, Saneamento Ambiental e Gestão de Resíduos - Ministério da Saúde e Ministério das Cidades. Unidade de Conservação e demais Áreas Protegidas - Ministério do Meio Ambiente e Gabinete de Segurança Institucional. A proposta é que o Ministério de Meio Ambiente e IBAMA  sejam convidados permanentes em todas as Câmaras Técnicas, naturalmente sem direito a voto, mas assegurada à participação em todas as Câmaras Técnicas como convidado permanente.  

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 

Seguimento empresarial. Depois vamos recolher os pleitos individuais e de segmentos que não foram contemplados nas apresentações.  

José Alberto Rodrigo dos Santos – CNI/ABIQUIM

A CNC está se candidatando para Educação Ambiental e Economia e Meio Ambiente. A CNA para Florestas e Atividades Agrossilvopastoris e Unidade de Conservação de Áreas Protegidas. O Setor Florestal, Langone, também está com o mesmo pleito e acho que é fundamental a sua participação, também. E a CNI para Câmara de Controle e Qualidade Ambiental, Saúde e Saneamento e Gestão de Resíduos, Atividades Minerarias, Energia e Infra-estrutura, Gestão Territorial e Biomas, Biodiversidade, Fauna e Recurso Pesqueiros e Assuntos Jurídicos.  

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 

Nós temos o registro e já pedimos para o segmento empresarial processar de que deve ser respeitado o princípio regimental de que só pode haver duas representações. A leitura, lembrando a todos os Conselheiros, a leitura que fizemos ontem foi a representação, foi a leitura de representação por Conselheiro, porque nós temos sub-representações dentro dos segmentos. Já está advertida a CNI que só pode haver duas para fazer a correção de seu pleito. Ontem nós discutimos aqui que foi a partir do levantamento da Conselheira Cristina que temos sub-representações, tendo a CNI três representações, cada uma das três tem direito a ocupar duas vagas. Tem o direito. Isso vai passar agora pelo exercício de composição, mas não há incompatibilidade no pleito. Não fere o Regimento.

Maurício Galinkin – CEBRAC 

Sr. Presidente, eu gostaria de um esclarecimento. A CNI ou alguma Entidade tem mais do que uma representação? Ou tem três representantes? Um titular e dois suplentes. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 

Nós temos três titulares e seus suplentes e no caso da CNI há uma subdivisão, uma sub-representação em função do seu leque de representação. Nós concluímos a parte de apresentação dos segmentos. Agora, vamos abrir para inscrições de reivindicações de segmentos excetuados os cinco grandes segmentos ou pleitos individuais que não tenham sido contemplados e que precisam ser colocados ao Plenário para a apreciação. Dr.  Roberto Monteiro está inscrito.  

Roberto Alves Monteiro - Membro Honorário 

Como, efetivamente, não podemos considerar Membro Honorário como segmento. Eu pediria um tratamento de certa forma excepcional com a nossa representação e, portanto, eu enquanto Membro Honorário gostaria de reivindicar a participação na Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental. Bem como na Câmara Técnica de Saúde, Saneamento Ambiental e Gestão de  Resíduos é interesse direto desse Conselheiro em acompanhar “par e passo” as questões relativas a Atividades Minerarias, Enérgicas e de Infra-estrutura, bem como a questão de Assuntos Jurídicos também.  

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 

É tanto que a proposição da mesa em relação a esse interesse será que todos aqueles que pleitearam e têm interesse em ser convidados permanentes das Câmaras, logicamente subordinado a presidência das Câmaras terão o direito de faze-lo, recebendo regularmente o material das Câmaras Técnicas na condição de convidados. Está aberto para inscrição.

Carlos Hugo Suarez Sampaio – Ministério da Justiça

Em relação a Câmara de Assuntos Internacionais são sete vagas e há apenas seis pleitos. Eu gostaria de que o pleito do Ministério da Justiça fosse considerado.  

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 

Dra.  Muriel vai registrar uma solicitação feita pela CONTAG, que não está presente na reunião. 

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

A CONTAG telefonou agora de manhã. Eles tiveram um problema sério de uma invasão numa área e foram lá para negociar o que está acontecendo e eles pedem a sua inclusão na Câmara Técnica de Florestas. Fica registrado aqui o pedido de inclusão da CONTAG na Câmara Técnica de Florestas. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 

Mais alguma inscrição nessa categoria de não contemplados, avulsos? Bem, nós vamos proceder à leitura das fichas, agora. Vamos proceder à leitura das fichas direto no microfone.  

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA 

Setor Florestal, com um pequeno reparo que o Setor Florestal ainda não indicou o seu representante e que, portanto é uma situação excepcional que está sendo colocada aqui.  Marcílio Caron Neto pede para estar em Florestas e Atividades Agrossilvopastoris e Unidade de Conservação e demais Áreas Protegidas. Então, não Conselheiro, por enquanto pedindo a sua inscrição. Marinha do Brasil está mantendo a sua ficha individual? Não. Ministério dos Transportes está mantendo ficha individual? Não. Eu vou pedir licença aqui aos nossos companheiros do Governo Federal, mas as fichas do Governo Federal já foram resolvidas então não vou fazer a leitura de uma em uma. O Conselho Nacional de Comandantes Gerais das Policiais Militares está reivindicando a Biodiversidade, Fauna e Recursos Pesqueiros e Floresta e Atividades Agrossilvopastoris. Eu gostaria de saber se os Secretários Estaduais estão mantendo as inscrições individuais ou... Não. É o mesmo caso do Governo Federal .  

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 

Nós estamos atendendo após a leitura das fichas.  

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA 

Eu gostaria, se não tem confiança na mesa. Eu peço que você venha aqui. Eu estou removendo os setores que apresentaram... 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 

É um caso particular.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA 

Tanto o Governo Federal autorizou a retirada das fichas do Governo Federal individualmente, há um acordo com isso. E os Estados também retiraram as inscrições individuais.

(Não Identificado)

(Intervenção fora do microfone.Inaudível) É exatamente isso que eu estou tentando esclarecer (...) manteve as fichas individuais.  

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA 

Então, eu mantenho só a do Governo de Santa Catarina. É isso. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 

Vamos sugerir a Santa Catarina que converse com a ABEMA.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA 

Roberto Alves Monteiro, Membro Honorário, Controle e Qualidade Ambiental, Saúde e Saneamento Ambiental e Gestão de Resíduos. Governo de Santa Catarina, Biodiversidade, Fauna e Recursos Pesqueiros e Florestas e Atividades Agrossilvopastoris. Setor Florestal, mais uma vez de um caso de não Conselheiro se inscrevendo em Biodiversidade, Fauna e Recursos Pesqueiros e Gestão Territorial e Biomas. ABES, a ABES mantém em separado? Não. Organização não governamental do Centro-oeste mantém separado? Não. FURPA, já foi anunciado. APEDEMA, Rio de Janeiro, também.  Instituto por um Planeta Verde também. (ISA). CNC, eu peço ao Dr. Leopoldo, CNC mantém uma inscrição individual? Certo.  FBCN, apresenta o nome do Almirante Ibsen para Biodiversidade, Fauna e Recursos Pesqueiros e Unidade de Conservação e demais Áreas protegidas. ARGONAUTAS mantém separado? Não, certo. Mantém separado? Em separado ARGONAUTAS apresenta Assuntos Jurídicos.., Rafael você poderia, o ARGONAUTAS está fazendo a sua apresentação junto com  organizações não governamentais ou pede em separado, Rafaela.  Computem separados os ARGONAUTAS  para Assuntos Jurídicos e Educação Ambiental. CNI, Cristina. Está Ok.  CNI está Ok. CNI também. ANDA, mantém separado? Não. Miguel também não. Cimara também não. CNA mantém separado? Não. ECOA já foi anunciado. ASPOAN também. APEDEMA, São Paulo também. Água Viva mantém em separado? Fundação Água Viva pede a sua inscrição em Saúde, Saneamento e Gestão de Resíduos e Unidades de Conservação em demais Áreas Protegidas.  Está em separado. CAPOIB para Gestão Territorial e Biomas e Unidades de Conservação e Demais Áreas Protegidas. CONTAG, a ficha da CONTAG que já foi anunciada aqui pede a sua inscrição e Florestas e Atividades Agrossilvopastoris. SECTAM- Pará já está contemplada. Está separada. Estamos levantando aqui só em separado, o caso do Setor Florestal que precisa ser discutido.  Estão listados aí. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 

Proposta de encaminhamento da mesa. Vamos tabular todas as fichas dos pleitos individuais tabular e cruza-las com as indicações dos segmentos. No caso do Setor Florestal nós vamos manter o pleito do setor que vai definir a sua representação, mas o Setor Florestal precisa apresentar seu pleito sob pena de se não apresentar agora, fica prejudicado pela não existência de... fica excluído das Câmaras. Nós vamos manter, excepcionalmente, o Setor Florestal, os pleitos tratando essa situação de não haver ainda a indicação formal, mas não penalizando o setor por isso, ou seja, resguardando que a hora de composição é agora e o setor não pode ser penalizado por ainda não ter a definição formal do Conselheiro, então, vamos tratar aqui como setor dos pleitos. Serão mantidos os pleitos no conto. Proposta de encaminhamento da mesa é a seguinte, nós temos a indicação dos cinco grandes segmentos, nós temos em geral mais de uma indicação por segmentos, mas todos os segmentos apresentaram as suas indicações por ordem de prioridade e consultados manifestaram que apresentaram as suas indicações por ordem de prioridade. A nossa proposta é a seguinte, de que nós resolvamos 80% do caso e tratemos a parte de 20%,ou seja,  as indicações são dos segmentos,os segmentos têm garantido pelo menos uma vaga em cada Câmara Técnica. As bilaterais  podem ser feitas fora da sala, mas quero advertir a todos que bilaterais fora da sala neste momento de deliberação pode trazer reclamações de segmentos não presentes na sala que não serão recolhidas, não serão aceitas, serão dadas como pauta vencida. A proposta da mesa é a seguinte, que nós resolvamos 80% do cenário, considerando que estão aceitas as indicações dos cinco segmentos pela ordem de prioridade respectivamente na condição de titular e suplente dos cinco segmentos. Então, nós teríamos em todas as onze Câmaras Técnicas,  já a partir desse processo cinco membros indicados, ficando dois membros para serem discutidos e computados os interesse das fichas e as situações em que, excepcionalmente, algum segmento queira ter mais de um representante na Câmara por uma argumentação particular.  Temos acordo com esse encaminhamento? Ok. Então, nós vamos passar a segunda etapa de deliberação que é a seguinte, nós vamos apresentar, nós já temos digitado vamos apresentar Câmara por Câmara os cinco membros já definidos com os seus respectivos suplentes. Nós acabamos de deliberar aqui que serão aceitas as indicações sobre os cinco segmentos. Então, nós vamos projetar com cinco segmentos já definidos, titulares e suplentes e nós vamos mensurar para as duas vagas restantes quantos pleitos existem e a partir daí definir Câmara por Câmara um método para tomada de definição onde existem mais pleitos do que vagas.  Questão de ordem.

Pedro da Costa Novaes – Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos de Goiás 

É que na verdade é tradição, pelo menos até o ano passado de que não há titulares e suplentes nas Câmaras Técnicas, quer dizer, o Estado, por exemplo, está representado na Câmara Técnica e ele indica o representante. Você não tem um Estado como titular e outro como suplente, a menos que a gente vá mudar isso agora.  

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 

O Regimento prevê o seguinte, que o titular pode indicar para substituí-lo quaisquer pessoas que sejam de outro Estado ou de outro segmento ou que, inclusive, não sejam membro do Conselho. O que a mesa está propondo como bom senso, acolhendo o fato de que, no caso, todos os segmentos apontaram o interesse de estar na Câmara é que fique definido e obviamente isso vai ficar vinculado a cada setor. O setor pode, eventualmente, algum segmento dizer: se não for na condição de titular eu não fico. Mas todos apresentaram dois então que fique definido isso que sejam os cinco já definidos. Então, vamos fazer por parte. Primeiro, a proposta da mesa que teve acordo é sobre os cincos titulares dos grandes segmentos. Estamos de acordo com esse procedimento?  Agora vamos tratar sobre esses cinco dos segmentos como é que tratamos a suplência, se deixamos em aberto para cada segmento resolver ou se consideramos automaticamente o segundo indicado como suplente. Nós não estamos considerando como suplente no âmbito do Regimento, nós estamos acolhendo a sugestão e o titular terá que proceder a indicação do seu suplente. 

(Intervenção fora do microfone)

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 

Não é isso que prevê o Regimento para as Câmaras Técnicas. O Regimento dá liberdade  ao titular para indicar o suplente que quiser nas Câmaras. Nós vamos, pelo o que eu entendo do Plenário, nós vamos deixar em aberto a suplência, ficando a cargo do titular.  Estão definidos os cinco titulares dos segmentos , em todas as onze Câmaras Técnicas. Nós temos cinqüenta e cinco membros de Câmaras e precisamos nos debruçar agora sobre o universo de vinte e dois, que são os que faltam. Certo? Nós vamos proceder agora Câmara por Câmara a definição dos dois titulares restantes, levantando no primeiro momento quantos pleitos  existem para as duas vagas, de maneira que agente possa tentar construir acordos ou se necessário deliberação onde forem mantidas as candidaturas. Vamos seguir pela ordem de apresentação. A tela está na ordem de apresentação do... Se o Governo Federal ainda está fechando. Peço ao Governo Federal  que priorize o fechamento das Câmaras pela ordem para a gente já começar na primeira sem o prejuízo das demais que podem ir sendo fechadas e digitadas. Nós vamos proceder à apresentação na tela pela ordem definida no Regimento que é a mesma ordem das fichas ou não? Nós vamos proceder à apresentação Câmara por Câmara na ordem definida pelo artigo 23 do Regimento. Vamos contar com a colaboração do Plenário para identificar todos os pleitos contidos nas fichas e que venham do Plenário para que sejamos inclusivos e considere todos os pleitos  e defina uma metodologia de definição e acerte uma metodologia de definição. Pedindo um minuto aos senhores para que a gente possa ter os dados digitados para facilitar o nosso trabalho. Sub-Secretário do Rio Grande do Sul, Cunha. 

Luiz Paulo Rodrigues Cunha – Governo do Estado do Rio Grande do Sul

Uma consulta à mesa, por que com respeito à participação, o convite à participação permanente que foi referido aqui. Por que eu acho que isso vai resolver um pouco o desejo, que é bom constatar aqui, de muitos, ter a participação nas diferentes Câmaras. Segundo o parágrafo primeiro do artigo 23 do nosso Regimento: “poderão ser convidados a participar das reuniões representantes de segmentos interessados nas matérias e colaboradores a critério do Presidente da Câmara”. Foi feito um pleito aqui, eu acho que dos Órgãos do Governo Federal, e mais algum outro que eu não captei bem, no sentido de serem permanentemente convidados. A minha pergunta é a seguinte, se isto vai ser votado, vai ser deliberado pelo Plenário ou é um pleito amparado no que está aqui como representação a respectivo Presidente de Câmara, por que sendo assim eu penso que sendo uma prerrogativa de cada representação apresentar o seu desejo de ter uma presença, ou seja, trabalhar, oferecer gente para trabalhar nessas Câmaras poderia ser concedido um prazo de quinze dias, talvez, para que os diferentes segmentos ou Conselheiros aqui representados pudessem postular junto a Secretaria-Executiva este desejo e no caso serem automaticamente convidados. Isso não exclui que em qualquer momento as pessoas pleiteiem isso, mas para criar um pouco essa cultura em cima desse caso, que eu acho que isso vai desafogar um pouco alguns  pleitos não atendidos aqui neste momento. Ficando claro que não está vedado a nenhum momento que as pessoas postulem, mas que pelo menos já fica registrado qual a vantagem disso para os que gerem na área do Meio Ambiente. É que muitas vezes não estamos aqui com os órgãos executores e pode haver o interesse, a partir de consultas feitas do retorno às regiões. Então, que se concedesse um tempo para que houvesse essa indicação, o que não vem em prejuízo de que a qualquer momento possa ser feita a postulação por quem assim o desejar.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA 

A mesa considera que é de extremo bom senso e eu gostaria de perguntar ao Plenário se existe alguma manifestação em contrário. Não existindo nós estaremos expedindo essa correspondência a todos os Conselheiros e fazendo esse levantamento e depois circulando a informação de quais são os convidados permanentes. Eu vou lhe pedir um favor, é falar no microfone para que a gente possa gravar e lembrando que depois a gente vai pegando o hábito de não dizer o nosso nome, mas é importante para gravação e tiragem de dúvidas depois.   

João Guilherme - Governo do Estado de Santa Catarina 

Considerando que nós ficamos com o pleito de apresentar em separado por uma ausência de Santa Catarina na reunião da  ABEMA. Considerando essa proposta que foi feita, nós retiramos e mantemos o que a ABEMA decidiu e aguardamos que Santa Catarina entre na lista dos convidados por setor pesqueiro, que eu acho que seria impossível ficar de fora.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA 

Agradecemos muito o bom senso de Santa Catarina. (aplausos). Podemos já... Cícero, estamos prontos para ir Câmara por Câmara. Então, entrando na primeira Câmara, vai ser impresso para eu poder não ficar com torcicolo aqui. Nossa primeira Câmara é Biodiversidade, Fauna e Recurso Pesqueiros. Nós temos doze inscritos... Vocês querem ir pelas mais fáceis ? Então, vamos passar pelas mais fáceis.  O Herman parece que tem uma disposição em contrário

Antônio Herman Benjamim – O Direto por um Planeta Verde 

Quer me parecer com todo respeito a sugestão que foi feita há pouco que o melhor seria nós começarmos exatamente com aquelas mais difíceis, por que ao final os Conselheiros e Entidades que sejam excluídos de outras Câmaras podem, eventualmente, se incluir naquelas que só tenham dois, três ou quatro Conselheiros, por exemplo, Assuntos Internacionais só está com três, enfim, pelo menos esta eu me lembro.  

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA 

Acatamos o que o Herman disse? Não. Há uma necessidade de votação, pegamos pela ordem? Pela ordem, então, vamos pela ordem. Eu gostaria de formalmente encerrar as inscrições nas Câmaras Técnicas excetuando esses casos que o “cara” vai pular de uma Câmara para outra. Biodiversidade, Fauna e Recurso Pesqueiros - temos doze inscritos, desculpe onze, vou ler por ali, Comando da Marinha, Governo do Estado de Mato Grosso do Sul, Governo do Estado de Piauí, Entidades Ambientalistas da Região Nordeste, FURPA, CNI... É Rio Grande do Norte, então eu estou com. FURPA... Por favor fala no microfone, Jarbas.

Jarbas Ribeiro de Assis Júnior – ANAMMA/RS

É um esclarecimento, que eu fiquei em dúvida agora com a colocação aqui. Nós estávamos lá fora a pedido do próprio Langone organizando a suplência que nós não tínhamos definido. Essa lista aí, a vaga do Município está definida já está aí... 

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA 

O que ficou decidido aqui é que nós temos uma vaga para cada setor, que é definida. Está certo e líquido, nós vamos dizer aqui, dizer qual é essa que já está definida que é a primeira na ordem e quando não há acordo sobre as outras vagas essas outras vagas vão ser discutidas em pauta por esse grupo de inscritos. Os que sobraram das cinco vagas, nesse caso vão ser sete Entidades é que vão ser discutidas aqui. Certo? Eu vou pedir para a equipe de apoio que, por favor, nos dêem aqui a lista que os setores deram como sua prioridade para os setores que têm a prioridade. Eu queria aqui na minha mão a lista da ANAMMA e da ABEMA que estão fechadas. A ABEMA apresentou dois, então vai ter que ir para a disputa ou apresentou por ordem de prioridade? Por ordem de prioridade. O Comando da Marinha está retirando a sua inscrição. Nós agradecemos muito o bom senso do Comando da Marinha. Então, temos aqui o Governo do Estado do Mato Grosso do Sul. É isso que eu estou com uma dificuldade porque eu não consigo ler ali atrás. Quem é que nós temos pelos Estados aí? Rio Grande do Norte e Piauí, está bem. Governo do Estado do Rio Grande do Norte e Piauí.  Entidades Ambientalistas da Região Nordeste, FURPA, CNI, FBCN, Governo do Estado de Santa Catarina retirou, obrigada ao Governo  de Santa Catarina, o Conselho Nacional de Comandantes Gerais  das Policias Militares e Corpo de Bombeiros Militares, o Setor Florestal, o Ministério da Ciência e Tecnologia e a Secretaria Especial de Aqüicultura, Pesca da Presidência da República. Então, a sugestão é que o Plenário decida quando os setores não conseguiram decidir. É isso? Então, vamos votar setor por setor primeiro? Podemos colocar que na ordem nós temos dois Estados... Tira o Setor Florestal, agradecemos ao Setor Florestal, em vez de onze agora temos três a menos. Nós temos oito, o Governo Federal  tem dois, as Entidades da Sociedade Civil têm três. Nós temos aqui, então, dois por setores. Dois Governos do Estado, três Entidades da Sociedade Civil, um da CNI e dois do Governo Federal. Pegando uma lógica de bom senso, podemos sugerir votar entre as três da Sociedade Civil e aí fica dois de cada setor? Podemos fazer isso?  Temos três Entidades da Sociedade Civil, FURPA, FBCN e Conselho de Comando Gerais  de Policias Militares e Corpo de Bombeiros Militares. Não há acordo? Nenhum dos três retira a sua candidatura. Então, nós vamos ter que fazer uma votação em cima desse  três. Podemos fazer por contraste? Quem vota, eu vou ler aqui de novo os três. FURPA, FBCN e CNCG. Quem vota a favor da FURPA, por favor levantem os seus crachás. Eu peço, por favor, se vocês podem levantar o crachá para termos certeza...  

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 

Pessoal, nós estamos num processo de votação, e não é possível um processo de votação, com um tumulto tão grande no Plenário. Eu peço a atenção de todos,  colaboração dos negociadores no meio do corredor, Francisco Soares, Maurício, Oswaldo, Miguel, estamos em processo de votação. A Muriel vai encaminhar novamente a votação. São três alternativas. Questão de ordem.

Maurício Lobo Abreu - Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Eu não entendi o encaminhamento da mesa. Quer dizer, que nós estamos já definindo então que dá uma vaga para cinco dos setores, uma a mais é garantido para as ONG’s? É isso?

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA 

Não, a questão é diferente. É que a CNI apresentou somente um interessado, ela não apresentou dois interessados nessa vaga. Então, como é líquido e certo que a CNI tem uma vaga já está garantida a vaga dela ali, não houve manifestações novas de outros interesses dentro dessa Câmara, do setor empresarial. Portanto, a disputa, o setor que está super representado é o setor de ONG’s então nós estamos retirando uma das ONG’s e chegamos ao número de sete, porque houve desistências. 

Maurício Lobo Abreu - Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Sim, mas não está sendo considerada ali a representação dos Municípios. Aí cai para oito.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA 

Então, faltou, onde está a representação dos Municípios? Vocês digitaram.

Maurício Lobo Abreu - Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Tem que entrar ali porque justamente ali estamos privilegiando o setor das ONG’s, que eu acho muito justo, mas também o setor dos Estados que é fundamental no processo. 

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA 

Porque não foi digitado? Então, digita agora. Eu queria fazer um pedido, aparentemente houve um problema na digitação das representações de Municípios.  

Jarbas Ribeiro de Assis Júnior – ANAMMA/RS

Olha só, não houve problema. 

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA 

Não foi você quem fez errado, fomos nós.

Jarbas Ribeiro de Assis Júnior – ANAMMA/RS

Mas, o encaminhamento está colocado de forma equivocada. Os Municípios já chegaram a uma conclusão e pelo visto foi o único. Então não tem mais sete vagas. Existem seis vagas em disputa. É isso que eu queria deixar claro aqui para não haver dúvidas.  Agora, pelo visto a ABEMA não chegou a conclusão de uma vaga por Câmara, estão pleiteando duas. Então, eu queria que cada Câmara já fosse separada, a vaga dos Municípios, já está definida, já está aqui colocada no computador. Então, são seis vagas que estão sendo disputadas aqui no Plenário para cada Câmara Técnica. Ok? Está entendido dessa forma. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 

São cinco vagas já definidas

Jarbas Ribeiro de Assis Júnior – ANAMMA/RS

Mas não é assim. Ela digitou tudo...

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 

Vamos lá, nós tínhamos acertado o critério antes de iniciar o processo, Câmara por Câmara.  

Jarbas Ribeiro de Assis Júnior – ANAMMA/RS

Parece que só o Município, Langone, pelo visto, indicou apenas um único representante por Câmara, e a CNI também. Então, são duas vagas já definidas? Eu queria encaminhar dessa forma, quer dizer, existem duas vagas já definidas. O setor das empresas já definiu a sua vaga, os Municípios já definiu a sua vaga, não tem que ser discutidas essas duas vagas. Sobraram cinco vagas que não foram definidas.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 

Nós vamos esclarecer. A mesa, nós não vamos conceder a palavra a nenhum Conselheiro enquanto não houver a normalização da condição de Plenário. Vamos ver se a gente tem um acordo sobre o que havia sido combinado anteriormente, que parece que voltou o tema, nós deliberamos um método. O método era o seguinte, que nós aprovássemos as cinco indicações prioritárias de cada um dos cinco segmentos, as indicações prioritárias de cada um dos cinco segmentos, considerando então que estão resolvidas cinqüenta e cinco das setenta e sete vagas que nós precisamos preencher. Certo? Estão resolvidas pela ordem de prioridades colocadas pelos segmentos. Estamos de acordo com esse critério que foi aprovado por esse Plenário? Estamos de acordo. Depois nós combinamos o seguinte, nós vamos Câmara por Câmara recolher todos os pleitos que restam para as duas vagas restantes e definir Câmara por Câmara, se necessário com votação, tentando haver uma concentração no Plenário, desistências, acordos, enfim, definir como é como a gente faz diante do quadro que teremos para essas duas vagas, sempre um número maior de pleitos do que o número de vagas a ser preenchidas. Estamos de acordo? Estamos nos debruçando sobre vinte e duas vagas para onze Câmaras Técnicas, duas por Câmaras Técnicas. Vamos retomar o processo para as Câmaras. Fazer uma proposição diferenciada para tentar evitar a confusão, que nós passemos Câmara por Câmara e recolhemos todos os pleitos, sem deliberar e depois voltemos uma a uma e estabelecemos o mecanismo de deliberação para termos idéia de que qual é o universo de divergências que teremos.  

(Intervenção fora do microfone) 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 

Isso...O Conselheiro Iglesias estava presente na reunião nos últimos dez minutos? Então isso ficou deliberado já, foram consultados todos os segmentos e todos os segmentos concordaram que apresentaram, as suas apresentações foram pela ordem de prioridade, salvo se algum dos segmentos tenha manifestado isso e esteja retirando isto. Questão de encaminhamento.

Virgílio Maurício Viana – Governo do Estado do Amazonas 

Eu gostaria, Secretário, que nós fizéssemos uma proposta alternativa que seria seguir como foi feita na primeira. Vamos matando uma de cada vez, eu acredito que seja mais eficaz. Eu sugeriria que passássemos para a próxima Câmara e assim sucessivamente. A primeira andou, funcionou e deu certo. Vamos de uma em uma.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 

Então, já avaliar e deliberar.

Maurício Lobo Abreu – Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Com relação aos Estados, a discussão ontem não chegou, o estado e nós discutimos em encaminhar a plenária da importância de haver ver a representação dos Estados em termos de dois Estados, pelos nossos vinte e sete Estados em cada uma das Câmaras. Então, a ordem de prioridade não foi priorizada. Quer dizer o Rio está no lugar, São Paulo, quer dizer,  a proposta é que se vote então, os Estados e depois entre nós a gente veja se foi contemplado ou não o nosso pleito de atingir as duas vagas, se não a gente vê quem fica em efetivo e quem fica suplente. Correto? Então, a gente discutiria o Estado como uma representação... Pode ser assim senhor Vice-Presidente, por que não foi discutido ordem. Se não vou ter que parar a plenária...  

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 

Eu só esclareço que esse encaminhamento impedirá os Estados que não forem contemplados como titulares em apresentarem sua candidatura diretamente ao Plenário.  

Paulo Soares 

Maurício, ficou o seguinte, como tem apenas dois ou três Estados que a ordem ficou invertida por negociação, agora, nós no momento oportuno apresentaremos a prioridade. Câmara Técnica, se está na ordem a gente confirma e se não está a gente inverte. Obrigado. 

Miguel Scarcello - Representante das Entidades da Sociedade Civil da Região Norte

Olha, diante das sobreposições e da necessidade de termos que priorizar os cinco, de imediato e logo na seqüência discutir mais duas e como tem muitas sobreposições pelo que eu estou vendo ali nas Câmaras, eu sugeriria que a gente desse um tempo, uma parada que possamos reordenar, ver essas prioridades para podermos apresentar, os setores apresentarem, a gente marcava um prazo de dez a vinte minutos para tentar chegar a isso. Eu acho que facilitaria para o encaminhamento das coisas. Têm situações diversas, a sugestão é por conta de não termos feito um acerto inicial de encaminhamento. Eu acho que isso facilitaria os acordos. Se pudesse imprimir pelo menos um exemplar para cada um dos representantes, cinco para que pudéssemos trabalhar em cima disso e ajudasse a fechar isso em consenso. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 

Esse tipo de encaminhamento que requer a interrupção da reunião só é adotado mediante um grande consenso. Consulto se há alguma divergência instransponível a essa proposição do Dr. Miguel de um intervalo de quinze minutos. Ok. A proposição, aparentemente majoritária, no Plenário é de que nós tenhamos o intervalo para o almoço e isso permita as negociações. Agora, nós temos meio dia e dez. Então, nós interromperíamos para o almoço agora, retornando às treze e trinta. Ok? Bom almoço a todos.

(Intervalo para Almoço)

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo
Nós temos condição de retomar a reunião. Eu convido a Dra. Muriel para tomar assento à mesa, todos a tomarem seus assentos. As reuniões do intervalo já foram concluídas e nós estamos retomando os trabalhos. (Pausa!) Nós vamos iniciar deliberando e referendando a Comissão do CIPAM, uma vez que nós tivemos a indicação dos suplentes que faltavam. O CIPAM fica com a seguinte composição: pela ANAMMA, Dr. Jarbas como titular, Dr. Edmundo Pereira Filho como suplente. Pela ABEMA, Dra. Alexandrina como titular, Dr. Paulo Souza Neto como suplente. Pela Sociedade Civil, Adriana Ramos como titular e Miguel Scarcello como suplente. Órgãos Federais: Secretaria Geral da Presidência da República como titular, Casa Civil como suplente. Empresariais: CNI como titular, Dr. José Alberto, CNC como suplente, Dr. Leopoldo. Submeto à apreciação a composição do CIPAM. Pergunto se há alguma discordância em relação a composição? Com isso nós aprovamos, então. Nós teremos uma única Resolução que disporá sobre a composição do CIPAM e Câmaras Técnicas. Então, nós aprovamos a primeira Resolução com a composição do CIPAM. Bem, nós tivemos as conversações do intervalo, vários segmentos trouxeram as suas indicações de maneira mais clara. Nós estamos fazendo um esforço para projetar já as indicações. Nós tínhamos voltado à situação das prioridades por segmentos. Lembro aos senhores que nosso acordo foi o estabelecimento dos titulares dos cinco segmentos tratando os dois restantes à parte e que é legítimo que todos os membros desse Conselho possam apresentar candidaturas às duas vagas restantes, sem prejuízo da indicação dos segmentos, embora seja recomendável que os segmentos promovam o exercício de consciência para a apresentação de uma única reação por segmento, mas é direito de todos apresentarem seus pleitos para as duas vagas restantes. Consulto os segmentos que pediram o intervalo, se foi possível avançarmos, concluir esse trabalho de indicação de prioridades? Foi. Nós estamos no momento processando isso no computador.

Paulo Nogueira Neto – ADEMA

Sr. Presidente, senhoras e senhores Conselheiros e Conselheiras, ontem nós ficamos reunidos até as 11:30 da noite exatamente, fazendo esse exercício que estamos fazendo aqui, os Estados. E, ainda ontem, por que nós trouxemos dois nomes por Câmara Técnica? Na verdade existia duas sugestões que era uma de trazer quatro nomes, outra de trazer cinco nomes para cada Câmara Técnica. São 27 Estados e nós achamos, não, é imprescindível a participação de, pelo menos, em cada Câmara Técnica, de dois representantes por Estado e os Senhores de Municípios, os Senhores do Governo Federal que estão na máquina pública com a responsabilidade pela formulação e a execução da Política Pública sabem o quanto é imprescindível a participação direta com essas representações. Portanto, nós fizemos um esforço monumental. Agora, antes do almoço, conseguimos indicar, em oito Câmaras Técnicas, uma prioridade um e dois. O que não quer dizer que nós em Plenário não reivindicaremos as duas vagas com os titulares. Mas conseguimos indicar oito, não é? Que são: Biodiversidade, Fauna e Recurso Pesqueiro: primeiro Piauí, pela ordem da fala, Piauí e Rio Grande do Norte; Florestas e Atividades Agrossilvopastoris: Amazônia e Paraná; Unidade de Conservação: Paraíba e Rio de Janeiro; Gestão Territorial e Biomas: Ceará e Santa Catarina; Economia e Meio Ambiente: Pernambuco e Espírito Santo; Educação Ambiental: Espírito Santo e Paraná; Assuntos Internacionais: Goiás e Rio Grande do Sul; Assunto Jurídicos: Bahia e Ceará. E as Câmaras Técnicas Controle e Qualidade Ambiental, Saúde e Saneamento Ambiental e Gestão de Resíduos, Atividades Minerárias, Energéticas e Infra-estrutura, essas três Câmaras, a decisão que os Estados tomamos é que não tem sentido nenhum se não houver a participação desses dois representantes indicado pelos Estados e nós vamos abrir mão, enquanto Estados, de participar das Câmaras Técnicas porque nós não conseguimos, dado à complexidade institucional dos problemas que temos no nosso País distribuídos pelos Estados da Federação, chegar a um acordo e um consenso sobre isso. Portanto, nessas três Câmaras Técnicas, nós não participaremos se não for acatado por este Plenário a indicação de dois, pelo menos dois representantes. Nas outras, em uma ou outra Câmara Técnica estamos indicando dois em todas, mas conseguimos chegar a um consenso de prioridades, essas Câmaras são imprescindíveis e o que nós esperamos é que funcionem todas as 11 Câmaras Técnicas porque a orientação da nossa Presidenta Alexandrina e dos Estados é que nós seremos rigoroso com os Estados que começarem a faltar com as responsabilidades nas Câmaras Técnicas. Nós vamos substituir! Não dá para uma briga monumental dessa para depois atrapalhar o trabalho da Câmara Técnica. Sr. Presidente, em nome da nossa Presidenta e dos representantes da ABEMA aqui, nós seremos rigorosos no cumprimento disso, porque senão um Conselho com mais de cem membros, nós não teremos uma continuidade efetiva. Portanto, essa é a decisão que nós conseguimos chegar e queremos contar com a colaboração de vocês nas Câmaras, naquelas três que não conseguimos chegar a um consenso sobre prioridade um e dois, achamos que tem que ser os dois, e nas outras vamos reivindicar em Plenário as duas vagas, mas vamos negociar em cada uma de acordo com aquilo que for um consenso geral desse Plenário. Obrigado presidente.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo
Consulto os demais segmentos? O Governo Federal mantém a indicação original de prioridades? Sociedade Civil?

Miguel Scarcello - Representante das Entidades da Sociedade Civil da Região Norte
Nós fizemos um exercício desde ontem a possibilidade de podermos contribuir no maior número possível de Câmaras. Quer dizer, além daquelas oficialmente que nós temos que assumir, nós vimos que, pela diversidade de representações que nós temos no nosso grupo formado dentro do Regimento Interno, nós temos setores bem diferenciados além das ambientalistas. Então, nós vimos que a contribuição nossa pode ser ampla. Além de uma abordagem ambientalista, nós temos setores representando a sociedade, principalmente o setor dos trabalhadores, das comunidades indígenas e populações tradicionais que também têm seu espaço e necessitam dar suas colaborações nessas discussões. Nós alteramos um pouco o que nós apresentamos no início, priorizamos uma primeira representação entre os cinco e a indicação de um outro segundo e tentando conjugar a diversidade possível de representações porque nós hoje temos um grupo de 22 representantes e bem diversificados. Então, a gente optou por essa maneira de distribuição, mas ainda na intenção de poder colaborar com mais outros representantes em outras Câmaras dentro do possível também, mas a princípio a gente acha que é muito importante manter duas representações por Câmara Técnica.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN

Eu queria reforçar exatamente essa questão de dois representantes da Sociedade Civil porque vejamos bem, nas solicitações que estão sendo colocadas e a ABEMA colocou bem que ela tem a necessidade de participar, pelo menos nas Câmaras principais, com dois representante, se a gente fizer o somatório com os representantes da ABEMA sem considerar os dois representantes do Governo Federal, nós já temos quatro representantes do Estado, quatro representantes do Estado, seja Municipal, seja Estadual, seja ele Federal. E já temos uma representação do setor empresarial em cada, cinco. Não estou contando se a ANAMMA apresentar mais uma para as vagas excedentes. Então, tem que ser no mínimo para manter essa composição que não vai ser nem paritária porque se colocar os empresários e a Sociedade Civil, na realidade nós, tendo duas vagas, são só três. Então, nós temos que analisar com muita clareza para garantir uma certa paridade nessa participação. A Sociedade Civil ela já demonstrou a sua importância desde a fundação deste Conselho, a importância em termos tanto de qualificação da discussão como levantamento dos problemas que ela apresenta aqui para o Plenário. Então, eu acho importante essa visão que nós temos que ter que pelo menos das sete vagas, das sete vagas, duas têm que ser da Sociedade Civil porque senão vai ter um predomínio irreversível dos Estados na composição das Câmaras Técnicas e eu acho que isso é um problema grave.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo
Bem, está registrado também a linha geral do segmento da Sociedade Civil. ANAMMA já havia registrado suas opiniões, estão devidamente processadas, o segmento empresarial também, o Governo Federal também. Então, consulto a nossa equipe se nós já temos condição de projetar indo Câmara por Câmara e agora, como já temos plenamente discutidas as pretensões, a idéia é de que seja feita a apresentação Câmara por Câmara dos cinco, dos pleiteantes às duas vagas seguintes e que seja imediatamente procedido à deliberação Câmara a Câmara, pela ordem.

Roberto Alves Monteiro – Membro Honorário
Só a título de sugestão, similarmente ao que acontece no Conselho Nacional de Recursos Hídricos, nós vamos estar compondo as nossas Câmaras Técnicas com sete membros. Evidentemente nós vamos ter muito mais candidatos do que vagas. Agora, regimentalmente, já pensando mais à frente, a falta consecutiva por três vez ou quatro alternada significa exclusão daquele representante que faltou. Só por sugestão, regimentalmente tem essa exclusão. Então, a colocação é no sentido de que aqueles que ficarem de fora da eleição, Sr. Presidente, aqueles que ficarem de fora, já fiquem considerados como primeira instituição suplente à ocupação de alguma vacância que haja, segunda instituição suplente, como fizemos lá, para evitar exatamente, em processos futuros, de ter que fazer toda uma escolha novamente, já ficaria organizado, já as outras instituições interessadas que iriam automaticamente subindo à medida que acontecesse qualquer eventualidade de substituição de representante.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo
Dr. Roberto, a Dra. Muriel me informa que esse dispositivo foi retirado do Regimento. O novo Regimento não tem mais esse dispositivo de exclusão.

Roberto Alves Monteiro – Membro Honorário
No que eu estou lendo tem. Art. 27. Sr. Presidente, também seria bom lembrar que as reuniões de CT podem acontecer praticamente a todo mês, às vezes até mais de uma por mês. Então, isso não é difícil de acontecer. Então, para evitar todo esse trabalho depois de quem é que vai substituir aquele eliminado que eu estou fazendo essa sugestão.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo
OK. Entende a mesa que para isso nós teríamos que estabelecer uma gradação de hierarquia em relação às Entidades que ficarem de fora do processo de disputa e que isso é de baixa exeqüibilidade no CONAMA, nesta sessão, que um eventual desligamento significa isso que o Dr. Roberto traz, que pontualmente terá que ser trazido para referendo do CONAMA a substituição. Consulto à equipe de digitação se nós temos condição de começar pela primeira e com a continuidade da digitação das demais? Já temos? OK. O Plenário tem uma visão muito mais favorável do que a mesa. Vamos providenciar aqui um “computador de retorno” para a mesa poder ter a visualização da tela. Nada que não se resolva com um notebook e um processo de rede, não é?

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

O pessoal está fazendo uma pequena correção lá porque, na verdade, há disputa entre ONGs, entre Sociedade Civil são duas e elas têm que aparecer em azul. O que vocês enxergarem em preto é que não há disputa. A ordem de prioridade dos setores são essas mesmas. Então, nós teríamos ali, o exemplo, Conselho Nacional de Comandantes Gerais das Policiais Militares e Corpos de Bombeiros Militares é a primeira prioridade para essa Câmara, Fundação Brasileira para Conservação da Natureza é a segunda prioridade para essa Câmara da Sociedade Civil. A CNI não tem disputa nessa Câmara, o Ministério de Ciência e Tecnologia é a primeira opção do Governo Federal, a Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca da Presidência da República é a segunda. O Governo do Estado do Piauí é a primeira opção dos Governos Estaduais e o Rio Grande do Norte o segundo. E os Governos Municipais da Região Sul é a única apresentação da ANAMMA. Então, eu vou pedir para o pessoal do apoio colocar a primeira opção em azul dessas aí. CNCG fica em azul, Ministério da Ciência e Tecnologia fica em azul, desculpa, em preto. CNCG em preto, preto é o que está aprovado.

(Questão de esclarecimento realizada fora do microfone e inaudível)

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo
OK. O companheiro registra um problema interno do Governo Federal que o Governo Federal vai discutir no seu âmbito.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Mário, por favor, o CNCG é em preto e a FBCN em azul.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo

Dr. Paulo, as três Câmaras incontornáveis para a ABEMA são…

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

O Estado do Piauí fica em preto. Então, nós temos disputa por duas vagas entre a FBCN, a Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca da Presidência da República e o Estado do Rio Grande do Norte. É isso?

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo
OK, consulto o Plenário se há mais algum pleito para essa Câmara não registrado? São essas três Entidades? Nós temos três Entidades para duas vagas, OK. Então, nós vamos proceder à votação. Consulto se há necessidade de defesa especificamente para esse caso? Há requerimento de defesa? OK. Então, nós vamos, pode ser um minuto para defesa para cada uma das Entidades? Vamos abrir três defesas.

Adriana de Carvalho Barbosa Ramos – ISA

Falando em nome da representação da Sociedade Civil. Eu acho que esse é um exemplo, no caso da Sociedade Civil, de duas instituições de caráter absolutamente distinto, as organizações ambientalistas que são eleitas pelo CNEA abriram mão da participação nessa Câmara para a participação do Conselho de Comandante das Policias Militares e da FBCN que é a Entidade indicada pelo Presidente da República representada aqui no geral pelo Almirante Ibsen que é uma pessoa que vem acompanhando esse tema, nesse Conselho, há muitos anos. Obrigada.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo
OK. Defesa do Governo Federal, Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca da Presidência da República. Um minuto. Não há inscrição para defesa? Para justificativa? Há inscrição da Secretaria? Rio Grande do Norte vai fazer a defesa.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Governo do Estado do Ceará

É importante a participação do Governo do Estado do Rio Grande do Norte tendo em vista que hoje o Rio Grande do Norte é o maior produtor de camarão em cativeiro do País, responsável por mais de 50% da produção, onde aconteceu, todos vocês sabem, todo um problema de manguezais, toda uma biodiversidade é atacada. Existe hoje todo um novo direcionamento, tipo do novo Governo para o IDEMA que está passando por uma reestruturação, deve ser criada uma Secretaria de Meio Ambiente no Estado, daí a importância da participação do Governo do Estado do Rio Grande do Norte para integrar na Câmara.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo
Então, nós temos a defesa do Rio Grande do Norte e a defesa da FBCN. Não temos defesa da Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca. Pergunto se a indicação e o pleito da Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca está mantida? Vamos ter defesa? OK.

Raimundo Alencar – Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca

Bom, pela pertinência do assunto e, como nós só estamos pleiteando assento nessa Câmara, a gente acha que deveria ser contemplado. Era só o que eu tinha a dizer e o que eu tinha colocado anteriormente.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo
OK, nós vamos proceder à votação, recolhendo por número de votos. Vamos pela ordem apresentada na tela. Vamos combinar aqui que os votos são excludentes, quem vota numa Entidade não pode votar na outra. Nós temos um problema, são dois, não é. Vamos fazer o seguinte, nós não podemos conferir dois votos aos Conselheiros, a menos que a gente faça uma situação de dois turnos. Nós teremos que aferir, nesse caso, votos individualizados, nós podemos fazer também, votar em quem vai sair é... Não é isso? Que sai quem recebe o menor número de votos. Olha, nós temos duas possibilidades de encaminhamento. Nós estamos achando que votar em quem vai sair é uma opção extremamente constrangedora e pouco eficaz. Nós temos a primeira opção que é um voto, cada Conselheiro vota numa Entidade. A outra é cada Conselheiro vota em duas Entidades. A gente vai ter um processamento de tabulação um pouco maior e vamos ter que estabelecer uma regra de confiança de que ninguém vote em três, porque senão a conta não vai fechar. Cada Conselheiro vota em uma Entidade? Cada Conselheiro vota em uma Entidade só, OK? Então, vota em duas Entidades e nós vamos fazer a tabulação. OK. Cada Conselheiro vota em duas Entidades, vamos tabular o final. Então, os senhores Conselheiros que votam pela entrada na Câmara da Fundação Brasileira para a Conservação da Natureza – FBCN, por favor levantem seus crachás. Nós vamos fazer CONTAGem. Eu vou solicitar o seguinte, talvez seja melhor nós fazermos uma opção diferenciada, que a equipe de apoio do CONAMA nos auxilie na CONTAGem e que alguém da equipe de apoio do CONAMA nos auxilie aqui fazendo o registro porque nós vamos ter que fazer uma tabulação ao final. O Marcelo vai contar desse lado e o Helder vai contar do outro lado. Vamos fazer verificação de quórum. Todos levantando seus crachás. (Pausa!) Podem baixar, por favor. Peço escusas do Plenário, nós teremos só um contador sempre. Esse negócio de vários contadores para a mesma não dá, um contador oficial, porque as pessoas baixam o crachá quando passa o primeiro, e quando o segundo vai contar, já não está mais levantado o crachá. Então, agora nós vamos passar à votação. Os senhores Conselheiros que votam na FBCN. Cada Conselheiro pode votar em duas, será uma por uma. FBCN, os Conselheiros que votam da presença da FBCN na Câmara, por favor. OK. Depois, ao final nós vamos divulgar o número de votos. O enunciado parcial influi no restante da votação. Os Conselheiros que votam na presença da Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca da Presidência da República, por favor levantem seus cartões. Obrigado. Podem baixar. Conselheiros que votam na presença do Governo do Estado do Rio Grande do Norte, por favor levantem seus crachás. OK, obrigado. Podem baixar.

Não identificado

Cada Conselheiro pode votar somente em duas, não é isso? Somente em duas, não é isso?

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo
Somente em duas.

Não identificado

Eu tive a impressão que teve Conselheiro que votou nas três.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo
Conselheiro, nós temos que estabelecer um pacto em torno disso. Vamos considerar que todos representamos Entidades sérias, têm referência, nós combinamos aqui que seriam dois votos por Entidade, certo? Então, nós estamos reiterando, são dois votos por Entidade. Não vamos poder fazer um controle específico, um sistema de denúncias aqui no Plenário porque isso inviabilizaria a reunião, mas estamos reiterando que é inadequado que sejam três votos por Entidade.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN
Questão de ordem. Infelizmente já deu discussão lá atrás. Qual que é o nosso quórum mínimo? Só queria essa informação porque nós contamos quanto, foi cinqüenta, não é?

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo
Solicito à equipe técnica do CONAMA que informe o quórum mínimo necessário.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN
Não, espera aí. Hoje não tem mais quórum de manhã. Nós lemos o Regimento… Hoje não existe mais... Não, não tem. Foi contado, não foi? Eu estou colocando porque é um problema porque qualquer uma pessoa, inclusive de fora desse Plenário, pode questionar este Conselho por não ter tido quórum e ter... Olha, eu vou ler aqui, nós discutimos isso inclusive. Sim, eu sei, eu só estou colocando, agora, essa informação que chegaram mais quatro, está chegando. Por isso que eu estou querendo saber o quórum.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo

Qual é a questão de ordem?

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN
Deixa eu só colocar a leitura e depois…

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo
A questão de ordem é a seguinte, o Conselheiro tem direito de pedir verificação de quórum e de encaminhar o pedido de suspensão da sessão caso não houver quórum. Essa é a questão de ordem do Conselheiro?

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN

Não, eu só estou lembrando que isso pode ser levantado. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo

Nós estamos aceitando aqui questão de ordem. Isso não é questão de ordem, Conselheiro.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN
A questão de ordem é porque o quórum foi contado, independente se alguém pediu.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo
OK. O Conselheiro está propondo nova verificação de quórum?

Antônio Herman Benjamim – O Direito Por um Planeta Verde
Infelizmente ou felizmente, nós temos quórum porque a proposta quando da discussão do Regimento de que o quórum fosse um quórum do momento perdeu. Era inclusive proposta do Planeta Verde e a proposta que ficou e está hoje no Regimento é de que o quórum é aquele do início. E como esta reunião é continuação da reunião instalada ontem, tem quórum.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo
OK, está aceito o esclarecimento do Dr. Herman, nós temos quórum, nós vamos divulgar o resultado da votação. Peço a atenção dos Conselheiros. Nós temos, então, FBCN com 39 votos, Governo do Rio Grande do Norte com 35 e Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca com 20 votos. Ficando, portanto, deliberado o ingresso da FBCN e do Governo do Rio Grande do Norte. Passamos à próxima Câmara. Câmara de Florestas e Atividades Agrossilvopastoris.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

O Ministério Público Estadual tem um status especial que a gente precisa discutir aqui.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo
O entendimento da Presidência do Conselho, da Secretaria Executiva, os Ministérios Públicos Estaduais sendo membros convidados, não tendo direito a voto em Plenário não podem ser membros efetivos das Câmaras Técnicas e devem ser convidados. Então, com isso está excluído o pleito e os Ministérios Públicos Estaduais estarão presentes na condição de convidados permanentes se assim o requisitarem. Então nós temos, pela Sociedade Civil: O Direito por um Planeta Verde e CONTAG, sendo a prioridade O Direito por Planeta Verde. Pelo setor empresarial: Confederação Nacional da Agricultura e Setor Florestal, sendo prioridade Confederação Nacional da Agricultura. Pelo Governo Federal: Ministério do Meio Ambiente e Ministério do Desenvolvimento Agrário, sendo a prioridade o Ministério do Meio Ambiente. Pelos governos municipais: ANAMMA Rio Grande do Sul e, pelos Estados: Amazonas como prioridade e segunda prioridade Paraná. Nós temos, portanto… Eu esclareci pela manhã, eu lembro aos Conselheiros o seguinte, a enorme circulação e a desatenção do Plenário têm obrigado à mesa a reiterar três ou quatro vezes os mesmos assuntos. Nós esclarecemos aqui claramente e demoradamente que no caso do Setor Florestal nós temos uma pendência a ser resolvida que é a indicação da Entidade que representa o Setor Florestal, mas que a mesa estaria dando encaminhamento a garantir que o Setor Florestal apresentasse seu pleito no processo de composição porque senão nós estaríamos penalizando o Setor Florestal e impossibilitando o setor de ter presença em qualquer Câmara, mesmo que não tenha os Conselheiros indicados. Quando nós colocamos isso no Plenário pela manhã, houve aceitação plena, não houve nenhuma obstrução a essa proposição no entendimento de não gerar uma obstrução ao Setor Florestal, sem prejuízo de que eles necessitarão estar definindo quem serão os representantes do Setor. Esclarecido? Bem, então nós temos pleiteantes: CONTAG, Setor Florestal, Ministério do Desenvolvimento Agrário e Paraná. São quatro pleiteantes para duas vagas, OK? Nós vamos encaminhar, é necessário, defesa, justificativa? Podemos passar à votação direto? Então, dois votos novamente. Os Conselheiros que votam pela presença da CONTAG nesta Câmara Técnica, por favor levantem seus crachás. OK. Obrigado. Conselheiros que votam pela presença do Setor Florestal, por favor levantem seus crachás mantendo levantado. OK. Os Conselheiros que votam no Ministério do Desenvolvimento Agrário, por favor levantem seus crachás. Obrigado. Os Conselheiros que votam no Governo do Estado do Paraná. Obrigado. Então, nós temos 35 votos para a CONTAG, 30 votos para o Estado do Paraná, 16 votos para o MDA e 12 votos para o Setor Florestal. Ficando a CONTAG e o Estado do Paraná nesta Câmara. Passamos de imediato à próxima Câmara que é a Câmara de Unidades de Conservação e Demais Áreas Protegidas. Nós temos aqui MMA, Secretaria da Segurança Institucional da Presidência pelo Governo Federal, Confederação Nacional da Agricultura e Setor Florestal, pelo setor empresarial, Entidades ambientalistas da Região Sudeste, APEDEMA – Rio, Associação Civil indicada pela Presidência da República, Planeta Verde nesse caso, ADEMA – Ah certo! É que é uma Entidade só – ADEMA, e temos Governos Municipais: ANAMMA Região Sul, Governo do Estado da Paraíba como titular, nos Governos Estaduais e Governo do Estado do Rio de Janeiro como segunda prioridade. Então, nesse caso, nós temos quatro postulantes para duas vagas que são a Secretaria de Segurança Institucional da Presidência da República, o Setor Florestal, a ADEMA e o Governo do Estado do Rio de Janeiro. É necessário defesa? Vamos passar à votação. Os Conselheiros que votam pela presença da Secretaria de Segurança Institucional da Presidência da República, por favor levantem seus crachás. Obrigado. Os Conselheiros que votam no Setor Florestal, por favor levantem seus crachás. É um voto explícito, de braço bem levantado. OK. Os Conselheiros que votam ADEMA. OK, Obrigado. Conselheiros que votam no Governo do Estado do Rio de Janeiro. Obrigado. OK, nós temos, então, o seguinte resultado: 34 votos para ADEMA, 34 votos para o Rio de Janeiro, 15 votos para a Secretaria de Segurança Institucional e 10 votos para o Setor Florestal. Ficando aprovado a presença da ADEMA e do Governo do Estado do Rio de Janeiro. Passamos à próxima Câmara: Gestão Territorial e Biomas.

Carlos Hugo Suarez Sampaio – Ministério da Justiça
Questão de ordem. Eu temo que o que está acontecendo aqui não é do melhor interesse do Conselho e da sociedade porque se a tendência continuar, o que vai acabar acontecendo é que as duas vagas vão ser sempre preenchidas pelos representantes dos Estados e pela Sociedade Civil por conta da distribuição do quórum de como é que está aqui. Deixa eu acabar de falar. O objetivo da Câmara Técnica, quer dizer, na composição das Câmaras Técnicas, estou lendo só o Regimento Interno aqui, “deverão ser consideradas a natureza técnica de sua competência e a finalidade dos órgãos ou Entidades nela representadas”. O que eu estou vendo que está acontecendo é que os órgãos que têm maior competência técnica na matéria e competência e finalidade de execução dos assuntos que vão ser tratados nas Câmaras Técnicas, estão ficando de fora. Eu sei que a gente concordou com esse procedimento, mas é bom a gente estar bem atento com o que está acontecendo aqui.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo
Não se trata de uma questão de ordem. A Mesa não acata a questão de ordem. Nós vamos dar prosseguimento à dinâmica aqui deliberada, lembrando que estamos consultando em todas as Câmaras se há reivindicação de defesa. Próxima Câmara é Gestão Territorial e Biomas. Nós temos como prioridade no setor empresarial, Confederação Nacional da Indústria e, segunda prioridade, Setor Florestal. Nós temos, pela Sociedade Civil, CAPOIB – Populações Tradicionais, segunda prioridade Entidades Ambientalistas da Região Nordeste – ASPOAN. Nós temos, pelo Governo Federal, Ministério da Integração Nacional como prioridade e Ministério das Cidades como segunda prioridade. Governos Municipais, Região Nordeste, uma única prioridade. Pelos Estados: Governo de Santa Catarina e Governo do Estado do Ceará. OK, o papel que eu tenho está diferente da tela. É Governo do Estado do Ceará como prioridade e Governo do Estado de Santa Catarina como segunda prioridade. Concluímos o pleito dessa Câmara de Gestão Territorial e Biomas? Há necessidade de defesa? Vamos proceder à votação. Nós temos quatro pleitos para duas vagas. Setor Florestal, Entidades Ambientalistas da Região Nordeste – ASPOAN, Ministério das Cidades e Governo do Estado de Santa Catarina. Os Conselheiros que votam pela presença do Setor Florestal nessa Câmara, por favor levantem seus crachás. Obrigado. Conselheiros que votam pela presença da ASPOAN – Entidades Ambientalistas da Região Nordeste, por favor levantem seus crachás. Conselheiros que votam pela presença do Ministério das Cidades, por favor levantem seus crachás. Obrigado. Os Conselheiros que votam pela presença do Governo do Estado de Santa Catarina, por favor, levantem seus crachás. OK, nós então, Gestão Territorial e Biomas, nós temos 33 votos para o Estado de Santa Catarina, 26 votos para ASPOAN, 21 votos para o Ministério das Cidades, e 2 votos para Setor Florestal. Ficando, Governo do Estado de Santa Catarina e ASPOAN como membros da Câmara. Próxima Câmara: Controle e Qualidade Ambiental. Nós temos IBAMA e Ministério da Saúde pelo Governo Federal, Entidades Ambientalistas da Região Norte e Entidades Ambientalistas da Região Nordeste pela Sociedade Civil, CNI pelo setor empresarial, membro honorário, quem é o membro honorário? Roberto Monteiro. Governos Municipais: Região Sudeste, Governo do Estado de São Paulo, Governo do Rio Grande do Sul pelos Estados. Rio Grande do Sul prioritário. OK. Consulto se há reivindicação de defesa? Há reivindicação de defesa. Então, nós vamos abrir um minuto de defesa para cada uma das alternativas.

Roberto Alves Monteiro – Membro Honorário
Sr. Presidente, a gente quando interpreta a legislação no § 4o, a gente leva a acreditar que a composição de uma Câmara Técnica deva ser tanto quanto possível representativa da participação do Plenário, da composição do Plenário. O que vemos é que foi discriminado segmento e efetivamente membro honorário não pode ser considerado um segmento e sim uma unidade que compõe esta Casa. Em sendo uma unidade, só poderia ter direito a duas vagas. A forma como se apresenta para ser votado, nós podemos levar a uma situação em que esse membro honorário será excluído do processo de participação de Câmara Técnica. Portanto, não reproduzindo minimamente o fato de ser representativo da composição. Por isso, peço aos senhores um tratamento de forma um tanto quanto excepcional de permitir a esse membro honorário que possa participar de, pelo menos, essas duas Câmaras reivindicadas.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo
Aberta a defesa para as outras três Entidades. Membro honorário já teve defesa. Há defesa em torno do Governo de São Paulo e Entidades Ambientalistas da Região Nordeste?

Ivis Drumond – Ministério da Saúde

Boa tarde. A reivindicação do Ministério da Saúde é estritamente técnica. A Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental vai estar trabalhando com normas e padrões de qualidade das águas, do ar e do solo. Hoje, no Ministério da Saúde, nós temos uma Coordenação de Saúde Ambiental que trata exatamente da discussão e dos estudos, dos padrões e dos padrões de qualidade tanto da água quanto do ar e do solo. Só para um exemplo para os senhores, hoje o titular do Ministério da Saúde está em Mauá, quem é aqui de São Paulo sabe o que está acontecendo lá em Mauá e essas poluições que vêm ocorrendo impreterivelmente vai bater na saúde humana, conseqüentemente nos hospitais e nos postos de saúde. 60% das internações .referentes a problemas respiratórios é proveniente da qualidade do ar nas grandes cidades. Um exemplo, o IBAMA hoje monitora sete parâmetros da qualidade do ar. Está faltando, já é uma reivindicação do Ministério da Saúde que seja monitorado, um exemplo, chumbo e o benzeno que hoje, para a população brasileira, faz muito mais mal do que os sete parâmetros que são monitorados hoje pelo setor ambiental. E, da mesma forma, a água a gente pode dar como exemplo São Paulo, que vem ocorrendo em São Paulo, Rio e Curitiba, só para finalizar, Sr. Presidente, o problema da eutrofização das águas dos mananciais que impreterivelmente também vai bater na qualidade das águas de consumo humano. Então, a defesa é estritamente técnica, nós temos condições de estar colaborando tecnicamente com a Câmara Técnica para a decisão de padrões de qualidades.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo
Obrigado. Alguma defesa do setor estadual? Defesa do Governo de São Paulo.

Maria Tereza Jorge Pádua – Representante do Governo de São Paulo

Muito obrigado Sr. Presidente. Eu só queria dizer aos senhores, fazer notar que São Paulo não entrou em nada até o momento e que nós temos a CETESB, como outros Estados têm órgãos tão bons quanto a CETESB, mas a CETESB tem contribuído ao longo dos anos com esse Conselho, nunca esteve ausente nas Câmaras, sempre e esteve presente, mandando todos os doutores, especialistas e tudo mais. Então, eu acho que São Paulo não poderia, nesse momento da história do CONAMA, ficar fora de uma Câmara Técnica do CONAMA. E é a nossa única reivindicação. Muito obrigada.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo
Última defesa, Entidades Ambientalistas da Região Nordeste. Há inscrição de defesa?

Francisco Rodrigues Soares – FURPA

A importância da presença de uma ONG ambientalista numa Câmara Técnica dessa é muito importante, principalmente porque já tem bastante experiência nessa área. Então, eu nem faço mais referência porque aí já estaria tomando o tempo do Plenário.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo
OK. Vamos à votação. Conselheiros que votam pela presença do Ministério da Saúde, por favor levantem seus crachás. Obrigado. Conselheiros que votam Entidades Ambientalistas da Região Nordeste, por favor levantem seus crachás. Obrigado. Membro Honorário, por favor. OK. Governo do Estado de São Paulo. Obrigado. Então, nós temos, como resultado Membro Honorário 38 votos… Desculpem, desculpem! É a equipe que está cansada. Eu topo mais um dia de reunião do CONAMA, se vocês quiserem. Então, nós temos, pela ordem, o seguinte, Governo do Estado de São Paulo 38 votos, FURPA 25 votos, Ministério da Saúde 20 votos e Membro Honorário 14 votos. Ficando, para esta Câmara, Governo do Estado de São Paulo e FURPA. Próxima Câmara: Saúde, Saneamento Ambiental e Gestão de Resíduos. Sociedade Civil: ABES como prioritária, Água Viva como segunda opção. Empresarial: CNI. Membro Honorário, Ministério das Cidades e Ministério da Saúde, pela ordem Governo Federal. Governo de Minas, prioridade e Governo do Estado do Rio segunda prioridade. Ao contrário, o Governo do Rio é prioritário e Governo de Minas segunda. É isso? Então, vamos lá. Temos 3 pleitos para duas vagas. Membro Honorário em azul. São quatro pleitos para duas vagas, OK? Está certo! Nós temos só quatro em preto, tem que ter cinco em preto. É que faltou Governo Municipal aí. OK, então são quatro pleitos para duas vagas. Estamos em votação. Conselheiros que votam em Entidades Ambientalistas da Região Sul – Água Viva, por favor levantem seus crachás. Obrigado, Conselheiros que votam Membro Honorário, por favor levantem seus crachás. Obrigado. Conselheiros que votam Ministério da Saúde, por favor levantem seus crachás. Obrigado. Os Conselheiros que votam no Governo do Estado do Rio de Janeiro, por favor. OK, nós tivemos como resultado Rio de Janeiro 30 votos, Água Viva 26 votos, Ministério da Saúde 20 votos e Membro Honorário 15 votos. Ficando escolhidos Governo do Rio de Janeiro e Água Viva. Passamos à próxima Câmara: Atividades Minerárias, Energéticas e de Infra-estrutura. Nós temos Governo Federal: Ministério dos Transportes, pela ordem, Ministério de Minas e Energia como segunda opção. Pela Sociedade Civil: AMDA – Entidades Ambientalistas da Região Sudeste primeira, segunda opção Entidades Ambientalistas da Região Centro-Oeste – CEBRAC. Setor empresarial: CNI como única opção. Governos Municipais: Região Centro-Oeste como única opção. Governos Estaduais, Governo de Minas e Governo do Estado do Pará como primeira e segunda opção, respectivamente. Inverteu? Governo do Pará como primeira opção e Minas Gerais como segunda opção. Então, nós temos três pleito para duas vagas. Há necessidade de defesa?

Célio Bergman – MME

O entendimento da área federal é que o pleito para essa Câmara Técnica apresente como prioridade dois Ministérios: O Ministério de Transportes e o Ministério de Minas e Energia.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo
OK, nós abrimos uma defesa. Há necessidade de mais alguma defesa? Não há reivindicação de defesa. Vamos passar a votação. Houve uma defesa do Governo Federal e nós abrimos se alguém quer fazer defesa em relação às duas outras Entidades. Não há pleito de defesa, nós vamos passar à votação. Os Conselheiros que votam pela presença do Ministério de Minas e Energia, por favor levantem seus crachás.

Célio Bergman – MME

Eu levantei quase que uma questão de ordem para que o encaminhamento para votação leve em consideração o fato que o Ministério dos Transportes e Minas e Energia apresenta a mesma prioridade, ou supõe-se que os dois tenham presença ou vota-se também nos dois. Não em um. Não quero fazer a defesa dos dois.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo

Têm a mesma prioridade e hierarquia.

Iêda Maria Neiva Rizzo – Ministério dos Transportes

Eu gostaria de fazer um esclarecimento, hoje houve uma reunião da bancada de Governo e ficou acertado que o Ministério dos Transportes e o Ministério de Minas e Energia teriam as mesmas prioridades nessa Câmara porque se trata de Políticas Públicas e a permanência desses dois Ministérios seria necessária e fundamental para a execução dos trabalhos, para a realização dos trabalhos. Então, eu estou aqui referendando o que ficou acertado como posição de Governo Federal.

Maurício Galinkin – CEBRAC
Nós entendemos que essa Comissão é extremamente importante, nós pleiteamos participar dessa Comissão, nós temos um acordo realizado de participação com as outras Entidades, consultamos algumas delas agora, consultamos também outras Entidades, inclusive estaduais e nós queríamos, então, abrir mão da nossa participação como membro permanente em favor do Ministério de Minas e Energia. Nós entendemos que é extremamente importante (Palmas!) Isso não quer dizer em absoluto que deixaremos de participar dessa Comissão. Nós estaremos presentes, nós estaremos lutando pelas nossas perspectivas com relação a todos os assuntos, de infra-estrutura principalmente e colocando os nossos argumentos que nós entendemos serem bastante racionais, concretos, tecnicamente corretos e cientificamente comprováveis. Então, gostaria só de registrar isso e solicitar, então, a todos os Conselheiros que vinham nos apoiando que apoiem o Ministério de Minas e Energia.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo
Com a desistência dessa indicação, não há necessidade de votação, nós temos dois pleitos para duas vagas, OK. Então, nós ficamos com essa Câmara composta as duas Entidades serão Ministério de Minas e Energia e Governo do Estado de Minas Gerais. E passamos à próxima Câmara que é a Câmara de... Maria Dalce é sobre que assunto? A composição da Câmara que nós estávamos avaliando? A próxima? Questão de ordem?

Maria Dalce Ricas – AMDA
Gente, é o seguinte, eu acho que, assim como eu, tem muita gente se sentindo extremamente desconfortável nesse Plenário com essa votação. Por exemplo, tem um fato aqui inegável, a priori, muitos Conselheiros foram eliminados das Câmaras por uma questão matemática, o que já foi um grande erro. É de extrema importância a participação de diversos órgãos federais no CONAMA porque uma das nossas maiores bandeiras, das maiores necessidades se quisermos ter uma política séria e conseqüente na área ambiental, nesse país é a integração das políticas setoriais. Daí a importância fundamental da permeabilidade da questão ambiental passando por todos os Ministérios, isso é fundamental então, que eles participem das Câmaras Técnicas, mesmo que muitas vezes eles não venham. A gente espera inclusive que o novo Governo estimule essa participação. Consideramos mais do que justo que os Estados queiram estar presentes em todas as Câmaras e não preciso falar que nós ambientalistas também pensamos dessa forma. Então, o seguinte, eu estava até com vontade de esconder meu cartão porque fui obrigada, votei muitas vezes com coisas que eu não pensava realmente. Ficaram de fora Entidades, órgãos que eu não gostaria que ficassem, porque eu acho mais do que justo, não é porque eu gosto do sorriso ou porque sou amiga, não. Porque eu acho que é uma questão fundamental para este Conselho. Então eu queria, depois de conversar com algumas pessoas, comunicar a todos, esperando que haja uma adesão, que eu estou trazendo uma Moção pedindo o apoio de todos para que seja feito uma emenda ao Regimento aumentando o número de Conselheiros nas Câmaras Técnicas. (Palmas!)
Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo
Está registrada a manifestação da Conselheira. Todos os Conselheiros têm a prerrogativa de propor alterações ao Regimento, mas alterações ao Regimento só podem ser tratadas em uma sessão especificamente convocada para tal. Portanto, está registrada na ata a manifestação da Conselheira e esse assunto não será tratado aqui.

Maria Dalce Ricas – AMDA
Gente, só quero pedir, se por acaso alguém achar uma caneta azul que não seja dele, me devolve? Porque eu adoro ela, a minha letra é horrível e com ela sai melhor. Obrigada.

Carlos Hugo Suarez Sampaio – Ministério da Justiça
Mesmo sob pena de parecer antipático, eu acho que é a minha obrigação trazer aqui um assunto e discordar do que o Herman falou anteriormente, com relação ao quórum porque aqui § 1o do Artigo 8o, diz o seguinte, “O processo deliberativo da sessão plenária deverá ser suspenso se a qualquer tempo e a pedido de qualquer Conselheiro não se verificar a presença de no mínimo metade mais um do total dos membros do Conselho.” Eu temo que toda essa deliberação que a gente tenha feito seja inválida por conta do que está escrito no Regimento Interno.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo
Mesmo considerado o critério trazido pelo Conselheiro, nós temos número suficiente, cinqüenta por cento mais um e um Plenário para deliberar.

Carlos Hugo Suarez Sampaio – Ministério da Justiça
Porque naquela CONTAGem não havia.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo
Nós temos em Plenário nas votações número suficiente para deliberar. Consulto o Conselheiro se requer a verificação do quórum?

Carlos Hugo Suarez Sampaio – Ministério da Justiça
Não, eu não quero fazer isso, eu só quero dizer que a interpretação do Herman está errada porque o meu ponto é o seguinte, houve uma verificação de quórum num determinado momento, não havia quórum, não havia quórum.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo
Imediatamente após a verificação foi feita uma nova CONTAGem e havia quórum. É necessária uma nova CONTAGem? Nós procedemos a uma nova CONTAGem.

Carlos Hugo Suarez Sampaio – Ministério da Justiça
Eu temo que as decisões todas podem ser facilmente questionadas por conta da verificação de quórum que está registrado na ata.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo
O Conselheiro está registrando uma nova verificação de quórum?

Carlos Hugo Suarez Sampaio – Ministério da Justiça
Sim.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo
Nós temos requisição de verificação de quórum. Por favor, todos os Conselheiros entrem, todos os Conselheiros em Plenário com seus crachás levantados, por favor.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Se der para todo mundo sentar, fica muito mais fácil fazer essa CONTAGem. (Pausa!)
Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo
Solicito aos contadores que contabilizem o Secretário Executivo do Conselho que é membro do Conselho. OK. Obrigado. Nós temos 56 Conselheiros presentes. Portanto, nós temos quórum. (Palmas!) A Mesa lembra por oportuno que os elementos regimentais e procedimentais não substituem a articulação política neste Conselho que é livre e necessária e legítima de todos os segmentos. Passamos, então, à próxima Câmara que é a Câmara de Economia e Meio Ambiente. Nós temos Confederação Nacional do Comércio pelo setor empresarial. Pelo Governo Federal nós temos três pleitos: Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, Ministério da Fazenda e Ministério do Esporte. Pela Sociedade Civil: Entidades Ambientalistas da Região Nordeste e Entidades Ambientalistas da Região Nordeste também. Governos Municipais da Região Norte e pelos Estados Pernambuco e Espírito Santo. Nós temos, portanto, quatro pleitos para duas vagas. Há necessidade de defesa? Não havendo, passamos à votação. Os Conselheiros que votam pela presença do Ministério da Fazenda, por favor levantem seus crachás. Obrigado. Conselheiros que votam pela presença do Ministério do Esporte. Obrigado. Conselheiros que votam pela presença de Entidades Ambientalista da Região Nordeste – FURPA. Obrigado. Conselheiros que votam pelo Governo do Estado do Espírito Santo. Obrigado. Nós temos como resultado Governo do Estado do Espírito Santo com 29 votos, FURPA com 28, Ministério da Fazenda com 20 e Ministério do Esporte com 8 votos. Ficando portanto, Governo do Espírito Santo e FURPA. Câmara Técnica de Educação Ambiental. Nós temos, pelo Governo Federal: Ministério da Educação, Ministério das Comunicações e Ministério do Esporte. Pelo setor empresarial: Confederação Nacional do Comércio. Pelo setor não governamental, Sociedade Civil: Entidades Ambientalistas da Região Sul – CEA e Entidades Ambientalistas da Região Centro-Oeste – ECOA. Governos Municipais: Região Sul. Pelos Governos Estaduais: Governo do Estado do Espírito Santo como primeira prioridade e Governo do Estado do Paraná como segunda prioridade. Nós temos quatro pleiteantes para duas vagas. É necessária defesa? Não havendo, nós vamos passar à votação. Conselheiros que votam Ministério das Comunicações, por favor levantem seus crachás. Só um minutinho. Podem baixar os crachás, nós temos uma questão de ordem, o Governo Federal quer proceder a retirada de Entidade?

Não identificado

Olha, em função de que na reunião em que a gente acertou a participação do Governo Federal nessa Câmara Técnica de Educação Ambiental, nós não podemos fechar exatamente a participação do Ministério das Comunicações e Ministério do Esporte. E é uma Câmara Técnica onde a participação das Entidades não governamentais, Entidades ambientalistas é fundamental. É um parceiro nosso privilegiado no trabalho de educação ambiental e tem experiência e contribuições. Então, a proposta que a gente está querendo fazer aqui nessa Câmara Técnica, é de ficar apenas o Ministério da Educação e a gente fazendo com o Ministério da Educação um trabalho conjunto na Câmara em favor da participação das Entidades, de um número de Entidades ambientalistas, de duas Entidades ambientalistas. (Palmas!) Então, é isso que a gente está propondo para facilitar essa votação. Se o representante do Ministério do Esporte ou das Comunicações estiver presente aí tiver alguma discordância, então a gente retira essa proposta, mas, em princípios, nós estamos apresentando assim de forma a valorizar a participação da Sociedade Civil organizada.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Se está todo mundo de acordo, essa Câmara não tem votação, são sete candidatos para sete vagas. Fica aprovado dessa forma. A Câmara seguinte é a de Assuntos Internacionais. Temos as Entidades Ambientalistas da Região Norte – SOS Amazônia, Entidades Ambientalistas de Âmbito Nacional – ISA, Ministério das Relações Exteriores, Ministério da Defesa, Governos Municipais da Região Centro-Oeste, Governo do Estado de Goiás, Governo do Estado do Rio Grande do Norte e a Confederação Nacional do Comércio. Opa! Desculpa, Rio Grande do Sul.

Adriana de Carvalho Barbosa Ramos – ISA

O ISA também retira a sua candidatura a essa Câmara Técnica tendo em vista que a nossa presença em Brasília nos permite participar da Câmara Técnica sem ser membros formais. Obrigada. (Palmas!)
Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Temos, portanto, sete Entidades e não há necessidade de votação. Passamos, portanto, para a Câmara de Assuntos Jurídicos. Temos, eu queria pedir um, estamos quase terminando, mas ainda temos um pedaço de pauta grande, eu lembro que temos um informe sobre pneumáticos e agrotóxicos, fora as moções, as recomendações. Na Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, para a qual só podem concorrer bacharéis em Direito, temos os Ministérios Públicos Estaduais que é que já é pauta vencida, IBAMA, Ministério da Justiça, Entidades Ambientalistas de Âmbito Nacional – ISA, Associação Civil indicada pelo Presidente da República O Direito por um Planeta Verde, CNI, Governos Municipais de Âmbito Nacional – ANAMMA Rio Grande do Sul, Governos do Estado da Bahia e Governo do Ceará. Temos, portanto, oito indicações. Temos para votar Ministério da Justiça, Planeta Verde e Governo do Estado do Ceará.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo
Consulto se há requerimento de defesa no Plenário? Não havendo requerimento de defesa, nós vamos proceder à votação. Conselheiros que votam pela presença do Ministério da Justiça, por favor levantem seus crachás. OK obrigado. Os Conselheiros que votam pela presença de Direito por um Planeta Verde, por favor, levantem seus crachás. Obrigado. Conselheiros que votam Governo do Estado do Ceará, por favor, levantem seus crachás. Planeta Verde teve maior número de votos, 30 votos, Governo do Estado do Ceará teve segundo maior número de votos, 29 votos, Ministério da Justiça teve terceiro, 20 votos. Portanto, Planeta Verde e Governo do Ceará compõem essa Câmara de Assuntos Jurídicos. Com isso nós encerramos a composição das Câmaras Técnicas. (Palmas!) Nós transformaremos este conjunto de deliberações em uma Resolução sobre CIPAM e Câmaras Técnicas. Temos um pedido de inscrição ainda nesse ponto. Conselheiro Roberto Monteiro e depois passamos ao próximo ponto da pauta.

Roberto Alves Monteiro – Membro Honorário
Muito obrigado Sr. Presidente. Eu só gostaria de fazer um pedido à Presidência e ao Plenário porque a experiência nos leva a dar esse depoimento que na maioria das vezes nas Câmaras Técnicas nós nos vemos obrigados, eu já fiz esse papel, de substituir Conselheiros que faltaram no sentido de dar o quórum mínimo de quatro pessoas para a realização de Câmara Técnica. E muitas vezes os representantes não são nem o titular nem o suplente. Eu gostaria de lavrar em ata o constrangimento desse Conselheiro em não ver a acolhida a sua pretensão em nenhuma das Câmaras Técnicas, Conselheiro esse que se faz presente na maioria dessas Câmaras Técnicas dando a sua específica contribuição para a causa ambiental. E, em função desse meu lamento, digamos assim, eu gostaria de solicitar uma revisão do Regimento Interno do CONAMA da mesma forma como foi feito no Conselho Nacional de Recursos Hídricos, permitindo uma elevação de número de representante para 13 membros de forma que tenham todos os Conselheiros assegurado pelo menos uma vaga em uma das Câmaras Técnicas para poder participar. Democraticamente a participação deve ser de todos que aqui estejam representados e não tão somente segmento A, ou segmento B ou segmento C. Obrigado senhor Presidente.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo
OK. Fica registrado. Solicito ao Conselheiro Roberto Monteiro que proceda ao encaminhamento formalmente à Secretaria Executiva, assim como outros, de proposta de mudança regimental para uma sessão específica convocada para esse fim proceder a essa avaliação. Conselheiro Cunha Rio Grande do Sul está inscrito, depois Conselheiro Guerreiro, depois Ministério da Educação e depois Ministério da Justiça. Lembro a todos e solicito que sejam falas telegráficas porque nós temos ainda dois pontos na pauta e mais as moções e recomendações.

Luiz Paulo Rodrigues Cunha – Governo do Estado do Rio Grande do Sul

Eu ouvi agora da Senhora Diretora do CONAMA quanto à pauta, o que está pendente, nós temos questões informativas apresentadas como informes e eu entendo que também temos questões deliberativas que são moções, sem prejuízo de outras que possa haver. Eu consulto à Mesa, consulto e encaminho no sentido de que a gente pudesse colocar as questões deliberativas à frente das questões informativas por razões compreensíveis de que muitos terão que talvez se deslocar, ir aos aeroportos e particularmente porque eu tenho interesse em encaminhar modificações, alterações a uma das moções, aquela que trata dos transgênicos.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo
Não há possibilidade de inversão da dinâmica da pauta. A dinâmica da pauta é regimental, nós iremos apreciar a Resolução sobre Agrotóxicos, teremos informe sobre pneumáticos e depois moções e recomendações. Com a colaboração do Plenário, a tempo de todos tomarem seus vôos para seus Estados. Secretário Guerreiro do Pará e depois Ministério da Saúde.

Gabriel Guerreiro – Secretário do Meio Ambiente do Pará

É uma indagação, Senhor Presidente, muito rápida, no sentido de saber quando, após a nomeação, digamos, das Câmaras Técnicas, quando é que se vai ter as reuniões para definir quem vai convocar e quando vai ser isto. Quando se dará a convocação e quem vai convocar. É o Conselho que deve convocar as Câmaras técnicas?

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo
Sim, a Secretaria Executiva procederá a primeira reunião das Câmaras Técnicas provavelmente num mesmo período. Nós vamos avaliar junto à Secretaria Executiva, o CIPAM será reunido com a maior brevidade possível e nós vamos ativar, então, a primeira reunião e nesta primeira reunião nós teremos o acompanhamento da equipe de suporte do CONAMA para auxiliar a Câmara porque se dá a eleição da Presidência da Câmara na primeira reunião.

Gabriel Guerreiro – Secretário do Meio Ambiente do Pará

Obrigado, Sr. Presidente.

Representante do Ministério da Saúde

Sr. Presidente, queria reivindicar o convite permanente para a Câmara Técnica de Controle Ambiental e de Saúde. O Ministério da Saúde ficou fora da Câmara Técnica de Saúde, Saneamento Ambiental. Então, a gente reivindica o convite permanente. Obrigado.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo
OK. Está registrado. No procedimento acertado hoje de manhã em relação aos convites permanentes. Ministério da Justiça é o próximo.

Carlos Hugo Suarez Sampaio – Ministério da Justiça
É só para avisar que nós estaremos encaminhando uma solicitação de aumento de vagas para as Câmaras Técnicas numa eventual revisão do Regimento Interno e também para eventualmente suprimir o Artigo 22, Parágrafo Único que exige que sejam consideradas a natureza técnica da matéria de competência de cada órgão e a finalidade de cada Câmara Técnica. Era só isso.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo
OK. Está registrado. Teremos bastante assunto para uma sessão de revisão regimental.

Antônio Herman Benjamim – O Direito Por um Planeta Verde
Senhor Secretário, senhores Conselheiros, apenas, em decorrência das manifestações anteriores, todas louváveis no sentido de revisão do Regimento, o Instituto O Direito por um Planeta Verde gostaria de fazer um apelo de que nós não transformássemos o nosso Regimento em uma colcha de retalhos que é mudado ao sabor dos fatos. Esta é uma característica do nosso País, mas nós achamos e entendemos que o CONAMA é diferente do País, diferente para melhor porque nós representamos aqui todos os setores envolvidos com a questão ambiental e todos com muita responsabilidade. Então, o Instituto O Direito por um Planeta Verde deixa um apelo de que nós pelo menos propiciemos a este Regimento seis meses de prática para só depois, de forma meditada, aí sim, baseando-nos em fatos e fatos corriqueiros e não num fato isolado, nós venhamos a propor a sua alteração. O próprio Conselheiro e Secretário Langone, aliás, Vice-Ministro Langone, o disse, é com muita propriedade que o Regimento está aí e está aí para ficar. E evidentemente nós vamos encontrar formas e fórmulas para acomodar todos aqueles que têm reivindicações boas de participação. Por último, senhor Secretário, nós queríamos, os ambientalistas, fazer uma entrega a Vossa Excelência, não de um quilo de feijão preto, mas de um livro assinado pelos ambientalistas presentes no CONAMA e que diz o seguinte, “Ao Secretário Cláudio Langone com a admiração dos ambientalistas brasileiros e gratidão pelos seus esforços em favor da natureza. Como Secretário do Meio Ambiente do Rio Grande do Sul e Presidente da ABEMA”. É um livro sobre os dez anos da ECO 92 e nós temos certeza que o Secretário fará bom uso do livro, ele que poderia ter escrito vários livros bem mais volumosos que este e nós queríamos, não em nosso nome pessoal, mas em nome de todos pedir uma salva de palmas para esse grande presidente da ABEMA que foi Cláudio Langone. (Palmas!)
Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo
Agradeço as referências do Dr. Herman, fica o apelo dele em relação aos procedimentos sobre o Regimento. Nós teremos todos os pedidos encaminhados à Câmara de Assuntos Jurídicos e certamente isso passa por uma avaliação política do CIPAM, isso passa por uma avaliação política Conselho. Nós temos três inscrições e encerraríamos as falas sobre esse tema que são Ministério das Cidades, Setor Florestal e Adriana Ramos. Ministério das Cidades com a palavra.

Nadja Limeira Araújo – Ministério das Cidades

Sr. Presidente, como não foi possível que nós pudéssemos estar presentes também na de Ordenamento Territorial aonde poderíamos estar brigando aquela nossa reivindicação de ontem de estar tentando propor uma Câmara ou permanente ou temporária que cuidasse das questões de regularização fundiária, essas coisas todas, a gente gostaria de ser convidado, pelo menos permanentemente para essa Câmara e provavelmente tentar propor uma moção ou alguma coisa para se criar um grupo específico de trabalho acho que no âmbito dessa Câmara para que nós possamos estar conduzindo nossas questões, discutindo nossas questões. Está certo?

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Está registrado. Eu passo a palavra ao Setor Florestal.

Marcílio Caroneto – Setor Florestal

Eu gostaria que a Mesa registrasse que o Setor Florestal gostaria de participar também na Câmara permanente convidados, nas questões de Florestas e Atividades Agrossilvopastoris e Unidades de Conservação e Demais Áreas Protegidas. Obrigado.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Está registrado.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo
A última inscrição, Dra. Adriana Ramos. Eu informo que nós combinamos no Plenário há três minutos atrás que encerraríamos as inscrições sobre esse ponto. Nós temos pedidos de inscrições que serão avaliados na seqüência.

Adriana de Carvalho Barbosa Ramos – ISA

Obrigada Sr. Presidente. Eu queria reiterar aqui a proposta de que a gente faça efetivamente uma discussão da composição. A despeito da argumentação do Dr. Herman Benjamim que eu respeito e concordo, acho que não tem que transformar o Regimento numa colcha de retalhos, mas após a aprovação do Regimento que já trazia uma distorção entre o número de vagas em Câmaras Técnicas e o número de Conselheiros, houve um aumento no número de Conselheiros, tendo em vista a criação de novos Ministérios e Secretarias pelo Governo Federal. Eu acho que o que aconteceu aqui hoje foi fruto dessa falta de organização entre a possibilidade do próprio Regimento entre as Câmaras Técnicas e o número geral de Conselheiros. Como não estão totalmente nominados, o artigo que fala da participação dos Ministérios, inclusive é genérico, fala de todos os ministérios, ou seja, permite a inclusão de novos membros independente do próprio Regimento é preciso que o próprio Regimento se adeqüe a isso para que a gente não tenha o mal-estar e o flagrante descontentamento que o resultado desse processo que foi um processo democrático e legítimo pela forma como as aliança se constróem, mas que foi flagrantemente desconcertante para todos nós que não gostaríamos de ver os Ministérios do Governo Federal afetos às áreas específicas das Câmaras Temáticas fora delas. Então, eu acho que é fundamental que a próxima reunião do CONAMA traga uma menção explícita, uma convocação específica para alteração do Regimento nesse ponto específico. Obrigado. (Palmas!)
Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo
Nós temos o pedido de mais uma inscrição nesse ponto, o Dr. Joels representante do MCT. Consulto ao Plenário se podemos abrir? Dr. Joel com a palavra. Dr. Paulo Nogueira também pediu a palavra nesse ponto. Nós vamos abrir as duas inscrições.

Luis Carlos Joels – Ministério de Ciência e Tecnologia

Sendo essa a primeira vez que eu uso da palavra durante essa reunião, gostaria de cumprimentar a nova direção do Ministério do Meio Ambiente e do CONAMA, gostaria de endossar ipsis litteris a proposta e o argumento da Adriana, não tenho nada a acrescentar e gostaria que fosse um pouquinho melhor explicado como vai ser o mecanismo para a adesão dos membros convidados às Câmaras Técnicas.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Hoje de manhã nós já colocamos isso, colocamos novamente aqui, vai ser enviada uma correspondência a cada um dos Conselheiros pedindo a ele que informe qual o seu interesse de ser ou não membro de uma Câmara Técnica convidado permanentemente. Nós pedimos a vocês que não nos peçam para mandar duas correspondências, que respondam logo da primeira e que a gente possa fazer isso para rapidamente, na primeira reunião da Câmara Técnica que a gente possa fazer o convite já para quem se interessou.

Paulo Nogueira Neto – ADEMA
Bom, eu quero, em primeiro lugar, agradecer a eleição da DEMASP para a Câmara das Unidades de Conservação. E quero sugerir que todas aquelas Entidades que se candidataram e que não foram eleitas, que sejam convidadas a participar como convidados especiais e permanentes das Câmaras para as quais eles se candidataram. Muito obrigado.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo
Antes de passar para o próximo ponto, nós oportunamente vamos apreciar a revisão do Regimento Interno, quero registrar, na condição de membro desse Conselho, que, na condição de Governo Federal, nós fizemos um esforço muito grande para que a representação do Governo Federal tivesse um outro padrão de postura e de comprometimento com o CONAMA porque a presença dos órgãos do Governo Federal nesse Conselho é fundamental para uma das grandes diretrizes da nossa gestão que é transversalidade. E, portanto, nós lamentamos que nas votações, estou falando como Governo Federal, nós lamentamos que nas votações, o Plenário desse Conselho tenha optado por negar todos os pleitos do Governo Federal que foram apresentados quando foi apresentado mais de uma vaga. O Governo Federal perdeu, foi excluído das Câmaras Técnicas em 100% das votações. Nós vamos fazer um grande esforço para que o Governo Federal mantenha um padrão de acompanhamento dentro dessa lógica de transversalidade, mas não podemos deixar de registrar o nosso descontentamento, embora reconhecendo a legitimidade desse processo de votação com a opção majoritária deste Conselho, do Plenário em negar todos os 100% dos pleitos de Governo Federal quando se tratava de ocupação de mais de uma vaga. Certamente teremos alguns prejuízos a esse exercício de transversalidade que era um esforço da atual gestão de reverter o padrão de participação do setor do Governo Federal neste Conselho. E nós não temos um juízo a respeito das mudanças de Regimento. A priori, até esta sessão a atual gestão considerava que não seria cabível, não seria adequado abrir, já no início dos trabalhos, recém aprovado o novo Regimento, abrir um novo processo de revisão do Regimento Interno. Portanto, como Governo Federal nós não vamos manifestar aqui o bloco, nós vamos discutir isso, uma opinião sobre a revisão do Regimento porque ela estaria orientada por um problema político e nós não vamos abrir modificações regimentais e estruturais no Conselho por problemas políticos conjunturais. Com isso, eu encerro este ponto e passamos imediatamente à apreciação da Resolução que dispõe sobre o Licenciamento de Unidades de Recebimento de embalagens vazias de agrotóxicos. Conforme combinado no ordenamento da pauta, nós vamos tratar de agrotóxicos agora, o informe de pneumáticos, objetivo na seqüência e logo após passamos a sessão de moções e recomendações. Solicito à Dra. Muriel que conduza o início dessa parte referente à Resolução sobre agrotóxicos.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Eu vou pedir ao relator do processo na Câmara Técnica, só pegar o nome aqui, o relator é o IBAMA, quem relata pelo IBAMA? Eu te agradeço, fazer um relato inicialmente dos resultados da Câmara Técnica e depois os pareceristas que no caso é o Ministério Público Estadual que não está presente.

Gaetan Serge Jean Dubois – IBAMA

Boa tarde Conselheiros, meu nome é Gaetan, eu sou biólogo, trabalho no IBAMA, no setor de agrotóxicos desde maio de 1992 e nesse tema especificamente eu comecei a me envolver em 1997. Vou tentar fazer um pequeno histórico e posteriormente, eu não sei se qual seria meu tempo, qual é o tempo que eu teria?

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

É o tempo do bom senso. Na verdade é sucinto por causa do horário.

Gaetan Serge Jean Dubois – IBAMA
Então, eu vou pular umas partes, na verdade o Programa Nacional de Destinação Final de Embalagens começou em 1992, o qual foi encampado como um termo de cavalheiro entre os que firmaram essa intenção porque não existia uma legislação específica que determinasse responsabilidade aos setores envolvidos quanto à destinação final das embalagens de agrotóxicos. Esse programa ficou muitos anos em termos de implantação e tentativa de alguns projetos e implantação de algumas centrais em combinação de parcerias bem diferentes em vários Estados aonde tinha Associação de Engenheiros Agrônomos, Município partiCIPAMdo e outras Entidades com uma parceria tentando resolver esse problema do recolhimento das embalagens. Ao longo desse período, se verificou a necessidade de um instrumento legal para definir as responsabilidades dos setores. Isso foi feito através de uma alteração da Lei 7.802 que vocês devem conhecer, que foi em 1989, foi a partir daí que ocorreu a inclusão da área ambiental na avaliação e concessão de registro desses produtos no País, até então era só feito pelo Ministério da Agricultura e o Ministério da Saúde. Mas, naquela época, uma pouca parte foi destinada à questão da destinação final das embalagens, houve só uma restrição do uso de embalagem de vidros que muitas vezes era reutilizado. Então, existia uma preocupação muito grande quanto à reutilização dessas embalagens afetando a saúde de quem as estava reutilizando. E também existia, por parte dos fabricantes, um interesse também nesse sentido uma vez que essas embalagens eram muito pesadas, o que onerava bastante o transporte dessas embalagens. Avançando mais, passando por algumas etapas, a gente, o IBAMA, em 97, fez visitas em vários lugares e identificou que várias centrais estavam com alguns critérios diferentes entre elas mesmo, o que dificultava a própria gestão da questão do recolhimento dessas embalagens e a própria localização dessas centrais ou postos também eram diferentes umas das outras, próximo a uma área urbana ou próximo a alguns locais que nós, técnicos, na nossa visão, estava de alguma forma inadequada, a gente começou a discutir a necessidade de uma padronização disso, visto que a questão poderia ser resolvida com critérios mínimos para facilitar a gestão que os senhores devem ter idéia de 130 milhões de embalagens em torno de quase 30 mil toneladas de embalagens que é gerada ano no nosso País. Um outro aspecto interessante para os senhores que vão fazer uma avaliação da proposta e provavelmente fazer sugestão de alterações é que essas embalagens, o quadro delas, são 80% delas são embalagens passíveis de serem tríplice lavadas e hoje, pela lei, existe a necessidade dessa tríplice lavagem o qual reduz o seu resíduo de agrotóxico no seu interior em 99,99%, o que descaracteriza essa embalagem, isso já foi feito um processo junto com IPT, o qual conseguiu descaracterizar essas embalagens como produto perigoso. Então, a gente poderia assumir, apesar de que ela ainda contém um certo resíduo, ela não é inócuo, ela contém um resíduo dentro dessas embalagens, mas ela não estaria sendo tratada mais como uma embalagem ou um resíduo perigoso. O restante, aproximadamente 20%, estariam compreendidas em embalagens secundárias que são aquelas embalagens que envolvem as outras embalagens e, aproximadamente, desses 20, aproximadamente 10% estariam compreendidos em embalagens aonde não é possível realizar a tríplice lavagem. Isso quer dizer a formulação está de tal forma que mesmo que você faça a tríplice lavagem, a eficiência dela não é eficiente essa metodologia. Então, não é possível, são embalagens flexíveis que aí você não consegue fazer o movimento mecânico necessário para a tríplice lavagem ou a formulação é oleosa. Então, não seria passível de ser lavada pelo veículo aquoso. Então, esses dados são importantes, talvez na hora da discussão e de sugestões de alterações técnicas para essa proposta de Resolução. Agora, voltando com a necessidade da formatação de um instrumento legal para a gente, a gente entende que essa formatação, esse produto que os senhores vão avaliar, os senhores e as senhoras, me desculpem, vão avaliar, ela na verdade é um facilitador dentro desse processo todo de gestão de recolhimento das embalagens. Ela não vem resolver o problema como um todo. Ela é um instrumento necessário para a gestão que a gente entende de uma harmonização de critérios com relação à localização, à construção e ao procedimento de gerenciamento das embalagens, facilitando aos Estados, que muitos Estados hoje não têm nenhum instrumento legal, apesar da Resolução 001 e a 237 que já dá diretrizes gerais nesses aspectos, a gente acredita que uma definição de critérios harmonizados, mínimos que podem ser adotados, isso foi discutido muito na Câmara de Controle Ambiental aonde foram acatadas todas as sugestões, participação de todo mundo e eu queria, ao mesmo tempo que eu estou falando aqui, poderia passar uma imagem, por favor, a imagem um, por favor, para vocês terem uma idéia, eu acho que uma boa parte conhece o problema do descarte inadequado, mas talvez não tenha visto o problema de muito perto. Aqui é bem próximo daqui de Brasília, um descarte inadequado numa fazenda. Antigamente, a indicação do descarte em rótulo e bula, a orientação era o próprio inter-rio que deveria ser autorizado pelo Município e com um engenheiro, um técnico responsável para uma construção, mas isso é uma realidade muito distante. Então, aqui vocês podem observar um descarte inadequado. Então, a gente introduziu um grupo de trabalho, isso bem antes do grupo de trabalho do CONAMA, o qual elaborou um instrumento legal, uma proposta de instrumento legal que seria uma instrução normativa, a qual passou posteriormente para o CONAMA tratar ela como uma Resolução CONAMA pelo grupo de trabalho. Então, essa Resolução teve duas reuniões na Câmara Técnica de Controle Ambiental, aonde houve um pedido de vista. Posteriormente, houve duas reuniões também da Câmara de Assuntos Jurídicos, onde foi aprovada toda a questão da parte jurídica, também com pedido de vista, voltou na segunda vez e foi aprovada e ela aqui se apresenta para os senhores e senhoras avaliar a nossa proposta, proposta inicialmente encabeçada pelo IBAMA e apoiada pelos vários segmentos que participaram, desde o setor privado à Confederação Nacional de Agricultores, a OCB que são as Organizações de Cooperativas Brasileiras, Ministério da Agricultura, Secretaria de Agricultura, Secretaria Estadual de Meio Ambiente de vários Estados. A gente fez a apresentação dessa proposta em agosto numa reunião com ABEMA, onde solicitamos sugestões para alteração em vista da próxima reunião da Câmara Técnica Jurídica para ver se poderia incluir essas alterações ainda antes que viesse para a Plenária. No ano passado foi pedido o pedido de vista pelo Dr. Saint Clair. Então, estaria aqui a disposição para esclarecimentos posteriores e gostaria só de apresentar um dos motivos que fez a gente trazer essa responsabilidade e dividir com os senhores para gestão ambiental dessas embalagens. Essa é uma central que se localiza em Passo Fundo, ela está bem de acordo com os critérios técnicos, bem localizada e com uma construção adequada. Aí após, as embalagens elas sempre deverão ser lavadas na propriedade, nunca será lavada nessas unidas. Então, essas unidades não vão gerar efluentes com relação às embalagens que estão chegando lá. O máximo que pode acontecer é, durante o manuseio, principalmente das contaminadas ou dessas daí, cair alguma contaminação superficial que tenha, mas muito irrisória em relação a uma indústria, por exemplo, tem uma indústria em São Paulo que é a indústria Dinoplast, que pega as embalagens do tipo plástico PET, que é o polietileno, desculpa, agora fugiu o nome, mas basicamente ela lava todas as embalagens são prensadas lá e picotadas nessa indústria. Quando ela picota, ela lava essas embalagens. Então, o efluente resultante dessa lavagem tem que ser tratada. Eu estou falando isso porque pode ter sugestões em termos te tratamento de efluentes, é ter em mente que não há a geração de efluente nessas unidades nem nos postos que não têm prensa e nas centrais que se diferem dos postos por possuir prensa e área um pouquinho maior. Obrigado. Essas são as embalagens prensadas e esse aí o recolhimento dela. Então, outra parte importante é o prazo, é o período pela qual, pela legislação, da permanência dessas embalagens dentro dessas unidades. Não só pela legislação, mas, também pelo sistema que a gente entende a safra. Não poderá haver acúmulo dessas embalagens nessas unidades, senão vai se criar um gargalo e para isso tem que funcionar o sistema de controle, fiscalização e educação.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Bom, nós recebemos então várias modificações que foram sugeridas. Eu gostaria de um pouquinho de luz aqui para a gente poder enxergar os documentos que estão na mesa, da próxima vez a gente providenciar uns abajur. O que está sendo projetado na tela é a proposta de Resolução, em negrito estão inseridas as modificações que foram sugeridas tanto pelo parecerista do pedido de vistas, quando pelas sugestões que foram encaminhadas hoje à Secretaria. Procedendo como de usual, vamos aprovar o texto básico da Resolução ou não e depois vamos proceder à verificação das sugestões de modificação que estão aí. Eu gostaria de saber se alguém na Plenária tem necessidade de algum esclarecimento, além do que já nos deu o relator da Câmara Técnica? Posso colocar em votação o texto base da Resolução? Alguém quer se manifestar em contrário à aprovação dessa Resolução? Está aprovado o texto base da Resolução. Vamos passar à análise ponto a ponto pela seqüência daquilo que está sendo proposto de mudanças nos pareceres e eu vou pedir a todos que sejam extremamente sucintos nas suas falas e defesas porque tem bastante. No segundo considerando, o Planeta Verde e APEDEMA do Rio de Janeiro sugere que se inclua “conforme estabelecem as leis 6.938 de 31 de agosto de 1981 e a lei 7.802”. É preciso uma defesa Herman? Alguém precisa de esclarecimento? Entra na mesma lógica que nós votamos ontem com relação aos cemitérios. Alguém quer se manifestar contra essa inclusão? Então, aprovada a inclusão.

No considerando seguinte, ao invés de “que as embalagens vazias de agrotóxicos e afins podem causar danos ao meio ambiente e à saúde humana”, o Planeta Verde e a APEDEMA-RJ propõem que fique “causam danos  ao meio ambiente e à saúde humana”. Existe uma necessidade de defesa? Alguém quer se manifestar contra? Se não há ninguém contra, posso considerar aprovada? Vamos ao considerando seguinte. Considerando que os estabelecimentos comerciais, postos e centrais são os locais onde o usuário pode devolver as embalagens vazias de agrotóxicos e afins, a sugestão é: “deve devolver as embalagens de agrotóxicos e afins”. Torna mandatário. Existe uma necessidade de defesa? Alguém quer se manifestar em contra? Se não há nenhuma manifestação em contrário, podemos considerar aprovado? Aprovado. No considerando seguinte: “considerando que posto e central de recebimento de embalagens vazias de agrotóxicos e afins caracterizam-se como empreendimentos de pequeno potencial de impacto ambiental”, está sendo colocado: “considerando que posto e central de recebimento de embalagens vazias de agrotóxicos e afins são empreendimentos potencialmente poluidores”. Há uma necessidade de defesa? Alguém se posiciona em contrário? Nossa, que Plenário mais obediente, gente... (risos). Concordante... confiança? Então, podemos considerar aprovado? Passamos ao considerando seguinte. Considerando que as Resoluções do CONAMA: 237, aqui se propõe que se inclua a 01/86, na mesma lógica de ontem. Alguma manifestação em contrário? Não tendo, podemos considerar aprovado. No considerando seguinte, ao invés de: “permite a criação de critérios para agilizar e simplificar os procedimentos de licenciamento”, “permite o estabelecimento de critérios para agilizar”... Qual a modificação aí, Herman? Certo, só a redação. Alguma manifestação em contrário? Nesse mesmo considerando retira-se “similares”. Alguma manifestação em contrário? Aprovado. Artigo número um.  Ao invés de: “disciplinar os requisitos e critérios técnicos mínimos necessários”, “esta Resolução disciplina sem prejuízo de outras normas aplicáveis à espécie, os requisitos e critérios”. Alguma manifestação em contrário? Consideramos aprovado. Passamos para o parágrafo terceiro do artigo terceiro. Ao invés de: “no caso de desativação, os estabelecimentos ficam obrigados a apresentar um plano de encerramento da atividade que deverá ser aprovado pelo órgão competente”, ficaria: “no caso de encerramento das atividades, o empreendedor deve, previamente, requerer licença de desativação juntando plano de encerramento da atividade, nele incluindo: medidas de recuperação da área atingida e indenização de possíveis vítimas”. Podemos considerar que está aprovado? Então...

Roberto Alves Monteiro – Membro Honorário
Nada contra a idéia. Tão somente, estão criando mais uma licença. Nós teremos licença prévia, licença de instalação, licença de operação e licença de desativação. Só para reflexão. 

Antonio Herman Benjamim – O Direito por um Planeta Verde

Bem, a observação do Dr. Roberto é bastante louvável, mas, na verdade, o dispositivo que estabelece as licenças no ordenamento jurídico brasileiro é o artigo 10 da lei 6938, e lá diz que qualquer atividade que seja potencialmente perigosa, seja de início, de fazer ou de não fazer, abandonar, precisa de licença. E é exatamente isso que nós estamos repetindo aqui, o espírito da lei e não das Resoluções que nós já editamos aqui no CONAMA. 

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Mais alguma manifestação? Temos, portanto, duas posições. Uma, que é a de manutenção do texto original, que é o texto apresentado pelo IBAMA, e a Segunda, que é a modificação apresentada pelo Planeta Verde APEDEMA. Posso colocar em votação? 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo

Eu volto na tese do Dr. Roberto, mas eu vejo que a intenção é importante, Dr. Herman, mas acho que é mais adequado, de repente dar uma repensada, colocar ela na fase de lá no artigo quarto, onde você inclui especificações constantes de planos, programas, planos de encerramento, aqui na definição do item quatro, para não ficarmos fora de um procedimento normal, eu deixo como sugestão. 

Antonio Herman Benjamim – O Direito por um Planeta Verde

Nesse ponto, nós gostaríamos de manter a orientação do relator, porque me parece que ali que nós estamos cuidando de uma situação excepcional, que é o abandono. Veja, normalmente, o empreendedor – e ele não vai confessar algo diferente – quando ele apresenta, ou se propõe para iniciar, a iniciar uma atividade econômica, ele imagina que vai permanecer no mercado por muitos e muitos anos. A desativação decorre de situações emergenciais, que muitas vezes não estão previstas no momento do licenciamento. No geral, talvez, mas não no caso específico, onde nós temos que ver os resíduos que estão presentes, o que sobrou, o que ficou, às vezes uma aglomeração maior de pessoas ao redor, que não estava previsto na época do licenciamento. Então, a nossa proposta é que ficasse mantida a estrutura do douto relator e aí, com esta... nós não estamos criando nada. Isso está no artigo 10 da lei 6938, e o doutor Roberto é especialista nesse tema. O licenciamento ambiental no Brasil, nós só olhamos para o fazer. Só se pede licença ambiental para fazer. Mas, muitas vezes, é mais gravoso para o meio ambiente o não fazer, nos termos do artigo 10, do que o fazer. Por isso, a nossa cautela, que eu acho que está em sintonia com o que nós aprovamos ontem numa outra Resolução.

Roberto Alves Monteiro – Membro Honorário
Poderia mudar a expressão de ‘licença” para “autorização”? 

Antonio Herman Benjamim – O Direito por um Planeta Verde

Não tem o menor problema: autorização, e aí, colocar: “autorização de desativação”. 

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Com essa modificação, de “licença” para “autorização”, existe ainda alguma modificação sendo sugerida? Alguma manifestação em contrário à inclusão do artigo no formato apresentado pelo Planeta Verde, com mudança de “licença” para “autorização”? Se não há nada em contrário, consideramos aprovado esse artigo. Passamos para o artigo 4, parágrafo primeiro. Existe aqui um comentário, e não uma sugestão de modificação, dos Ministérios Públicos dos Estados. Este parágrafo é muito vago, deverá também ser regulamentado pelo CONAMA; é um alerta, fica o alerta registrado. É o parágrafo primeiro do item 4, e não o item 3. Artigo quarto, parágrafo primeiro. “Poderá ser estabelecido um procedimento simplificado”.  Não se está propondo incluir esse comentário; esse comentário fica registrado para o Plenário, mas ele não vai ficar na...

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN
Se faz todo um trabalho aqui para fazer um controle. E quando você chega no parágrafo primeiro, você abre todo o trabalho que tinha feito, aí fica um contra-senso, eu não entendi. Ficou muito aberto e você estabelece os níveis de licenciamento, faz tudo e chega lá embaixo: “pode ser estabelecido um licenciamento simplificado”. Ficou estranho. É um contra-senso dentro do interesse da Resolução, exatamente de ordenar a questão de embalagens de agrotóxico. 

Roberto Alves Monteiro – Membro Honorário
Colega da ASPOAN: só a título de esclarecimento, esse parágrafo repete, ipsis litteris, o que consta da [Resolução] 237 e nós precisamos mencionar que o sistema de licenciamento é um sistema altamente descentralizado. E ele se refere sempre ao porte e magnitude do empreendimento, as suas características específicas e isso só endereça ao órgão licenciador, que pode ser até municipal, que ele pode estabelecer não um procedimento simplificado – eu preferia até que tirasse a palavra “um” – estabelecimento de procedimento simplificado de licenciamento ambiental, e vemos aí, que é apenas para posto ou central. Então, isso tudo depende do porte, situação, localização desse empreendimento, que poderá tanto ser um licenciamento de alto conteúdo, como, a critério do órgão que vai estar lá próximo e presente examinando isso tudo, pode se estabelecer um licenciamento simplificado. Isso, na verdade, é permitir a flexibilização para uma melhor utilização dos mecanismos de licenciamento pelo órgão licenciador. Que não necessariamente será o Governo Federal. 

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA
Nós temos... primeiro o Gaetan e depois o Herman.

Gaetan Serge Jean Dubois – IBAMA 

Além do que o doutor Monteiro acabou de fazer a apresentação, a gente tinha também, no espírito desse parágrafo, a necessidade de dar celeridade no processo do licenciamento. Porque existem sempre as etapas de licença prévia, licença de instalação e licença de operação. Não está no sentido de não obedecer os critérios mínimos; os critérios mínimos estão aí postos e o órgão estadual estaria acrescentando aqueles, como próprio Monteiro falou, dependendo da especificidade do empreendimento frente à localização, frente à sensibilização ambiental, eles poderiam acrescentar mais informações necessárias ao licenciamento. A idéia aí também é, a partir da possibilidade de dar celeridade no processo, juntar, talvez, a licença prévia com instalação, verificar uma forma que possa dar celeridade. Porque a lei, no momento que isso foi trabalhado, talvez faltou lembrar aos senhores e senhoras que a 9974, em julho de 2000, estabeleceu um prazo para que essa estrutura estivesse pronta. Isso seria em janeiro 2001, e passou depois para maio de 2001 e depois para maio de 2002. Isso porque não é por falta de Resolução que desse autonomia aos Estados em aplicar isso, e sim pela falta de estrutura e de conhecimento por parte dos órgãos estaduais [sobre] como proceder um licenciamento dessa espécie. E a gente estava tratando de tentar dar uma celeridade, porque havia prazo para o agricultor também fazer a devolução. Então, teria que ter um lugar adequado para devolver. Então, não é no sentido de simplificar os critérios e sim simplificar o processo. 

Antonio Herman Benjamim – O Direito por um Planeta Verde

Senhores Conselheiros. Eu vou fazer uma observação agora, só uma vez. Deveria ter feito no início e que, tenho certeza, esta observação está presente entre todos nós. Esta Resolução está extremamente bem redigida, temos que festejar o trabalho do doutor Gaetan, que é um especialista no tema, alguém que se esforça por ver o País melhorar. Mas o que nós estamos observando no CONAMA é que o processo de licenciamento ambiental no País está sendo fatiado conforme o gosto do freguês. Nós temos duas Resoluções gerais e essas Resoluções gerais permitem que cada Estado e cada Município, se for o caso, dê um tratamento específico à sua realidade cotidiana e realidade própria. Mas essa observação, eu não vou mais fazer; o fiz agora porque deveria ter feito antes. Quer dizer, nós estamos votando uma matéria que é de grande relevância, mas, para ficar em paz com a minha consciência, eu acho... eu peço desculpas por fazer esse lembrete. Outras propostas de Resolução virão e, muitas vezes, nós estamos deixando de seguir as duas Resoluções gerais. Isto é muito importante. No que se refere a esse dispositivo em específico, nós temos que lembrar que esse dispositivo – o doutor Roberto já o disse – está presente na [Resolução] 237. E que o nós estamos criando aqui, a bem da verdade, é um procedimento simplificado, que já é este dessa Resolução, e um procedimento hiper-simplificado, que seria este, agora do parágrafo. Nós não podemos colocar esta expressão e esse dispositivo nesta Resolução porque vai parecer que nós podemos simplificar muito mais, mas enormemente mais do que aquilo que nós já estamos fazendo. E, ao contrário do que dizem os estudos técnicos apresentados pelo doutor Gaetan, e ele tem credibilidade para tanto, nós sabemos que a lei não é cumprida no Brasil. E muita gente morre por contaminação com agrotóxicos, e inclusive, por embalagens de agrotóxicos [que] deveriam ser lavadas três vezes. E nós temos que ter consciência de que não é o IPT, analisando uma embalagem que foi lavada três vezes, está no seu laboratório, que vai dizer que é assim, lavada três vezes que estará no meio ambiente, no nosso País. Então, vamos ter os pés no chão: isto é matéria altamente importante, porque diz respeito à saúde humana, e à saúde humana direta e também do meio ambiente. Então a nossa proposta é de retirada desse dispositivo, porque ele está presente na Resolução 237. 

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Então nós temos, na verdade, dois posicionamentos: um, pela manutenção do artigo aonde está escrito: “poderá ser estabelecido procedimento simplificado”, retira-se o “um”, para dar a possibilidade de ter vários tipos, e o outro, de retirada do artigo. Eu entendi bem? Retirada do parágrafo, desculpa. Eu entendi bem? Queria saber se o Gaetan mantém a proposta original, ou se foi convencido pela... mantém a proposta do doutor Roberto. Então, a proposta número um: mantém-se o parágrafo com a redação: “poderá ser estabelecido procedimento simplificado"; a proposta dois é: retira-se esse parágrafo. Em votação. Quem vota pela manutenção do parágrafo? Quem vota pela retirada do parágrafo? Posso fazer de novo? Quem vota manutenção do parágrafo? Quem vota pela retirada do parágrafo? Então, retira-se o parágrafo. As abstenções...retira-se o parágrafo. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo

A nossa próxima emenda, apresentada pelo doutor Saint Clair, é a inserção de dois parágrafos, o terceiro e o quarto. Parágrafo terceiro, que diz: “os estabelecimentos já implantados deverão, em um prazo de...” deixou vago o prazo para a gente estabelecer aqui, enquadrar nos termos da Resolução, como regra de transição, uma disposição transitória; parágrafo quarto: estabelecimentos cuja construção foi de responsabilidade do Estado e são de responsabilidade do Estado, a partir desta Resolução, a mesma passará para os Municípios onde estão localizados”. Vamos apreciar em separado, os dois. Dizem respeito a duas questões diferentes. Doutor Herman Benjamim tem a palavra. 

Antonio Herman Benjamim – O Direito por um Planeta Verde

O doutor Saint Clair não está presente. O Planeta Verde pede, por delegação, a retirada da proposta do parágrafo quarto, mantendo apenas o parágrafo terceiro. O prazo... quer me parece que o intuito do doutor Saint Clair foi apenas nos alertar que, em outras Resoluções, nós fixamos prazos. E eu queria sugerir aqui um prazo de 120 dias. Aliás, 90 dias, já me falaram; dois especialistas cochicharam aqui à frente. 

Gaetan Serge Jean Dubois – IBAMA 

Com relação ao parágrafo quarto, o doutor Benjamim está totalmente correto, porque a lei já estabelece as responsabilidades sobre quem tem que manter uma unidade ou um posto, que na verdade é o setor privado, principalmente as revendas e em centrais, a responsabilidade pode ser dividida normalmente entre os fabricantes (essa é a minha leitura), os fabricantes e as revendas. Então, acredito que a tentativa, talvez por uma característica específica do Estado do Paraná, que construiu 13 centrais antes da lei, no projeto Terra Limpa, e talvez era uma tentativa de dar uma solução ao problema, eu não conheço qual é o problema lá especificamente, então, existe a maneira de fazer esse transpasse para o setor privado. Então, a retirada do artigo quarto, a gente está de pleno acordo. O artigo terceiro, eu não sei se não foi observado ou meu entendimento é um pouco diferente, do parágrafo segundo, aonde já colocam um prazo para aquelas que estão em operação e que não têm licença, de requerer, num determinado prazo, a licença de operação. E a gente está vinculado com o inciso primeiro que também fala... não, é o parágrafo segundo. A leitura é: “os postos e centrais já em operação deverão requerer a licença de operação”. Quando fala [para] o parágrafo terceiro se enquadrar nessa resolução, ele está falando de se enquadrar ao todo. Por que a gente... O espírito do parágrafo segundo tem um pouquinho de contradição com o terceiro. Eu acho que a gente tem que avaliar isso na hora da votação. O segundo tenta...

Antonio Herman Benjamim – O Direito por um Planeta Verde

Eu vou ser pragmático: vamos retirar a proposta e só pediria que, ali onde está, no parágrafo segundo, “os postos e centrais já em operação deverão requerer a LO – vírgula – mediante a apresentação de plano de adequação – vírgula – só acrescentar a vírgula depois de “adequação”. “...no prazo de 60 dias – vírgula – contados a partir da data de publicação dessa resolução”. Eu só indago ao doutor Gaetan se, para pedir uma licença, requerer, apresentar o seu pleito, há necessidade de ser 60 dias. 

Gaetan Serge Jean Dubois – IBAMA

Não, essa foi uma proposta para eles avaliarem a própria Resolução e ver quais os critérios, porque existem alguns critérios que poderiam levar um determinado prazo. Isso aí, eu acho que fica aos senhores de definir qual seria o prazo. Mas essa foi uma proposta inicial em relação a isso.

Antonio Herman Benjamim – O Direito por um Planeta Verde

Então, nós queremos propor que, como se trata apenas de prazo para requerimento, que 30 dias quer nos parecer que é mais do que suficiente para um setor que é organizado e tem especialistas que o assessoram, 30 dias seria suficiente. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo

Se há concordância sobre essa proposição, o doutor Roberto Monteiro está inscrito. 

Roberto Alves Monteiro – Membro Honorário
Senhor presidente, eu sempre fico muito preocupado. Nós estamos mexendo com o setor empresarial, o setor industrial e [para] fazer um plano, nem sempre tem oferta no mercado de profissionais habilitados para tal. Então, a redução para 30 dias me parece um tanto temerária. Eu preferia manter o prazo de 60 dias, dando maior possibilidade de os empresários realizarem a atividade que já está em operação, fazer o plano e apresentar um requerimento de licença de operação. Porque, efetivamente, esse requerimento terá que vir municiado desse plano que está colocado, de adequação. E, para qualquer empreendimento novo, não tem que botar prazo nenhum, porque, em sendo novo, tem que seguir a normativa geral da [Resolução] 237, onde ele terá todas as documentações nos seus momento adequados.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo
Consulto o doutor Herman se há acordo no prazo de 60 dias. 30 dias? Então, nós vamos proceder à votação. Primeira proposta, proposta defendida pelo doutor Herman, de 30 dias, a segunda de 60 dias. Conselheiros que votam na proposta um, 30 dias, por favor, levantem seus crachás. Obrigado. Os Conselheiros que votam na proposta dois, 60 dias por favor. Obrigado. Abstenções? Então, nós ficamos com 60 dias de prazo. Passemos à próxima emenda. A próxima emenda é...

Roberto Alves Monteiro – Membro Honorário
Passou e eu me perdi. Voltando aonde estava anteriormente, logo aquele inciso um, parece que não há nenhuma emenda ao inciso um, mas na leitura eu vi um erro conceitual. Mais abaixo; logo a seguir desse último artigo que nós votamos agora. Aí: “para a concessão da LO de que trata o parágrafo segundo desse artigo, o órgão ambiental competente poderá estabelecer procedimentos simplificados de acordo com o disposto na Resolução 237, de 1997, desde que as condições existentes não comprometam o meio ambiente”. A primeira questão, embora eu tenha de certa forma defendido a manutenção do procedimento simplificado ainda há pouco, mas uma questão de ordem geral: nós já temos uma Resolução 237 com todo o texto. Então, fica muito complicado em toda Resolução, ficar repetindo literalmente, artigos que já estão contemplados na Resolução 237. Em segundo lugar, poxa, na LO, procedimento simplificado... LO é um momento de vistoria técnica [para verificar] se cumpriu ou não cumpriu. Não tem procedimento simplificado. Só existe um procedimento: fazer a vistoria, verificar: atendeu, tem LO; não atendeu, não tem. Então não tem que ter esse artigo aí, porque ele tem um erro conceitual. Esse item, inciso um. 

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Temos então a proposta de retirada do inciso um. Alguém se manifesta pela manutenção do inciso um? Gaetan? Não tendo ninguém em favor da manutenção, retira-se o inciso um do artigo quarto. A próxima modificação sugerida é no artigo quinto, inciso terceiro. A proposta é que ao invés de "croqui de localização dos postos centrais, identificando edificações de vegetação e corpos de água num raio mínimo de cem metros”, se coloque: “locando o mesmo dentro da bacia hidrográfica ou sub-bacia, com rede de drenagem, áreas de preservação permanente, edificações, vegetação em um raio mínimo de 500 metros”. Então, foi retirada a proposta da Apedema, em favor, eu suponho, da manutenção da proposta do Saint Clair. Gaetan, para você... ? 

Gaetan Serge Jean Dubois – IBAMA 
Eu achava que, talvez o Benjamim pudesse explicar a necessidade desses 500 metros a nível de uma harmonização. Acredito que isso aí pode ser - e deve ser - função do órgão estadual, dentro de um termo de referência, que vai conhecer a especificidade da localização. Isso aí pode engessar, em determinados Municípios aonde existe uma obrigação de implantar essas unidades por recebimento, por parte da revenda. Eu acredito que isso deve ser avaliado pelo órgão ambiental responsável pela análise, pelo licenciamento, e não a gente acrescentar uma área tão grande aonde a gente não vai ter um efluente gerado nessas unidades. Tem duas coisas diferentes aí: posto e central. A gente está estabelecendo uma coisa unitária para as duas. Posto só recebe e rapidamente encaminha para a central. A permanência dessas embalagens... lógico que tudo isso que eu estou falando é como o próprio doutor Benjamim ressaltou aqui: existe a necessidade de implantar a fiscalização, controle e educação ambiental, para que tudo isso funcione. Na nossa, (...) imaginando que o setor público tem que exercer sua função. Então, exercendo sua função e conhecendo o sistema, essas embalagens não estariam sujeitas a permanecer por muito tempo nesses locais e elas não geram efluentes. Ressalto novamente a necessidade... existe a necessidade de cuidado, com certeza, mas não numa Resolução onde vai estabelecer critérios mínimos. Eu acho que isso cabe a uma determinada situação. Pode ser que não seja nem 500 metros; pode ser até 1000 metros; isso quem vai definir é o Estado. 

Roberto Alves Monteiro – Membro Honorário
Está havendo, eu acho que você está tendo uma pequena interpretação de que isso é uma exigência, um critério mínimo; não. Ali está sendo colocado que é locando; primeira coisa é locando o membro dentro da bacia hidrográfica ou sub-bacia. Para nós, da Secretaria de Recursos Hídricos, que estamos trabalhando com o comitê de bacias, isso é fundamental, eu já apoio de imediato essa proposta. E temos que convir também, que é locando, é informando edificações, vegetação, na área mínima de 500 metros. Cem metros é nada, é daqui até ali na porta. É informação, é locar, o que tem lá, qual é a área que está sofrendo qualquer possível risco. Pode até o agrotóxico não estar contaminando, mas aquilo ali é um risco de incêndio, você tem material combustível que está ali armazenado. É importante, para o gestor ambiental, que tenha uma informação mínima para você tomar alguma atitude necessária até na questão mesmo de um incêndio com material que gera alguns efluentes atmosféricos meio complicados. Eu defendo a manutenção dos 500 [metros], e até elogio esse texto, porque isso já remete numa associação na política de gestão de recursos hídricos. Obrigado.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Gaetan, você mantém a proposta original ou se rende aos argumentos? Não havendo proposta de manutenção do texto original, pergunto à plenária se posso considerar aprovada a sugestão do Saint Clair. Podemos? Aprovado. Passamos ao seguinte: é a inclusão de um inciso. Caracterização hidrológica com definição do sentido das águas subterrâneas, identificando áreas de recarga, localização de postos de captação destinados ao abastecimento público ou privado de acordo com os critérios do órgão ambiental competente. Gaetan. Frente ao que você falou sobre efluentes, você acha que é necessária a inclusão desse inciso? Inciso quatro, que está ali.

Gaetan Serge Jean Dubois – IBAMA 

Na verdade, eu acho que a minha defesa no item anterior, eu posso transpor para esse item. Eu acho que eu fiz um pouquinho... antecipei um pouquinho a minha defesa. É nessa parte, exatamente, uma preocupação maior da gente, aonde é necessário alguma definição por parte do órgão estadual, frente à solicitação, e não estabelecida numa Resolução de critérios mínimos. Uma caracterização dessa talvez se justifique em determinada situação, sendo um ambiente mais sensível, mas mesmo assim, teria restrições a um detalhamento tão grande, desse, frente a informação que eu já passei: não gera efluente. O que pode acontecer é uma chuva, então, já está dentro dos critérios mínimos, caixa de contenção e outros critérios que estão na frente prevendo esse tipo de situação. Mas não existe geração de efluente intencional com agrotóxico. Pode se imaginar, em caso de acidente, havendo necessidade de monitoramento, uma caracterização maior, eu acho que aí fica à cargo da plenária discutir e ver qual seria o melhor texto. Eu não manteria isso, remeteria isso, alertaria isso para os órgãos estaduais, de verificar caso a caso e não generalizar a situação. 

Rodrigo Antônio de Agostinho Mendonça – APEDEMA/RJ

Eu gostaria de fazer uma defesa. No nosso País nós temos uma grande quantidade de águas subterrâneas contaminadas por agrotóxicos em diversas regiões. A caracterização hidrológica da área do entorno é essencial. E só gostaria de fazer uma correção: onde está escrito: “portaria 36”, essa portaria agora é a 1469, ela mudou. Então, eu acho que seria essencial, se houver, a manutenção dessa proposta do Saint Clair, a mudança do número da portaria. Só a título de correção. 1469/2002. Então, eu gostaria de fazer a defesa dessa proposta, uma vez que nós temos problemas, sim, de águas subterrâneas por agrotóxicos, e se não tem a emissão de efluentes, nós temos a possibilidade vazamentos, num sistema de drenagem dessa estação, dessa central ou desse posto. Eu entendo que existe a possibilidade sim, de vazamentos, de uma utilização errada da infra-estrutura do local, de recebimento desses agrotóxicos, que pode contaminar a nossa água subterrânea.

Roberto Alves Monteiro – Membro Honorário
Em primeiro lugar, meu primeiro pedido de intervenção era para fazer a correção da portaria. É de todo desejável que a gente tenha uma caracterização hidrológica de águas subterrâneas e um levantamento das áreas de risco, como poços de captação e tudo mais. Só que isso é um estudo um pouco mais complicado. É desejável, mas a gente tem que ter em mente que é um estudo mais complicado. E aí eu também não vejo que a gente já estabeleça daqui uma obrigatoriedade de instalação de postos de monitoramento de nível hidroestático, com coleta de água segundo parâmetros de potabilidade. Então, eu acho que já fica mais pesado ainda, água subterrânea direto com padrões de potabilidade, monitoramentos obrigatórios e tudo mais. Pode ser que esse poço, que não existam poços ou que, se existindo poços, sejam em outros usos. Não é, efetivamente para potabilidade. Tem que ser monitorado  em função do uso que se faça desse poço. Pode ter um poço para lavar carro, não tem que ter padrão de potabilidade. Agora, isso aí é desejável, mas é complicado.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA
Eu gostaria que a gente votasse isso em duas partes. Primeiro, [que] a gente votasse o inciso 4 e depois o parágrafo que está proposto aí, que é uma forma um pouco mais organizada. Porque são duas coisas diferentes que estão sendo propostas. Então, vamos nos ater à análise do que está no inciso 4, o parágrafo... A gente já considerada a defesa feita pelo Roberto, e a mudança de número de portaria. Gaetan.

Gaetan Serge Jean Dubois – IBAMA 

Eu queria... talvez... eu acho que o debate é muito curto para a gente tentar esclarecer algumas coisas que a gente entende a respeito de contaminação por parte de agrotóxicos. O descarte inadequado exatamente dessas embalagens, que vão para esses locais. A proposta é retirar no campo 130 milhões de embalagens, onde você estaria retirando elas vazias. O agricultor, apesar de não estar fazendo, mas é obrigação que a gente leve informação, que a gente faça a fiscalização para que ele o faça de maneira adequada. Ele, ao fazendo dessa forma, as embalagens estariam voltando tríplice-lavadas. Ela não tem nenhum resíduo. O resíduo que permanece, o 0,001%, está agregado às paredes das embalagens. Então, a contaminação à qual você fez referência é de acordo com o uso indiscriminado e outras qualidades que você pode citar, mas não referente a essa atividade, que ela ainda está com 100 a 150 postos a serem implantados. Então, o objetivo é retirar. A gente tem que ter em mente, também, a possibilidade de engessar o processo com excesso de requerimentos que a gente o faça. O setor privado, provavelmente... por exemplo, uma revenda do Município que fatura 20 mil por mês. Ele não vai investir numa situação dessa. Vai ter desemprego, então, a gente não tem que só pensar, quando a gente faz uma análise dessa, numa situação só ambiental, existe o socioeconômico e o ambiental. Então, o que é melhor? Quais são os benefícios e quais são os custos de uma proposta como essa? Então, não vamos deixar se levar pela exaltação, pela situação. “Olha, vai contaminar essa atividade”. Pode correr o risco sim. Digamos que tenha mil unidades dessa e aconteça um acidente, como aconteceu o acidente agora em Minas Gerais. Então, existem acidentes. Só que a gente tem que ver que o objetivo dela não está no corpo dessa Resolução, a colocação de embalagens cheias; ela não chega lá. Ela não pode entrar lá, se entrar é situação irregular. E isso faz parte da fiscalização. Isso faz parte no corpo da licença, ela só vai entrar embalagens vazias, tríplice-lavadas, a maioria delas; são só em determinadas regiões do Brasil aonde se utilizam embalagens não... passíveis de serem lavadas, que é por exemplo, uma cultura de fumo, aonde você tem embalagens com formulações oleosas, então, a gente tem que ter uma amplitude de visão, para a gente não estar engessando aqui. Eu acho que essa solicitação é específica para determinadas regiões do País. Eu fico com receio, eu não estou dizendo que esse cuidado não deve ser tomado, ser levado em consideração. Eu acho que isso, dentro do objetivo pelo qual a gente está elaborando essa proposta, ela não cabe. Ela cabe para cada Estado avaliar caso a caso. 

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA
Eu queria saber se o Rodrigo e o Herman se rendem aos argumentos do Gaetan ou não.

Antonio Herman Benjamim – O Direito por um Planeta Verde

Eu peço desculpa, nós estamos todos cansados. Mas se há uma área, de todas essas que nós trabalhamos, onde o princípio da precaução se aplica inteiramente e ninguém duvida é a de agrotóxicos. Não há ninguém – nem mesmo o setor produtivo – que se revolte contra a aplicação do princípio da precaução. E aqui, doutor Gaetan, nós temos que estar imbuídos do pragmatismo de ver o Brasil como ele é. Nós não estamos legislando para Alice no país das maravilhas. Nós... eu vou dar o exemplo do meu Estado, São Paulo, que é o estado mais rico da Federação. Nós não conseguimos fiscalizar os gigantes! Nós não fiscalizamos a Ajax, lá em Bauru, não fiscalizamos a Shell, em Paulínea, não fiscalizamos a Cofap, em Mauá, não fiscalizamos a COSIPA, em Cubatão, e como que nós podemos afirmar aqui que essas embalagens serão lavadas três vezes e aceitar que assim o será? E eu indago: o que fará este posto, quando receber um carregamento onde umas tenham sido lavadas três vezes, outras foram duas, outras não foram lavadas nenhuma: o que ele vai fazer? – o posto normal no Brasil? Vai devolver, devolva-se ao remetente? Com certeza, não vai fazer isso. Vai lavar lá dentro, esteja a fiscalização presente ou não. Porque devolver, isso não vai acontecer. Por favor, nós não vamos legislar para Alice no país das maravilhas. Princípio da precaução: vamos adotá-lo aqui, até porque todos concordamos que essas cautelas são necessárias. 

Gaetan Serge Jean Dubois – IBAMA 

É só uma informação técnica sobre o procedimento e a eficiência da tríplice-lavagem. A tríplice-lavagem, não sendo realizada na propriedade, não é mais eficiente. A substância química se incorpora ao material que hoje é a maioria do material que contém as formulações que são os plásticos. Ela se incorpora no plástico, não é mais passível de ser lavada e retirados os ingredientes ativos que estão lá. Então, a situação, vai ocorrer? Vai ocorrer. O agricultor, ao invés de lavar três vezes, vai lavar duas vezes, com certeza. Existe o treinamento necessário para isso, isso também está sendo previsto na Resolução: que haja o treinamento e que haja seriedade nisso. Só que... eu gostaria... eu estou fazendo o rebatimento direto ao doutor Benjamim. Então, eu vejo que essas possibilidades podem ocorrer, da não tríplice-lavagem, mas eu não vejo a possibilidade, nem que eles quisessem fazer a lavagem no posto ou na central, teria resultado. O ingrediente ativo não sairia mais do plástico. Quando essas embalagens... para quem não conhece o processo inteiro, quando essas embalagens estão nos postos... quando vão do posto ou para central, a central prensa essas embalagens e manda para a destinação final. Existem algumas alternativas já em andamento e outra em pesquisa. As em andamento, uma delas, é fazer o conduíte, que o senhor provavelmente utiliza dentro da sua casa, que é a condução dos fios elétricos. Conduíte conjugado de fio elétrico é feito a partir do material plástico reciclado oriundo dessas embalagens tríplice-lavadas. Quando ela chega nessa indústria, ela passa por um processamento de lavagem, onde existem temperaturas aonde possibilita a desagregação dessas partículas, do material plástico. Aquele efluente tem que ser tratado, e é o que a Cetesb tem feito: o monitoramento da Dinoplástica. Ela, inclusive, não tem uma licença permanente hoje. A Dinoplástica tem uma licença precária, ou temporária, não sei. Então, ela sempre está monitorando e a própria indústria tem que estar monitorando o efluente, que a descarga, dependendo do córrego que está ali, ele pode emitir uma certa quantidade ou não. Então, são essas diferentes que, às vezes, eu não me atenho em relação ao princípio de precaução, mas a gente tem usar de bom senso e de informação científica para avaliar. Quando a gente tem a informação científica, eu acho que cai por terra utilizar, levantar o princípio da precaução em nome de tudo. Eu acho que a gente tem que tomar cuidado quando a gente utiliza esse princípio. Se a gente tem informação técnica, vamos usar. A informação técnica serve para curar câncer, serve para várias outras coisas. Então, a gente estaria sempre utilizando o princípio da precaução; não utilize animais para experimentar essa substância, da mesma forma que você está levantando, eu estou colocando uma informação técnica para você. Mas é que, às vezes, a forma como está sendo colocada aqui, às vezes esquece desse procedimento, ou não existe esse conhecimento e generaliza a situação, só isso. 

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA
Eu gostaria de saber se a plenária está suficientemente esclarecida para votar esse ponto ou se Santa Catarina mantém seu pedido de falar. Em seguida nós vamos proceder à votação desse ponto. 

Luiz Antônio Garcia Corrêa – Governo do Estado de Santa Catarina 

O grande problema é que os dois têm razão. E os dois tendo razão, a saída é se buscar aonde vai se trazer o menor custo para essa atividade. Porque não adianta a gente sonhar que vamos ter “N” postos de monitoramento, porque isso não vai se dar na prática. Eu não entendo se caracterizou hidrogeologicamente o fluxo da água em sub-superfície para que um posto de monitoramento a montante. Pelo menos, que tire o posto de monitoramento a montante, deixe só o outro e está caracterizado o fluxo. Era somente isso.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Herman, pode ser agregada a sua proposta? Então, nós temos duas propostas. Uma é a manutenção do inciso 4, estamos trabalhando só com caput dele, não estamos trabalhando com o parágrafo, e a segunda é que se retire essa proposta do inciso 4. Eu gostaria de saber: aqueles que votam pela manutenção do inciso 4, que levantem seus crachás. Manutenção do inciso 4. Herman, você mantém o seu inciso ou não? Então levante o seu crachá, por favor. Quem está mantendo... o inciso, estou votando ao inciso 4. Quem mantém o inciso 4? Quem é favor da retirada do inciso 4? Retira-se o inciso 4. Eu pergunto se a manutenção do parágrafo também cai por terra. Então, automaticamente, ele cai. Ponto seguinte: é o inciso quarto do texto original, que tem uma inclusão: é com previsão de multa diária. Gaetan, mantém a previsão de multa diária? O pessoal da área jurídica: é possível a gente prever uma multa diária? Conforme previsto na lei, vocês arrumam o número da lei... 6938? Vocês se colocam em acordo sobre qual lei e me passam esse número? Então, podemos aprovar a manutenção da multa diária conforme já previsto em outra lei? Na legislação pertinente, então. Passamos ao ponto seguinte. No inciso oitavo, sugestão dos procuradores do Estado. É a inclusão de: “com exames médicos periódicos com pesquisa de agrotóxicos no sangue”. Então, que o programa de monitoramento toxicológico dos funcionários seja feito com exames médicos periódicos, com pesquisa de agrotóxicos no sangue. Alguém se manifesta em contrário? Não tendo nenhuma manifestação em contrário, consideramos aprovada. Ponto seguinte, a inclusão, no inciso 9, de: “dos solos, para análise de resíduo de agrotóxico, concomitante à coleta de água nas áreas de postos e centrais de recebimento”. É um detalhamento de qual deve ser o monitoramento. Gaetan, por favor. 

Gaetan Serge Jean Dubois – IBAMA 

Novamente, é a questão... eu acredito que isso aí também caberia muito mais uma definição... o detalhamento do tipo de monitoramento, porque aqui a gente pode deixar restrito a esse tipo de pesquisa e de identificação da contaminação do solo. Pode haver outras necessidades de acordo com a avaliação da solicitação. Então, eu acredito que isso aqui estaria engessando a ampliação de uma solicitação. Não que isso aqui não seja solicitado, mas acredito que deve constar no termo de referência a nível de estado.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Para você estaria bom, Rodrigo?

Rodrigo Antônio de Agostinho Mendonça – APEDEMA/RJ

Fazendo uma solução: colocar uma vírgula ali, depois de recebimento, bem como outras medidas cabíveis, solicitadas pelo órgão responsável pelo licenciamento. Acho que fica de acordo... Mas essa é uma proposta que consta da sua proposta. 

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Essa proposta é a proposta do Saint Clair. Na proposta original está: “programa de monitoramento de solo e da água nas áreas de postos e centrais de recebimento”. A proposta do Saint Clair é: “o programa de monitoramento dos solos para análise de resíduos de agrotóxicos concomitante à coleta das águas nas áreas de postos e centrais de recebimento”. Então, pode coletar água e levar para casa.

Rodrigo Antônio de Agostinho Mendonça – APEDEMA/RJ

Nós continuamos defendendo a proposta do Saint Clair. Nada mais coerente do que dizer exatamente para que que vai servir esse monitoramento, qual é a finalidade desse monitoramento, e de maneira bem objetiva. O monitoramento visa, é claro, identificar resíduos de agrotóxicos. Eu acho que não tem outro objetivo, se não – o monitoramento do solo e da água – senão a verificação de resíduos. Acho que não tem por que a não manutenção da descrição clara e objetiva do que é esse monitoramento. Está certo? Era só.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Gaetan, e depois nós vamos proceder à votação.

Gaetan Serge Jean Dubois – IBAMA 

É só um esclarecimento, a proposta não era do Gaetan; é da Câmara Técnica de Controle Ambiental e Assuntos Jurídicos. Eu estou de acordo com você, Agostinho, mas novamente, reforçando que isso pode deixar a situação do órgão estadual um pouco limitada na sua ação e definição em ampliar um pouco mais esses estudos. Quando a gente fala de programa de monitoramento numa proposta como essa, não poderia ser de outra coisa, pelo menos, quer dizer, fica subentendido, se há necessidade de deixar claro, eu acho que, perfeitamente aqui, a plenária votar nesse sentido. Quando a gente construiu isso, a gente entendia que o programa de monitoramento poderia ser de diversas formas, de acordo com a situação da localização e do próprio ambiente, e do tamanho do empreendimento, que vai exercer essa atividade, a gente não entendia que haveria necessidade dessa definição. Como a gente está trabalhando o programa mínimo, a gente estaria só alertando a necessidade de um programa de monitoramento. Lógico, quem trabalha nessa área, no processo de licenciamento, está embutido todo desse entendimento que os senhores e as senhoras estão discutindo aqui. Eu acho que ficaria a plenária [de] verificar qual seria a melhor forma de texto.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

O Herman está propondo aqui um encaminhamento de... acomodação. 

Antonio Herman Benjamim – O Direito por um Planeta Verde

Bem, como o doutor Gaetan está a cada momento fazendo referência a outros documentos que podem ser exigidos, e que os Estados e os Municípios podem fazê-lo, e nós achamos que podem fazer mesmo, vamos deixar isso expresso, lá no próprio caput do artigo, se puder ir ao caput do artigo, adotando  uma técnica que nós já temos seguido aqui no CONAMA, onde está: “o órgão ambiental competente exigirá, para o licenciamento de postos e centrais”... ah, já está “no mínimo”, então nem precisa acrescentar nada. Nós retiramos a nossa proposta anterior. 

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Obrigada! A sugestão de inclusão de dois outros incisos. O primeiro deles: “responsável técnico pelos barracões, engenheiro agrônomo, visando a perfeita operacionalidade dos postos de recebimento.”

Gaetan Serge Jean Dubois – IBAMA
Eu acho que existe uma boa intenção na construção dessa proposta. Primeiro que o barracão deve ser construído por um engenheiro civil ou arquiteto que tenha o CREA. A intenção, talvez aí, é na questão do próprio gerenciamento das atividades que estão sendo desenvolvidas no posto ou na central. A situação hoje, que a gente tem no País, alguns Estados já estão licenciando e já solicitam o engenheiro agrônomo, como é o caso do Mato Grosso, mas outros Estados não estão solicitando essa formação específica. Existe a formação de técnicos que conhecem o procedimento, então não haveria necessidade da pessoa ser um engenheiro agrônomo. Pode ser um biólogo, pode ser um engenheiro químico, pode ser um técnico agrícola, então, eu acho que fica... a necessidade de ter um responsável deve constar aí, mas não especificar qual é a profissão que esse [deve ter] e sim a adequação que ele tem na formação para estar capacitado no gerenciamento de uma atividade como essa. 

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

O Rodrigo está retirando...

Rodrigo Antônio de Agostinho Mendonça – APEDEMA/RJ

Nós estamos retirando a palavra “engenheiro agrônomo”, e eu gostaria de fazer um acréscimo: “responsável técnico pelo funcionamento”. Para ficar bem claro que não é o responsável técnico pela construção, que também será necessário. Está aí a nossa companheira do CONFEA. É obrigatório a existência do responsável técnico, com ART inclusive. Então, eu acho que fica melhor assim. 

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

“... dos responsáveis técnicos pelos postos e centrais”, ou pelos barracões? Pelos postos e centrais. “Pelo responsável técnico pelo funcionamento dos postos e centrais, visando sua perfeita operacionalidade”. Ponto. Tirando então “visando à perfeita operacionalidade”. Temos um acordo? Alguém contra? Aprovado. Inciso 13: “fica proibido, nos galpões, o armazenamento de embalagens cheias de agrotóxicos, destinados à comercialização”. Retira-se “ destinados à comercialização”, Gaetan? 

Gaetan Serge Jean Dubois – IBAMA 
Eu acho que, talvez esteja só o sentido de deixar claro uma situação de não poder receber. Mas a própria Resolução, o objetivo é licenciar unidades para embalagens vazias. Então, a gente não está licenciando numa amplidão, no escopo de receber embalagens cheias. Agora, se no entendimento da plenária, há necessidade de deixar mais claro... Eu acho que seria uma redundância somente.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA
Temos um acordo em ficar?  “fica proibido, nos galpões, o armazenamento de embalagens que contenham agrotóxicos”? 

Gaetan Serge Jean Dubois – IBAMA

Aproveitar o material... eu acho que o espírito é interessante, mas é complicado tecnicamente. Porque, mesmo aquela 99,99% que foi retirada, contém agrotóxico. As contaminadas, que não são passíveis de serem lavadas, contém agrotóxico. Eu acho que isso novamente deveria ser remetido ao órgão estadual no escopo da própria licença, na hora que ele estiver fazendo a licença, descrever, na licença, que ele não pode fazer isso. E não numa Resolução. Que eu acho que, a nível do estado, ele pode determinar até lá, se a gente conseguir uma... quantificar isso, qual é o mínimo possível em cada embalagem, porque a gente tem embalagem de diferentes tamanhos, de 100 litros, de 200 litros, de meio litro, de um litro, então, fica difícil você definir aqui essa quantidade. 

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Castanheira... por favor, eu vou pedir para você se identificar e falar no microfone.

João Carlos de Petribu de Carli Filho – CNA 
Não é uma mudança muito grande, mas seria voltando ali no 11º. Seria “responsável técnico devidamente habilitado”. Só essa colocação para salvar um pouco a classe. 

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA
Isso aí, a fiscalização é do Crea e dos órgãos que devem fazer isso. Obrigatoriamente, então é redundante.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo
Vou fazer um apelo ao Plenário. O Plenário precisa ter determinação de deliberar por uma Resolução para que nós não nos prendamos a situações extremamente secundárias nem voltemos a pontos já deliberados. Nós não vamos vencer a pauta de hoje a persistir o ritmo atual. 

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA
O pessoal está retirando, não tente melhorar o que já foi retirado. Portanto, retiramos aqui o inciso 13. Sugestão é de retirada também do artigo sexto, porque ele repete a 237. Pergunto ao relator da Câmara Técnica. Consenso. Suprimimos o artigo sexto. Proposta de inclusão de um parágrafo no artigo que foi retirado, perde portanto a sua validade. Passamos ao seguinte. Com relação ao artigo oitavo. Há uma nova redação para o artigo oitavo. O descumprimento das disposições desta Resolução nos termos e condicionantes das licenças expedidas e de eventuais Termos de Ajustamento de Conduta, sujeitará ao infrator, dentre outras penalidades cabíveis, aquelas previstas na lei conforme a gente já tinha discutido antes. Há alguém que se coloca contra isso? Está aprovado o artigo oitavo com a nova redação dada pelo Planeta Verde. Sugestão de inclusão de dois artigos. No primeiro, que seria o artigo nono, além das sanções penais administrativas cabíveis, bem como a multa diária e outra obrigações previstas no TAC e na legislação vigente, o órgão ambiental competente, mediante decisão motivada, poderá exigir a imediata reparação dos danos causados, bem como a mitigação de riscos, desocupação, isolamento e/ou recuperação da área do empreendimento. Todo mundo de acordo? Vamos em frente. Aprovado. Artigo décimo. Os subscritores de estudos, documentos, pareceres e avaliações técnicas utilizados no procedimento de licenciamento e de celebração de TAC, são considerados peritos para fins penais. Foi aprovado ontem um similar. Parágrafo único: as obrigações previstas nas licenças ambientais e no TAC são consideradas de relevante interesse ambiental. Ontem isso, se eu não me engano, foi retirado, não foi? Foi aprovado. Fica como artigo 11o e essa Resolução entra em vigor. Anexo. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo
Revezamento quatro por quatro na mesa. 

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Eu fico feliz que o Herman vai estar agora na de assuntos jurídicos, porque isso não vem mais para plenária, vai ser discutido lá.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo
A Câmara de Assuntos Jurídicos não discute o mérito, dra. Muriel. Só a declaração jurídica, o que resolve metade do caminho. Então, nós vamos ao anexo um, emenda MP Estados. No item dois, incluir: não será permitida a instalação de galpões em áreas de mananciais. 

Roberto Alves Monteiro – Membro Honorário

Desculpa, Senhor Presidente, mas proibição não se coloca em anexo. Se coloca no texto da Resolução. Se não está no texto da Resolução, não tem que constar no anexo.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo
É procedente a observação do Conselheiro Roberto. Proposta de remeter ao texto original da Resolução. Consulto se há discordância de remeter ao texto original da Resolução. Não havendo, fica incluído e a localização será encaminhada aqui pela equipe de redação. Segunda emenda. Doutor Sinclair. Inclusão, alterando: o terreno deve ser, preferencialmente, plano, não sujeito à inundação e com solos de textura argilosa com 20 a 40% de argila e declives máximos de 10%. Apresentar sistema de tratamento das águas superficiais com análise das águas captadas semestralmente. Portaria 36 do Ministério da Saúde. Portaria 1469. Consulto o relator sobre a proposta de inclusão. 

Gaetan - IBAMA

É difícil, às vezes, a gente conseguir raciocinar num espaço curto de tempo para ter uma argumentação um pouco mais fundamentada. Pena que o doutor Sinclair não estaria aqui para colocar qual foi a base que o levou a colocar 20 a 40% de argila. Para os senhores que talvez não conheçam, a argila torna o solo um pouquinho mais impermeável. Eu acho que tem todo um consenso nessa colocação, mas acredito que novamente isso ficaria a critério da localização aonde vai ser feita a solicitação do empreendimento, porque podem ter outros locais que não tenham esse percentual, mas também tenha um solo impermeável. Não é só a argila que caracteriza a impermeabilização do solo. Então, eu acho que isso aí não deveria constar aqui e sim num termo de referência. A outra, novamente, que tipo de tratamento está se colocando aqui, eu infelizmente não conheço perfeitamente essa Portaria aqui. Se eu imaginar um tratamento como é feito aqui o tratamento de água em Brasília pela CAESB, se torna insustentável a possibilidade de implementação num sistema como esse. Então, a grande maioria não vai conseguir implementar, mesmo com a boa vontade que queiram. Eu acho que o custo vai ser muito grande, em termo do risco. A gente tem que sempre colocar exigências frente ao risco que se apresenta a atividade. Eu acho que existe um risco, mas não dessa magnitude para exercer essa demanda que está sendo colocada aqui. 

Roberto Alves Monteiro – Membro Honorário

Questão de ordem. Sr. Presidente, o final dessa colocação vem exatamente da mesma forma que foi tentado colocar por proposta nos artigos anteriores. No momento que aquele artigo já não foi votado lá atrás, seria de bom tom que a gente nem examinasse no anexo, porque foi colocado aí para fazer coerência com a proposta anterior. Tendo havido a proposta no texto, tendo sido rejeitada, não há de se constar no anexo. E outra questão também, que não é tão de ordem, seria a questão do seguinte: deve-se evitar, tanto quanto possível, excessivos detalhamentos técnicos tais como 20, 40% de argila que incorremos num sério risco de errarmos. Isso é um Fórum político, nós temos que estabelecer as linhas políticas de ação. O texto original já atende essa questão política. Então, evitar esse tipo de coisa, porque um hidrogeológo pode dizer que não é isso aí, não. Que não é 20 a 40%, nem 10% de declividade e nós vamos ficar numa situação chata. 

Rodrigo Antônio de Agostinho Mendonça – APEDEMA/RJ
Uma sugestão de encaminhamento. Conversando com o Herman, nós gostaríamos que fosse mantido pelo menos o “não sujeito à inundação”, e aí suprimiria toda a parte da questão da argila e parte final da questão do tratamento que, apesar do nosso entendimento de que é importante dar um tratamento à essa água, porque vai ter água residuária, com certeza, uma vez por mês ou semana eles vão estar lavando aquela plataforma e vai ter resíduo. A gente vive num país, e não precisa ser nem num país de primeiro mundo para que isso aconteça, mas a gente sabe da dificuldade do sistema de tratamento. Então, suprimiria e ficaria só o “não sujeito à inundação”, para que também ninguém construa um barracão desses numa área sujeita a inundações.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo
Consulto a plenária se há acordo com essa proposição simplificadora. Havendo acordo, então fica mantido só “não sujeito à inundação”, todos os demais não serão incluídos. Passamos à próxima emenda. MP Estados, dr. Saint Clair. Alteração, incluindo: distante de residências, escolas, postos de saúde, hospitais. Consulto o Plenário se há divergência sobre essa proposição. 

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN
Há uma questão básica que é o seguinte: O que seria o distante? Eu fiquei em dúvida. Distante para uma formiga é uma coisa, para a gente é outra. Então, eu acho que para dizer distante, deveria se estabelecer um valor para poder ficar compreensivo. Uma distância mínima. Aqui não é o mínimo, os quesitos mínimos. Eu acho que eu vou acatar a sugestão de cem metros, porque aí pelo menos a gente estabelece um valor de distância, não fica uma dúvida. Quem é que poderia aí, o pessoal que é mais técnico, de dar uma referência, pelo menos para a gente? 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo
A proposição do Conselheiro é que seja especificada a distância. Provavelmente a intenção do doutor Saint Clair ao não estabelecer a proposição se distância se prende à idéia de que todas as centrais serão objeto de licenciamento e que os órgãos licenciadores terão, de acordo com as peculiaridades regionais e sua análise, o estabelecimento das distâncias. Parece perigoso que nós estabeleçamos aqui distâncias. 

Antônio Herman Benjamim – O Direito Por um Planeta Verde
Senhor Ministro, Vossa Excelência tem razão. Eu acho que não é pertinente nós colocarmos uma metragem, basta dizer distância segura desses locais todos, isso vai ficar a critério do órgão ambiental, vai estar de acordo com as características próprias de cada um desses empreendimentos e das suas regiões.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo
Estamos de acordo em manter essa determinação genérica de distância? 

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN
Só quero registrar que fica a dúvida.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo
Está registrado e ficará nos anais das atas do CONAMA para todos que quiserem proceder a sua leitura. OK? Estamos de acordo? Com isso, nós não concluímos ainda, ainda há o anexo do anexo. Então, depois do quadro anexo de necessidades, incluir análise de risco. 

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN
Só como sugestão, porque esse item nove das condições mínimas, eu acho que poderia ser colocado como um anexo dois, com o seguinte título: disposições mínimas arquitetônicas e construtivas. Porque esse, ele trata aqui basicamente de disposições de posturas de construção e de arquitetura. Então, era só no sentido de ficar mais claro. Transformar o item nove, transformar num anexo dois com título disposições mínimas arquitetônicas e construtivas.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo
Alguma divergência sobre essa proposição? Não havendo, nós seguimos apreciando aquilo que tínhamos iniciado. A inclusão de necessidade de análise de risco. Há divergências, doutor Gaetan? 

Gaetan Serge Jean Dubois – IBAMA

Bom, primeiro item já não poderia constar nesse anexo, devido ao título. Eu acho que pelo título já não estaria mais dentro desse anexo. O próprio licenciamento vai tratar disso e isso está sendo colocado pelas exigências que vão ser feitas ao empreendedor. Não acredito que deveria só colocar análise de risco simplesmente e não tecer em que pontos devem ser feitas essas análises de risco. Acho novamente que isso deve ser estabelecido pelo próprio órgão estadual onde ele vai tecer mais comentários, vai dar especificidade a essa análise de risco. Então, não haveria necessidade de constar nesse anexo. São exigências mínimas, já faz parte do próprio processo de análise da licença, do termo de referência que a pessoa, o Estado ou o órgão competente vai estabelecer. 

Rodrigo Antônio de Agostinho Mendonça – APEDEMA/RJ
Então, nós gostaríamos de fazer uma sugestão de modificar de novo o título e ser “exigências mínimas para as instalações”, e acho que assim contempla todo e qualquer acréscimo que for feito, inclusive dos equipamentos. Porque aí nós temos, inclusive, equipamentos e não apenas instalações de arquitetura e de construção civil.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo
Consulto se há acordo do Plenário em relação a isso. OK. Nós mantemos a análise de risco? A proposição é de excluir? Consulto se alguém mantém a proposição. OK. Então, o próximo item é a inclusão de área máxima de cada galpão. Não, é sistema de tratamento de águas junto à caixa de contenção. Foi anulado. Vencida essa matéria, e a outra é área máxima de cada galpão. Relator. 

Gaetan Serge Jean Dubois – IBAMA

Novamente, eu acho que isso deve ser definido pelo órgão estadual. A gente está estabelecendo construções mínimas. Na verdade, o objeto disso, a área do galpão está relacionada com a possibilidade dele operar, receber as embalagens, entrar e sair caminhão ou caminhonete, dependendo se é posto, como é que vão ser tratados. A área máxima de cada galpão, eu acho que deve ser tratado dentro da licença, no procedimento de licença.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo
Retirado esse ponto? Vencemos essa Resolução? Podemos passar à próxima Resolução? Registro que o MMA vai propor ao CIPAM uma análise radical dessa sistemática e dessa dinâmica. Esse Plenário não pode ser transformado numa grande Câmara Técnica. (palmas) Não é possível o CONAMA, o Conselho Nacional de Meio Ambiente seguir com uma dinâmica desse tipo, vamos subordinar ao CIPAM e ao Plenário uma mudança radical em relação a isso. Agora, isso vai requerer uma modificação de posição do conjunto dos segmentos, principalmente aqueles que apresentam nos pedidos de vistas ou de outra formas, um conjunto significativo de emendas e um sistema de conexão de informação das Câmaras Técnicas com todos os membros do conselho, para que esses assuntos sejam discutidos no âmbito das Câmaras Técnicas. A possibilidade de que nós estejamos tomando decisões equivocadas por falta de embasamento técnico é muito elevada nessa sistemática e nós esperamos que esta seja a última reunião que nós tenhamos esse tipo de situação. (palmas) Passamos ao próximo ponto. O próximo ponto é o informe sobre pneumáticos. Registro que esse é um ponto da pauta que não está sendo trazido para deliberação, mas vai requerer encaminhamento, não deliberação de mérito, face à incompatibilidade entre o Decreto que versa sobre o assunto e a Resolução do CONAMA, deliberada há quase um ano, mas não publicada, em função dessa incompatibilidade com o Decreto, e também face à nova situação criada com a edição do Decreto pelo senhor Presidente da República, referente especificamente à questão pneus reformados provenientes do Mercosul, em cumprimento à decisão do Tribunal Arbitral do Mercosul. Nós vamos solicitar à Secretaria Marijane Lisboa que proceda ao informe e depois vamos passar a esclarecimentos, perguntas e, imediatamente, encaminhamentos sobre o assunto. Secretária de Qualidade Ambiental do Ministério, Doutora Marijane.

Marijane Lisboa – IBAMA

Boa tarde aos Senhores Conselheiros. Há uma nota técnica que eu espero que a maioria tenha recebido, se não todos, que eu peço desculpas por algumas falhas, tem pelo menos duas datas que estão erradas devido à pressa com que foi redigida ainda na quinta-feira passada antes de eu ir para a reunião do Mercosul no Paraguai. Mas enfim, eu espero que pela nota fique mais ou menos claro o enredo jurídico imbróglio jurídico em que nós entramos há algum tempo atrás e que a publicação do último Decreto nº 4592 agora de fevereiro, assinado pelo Ministro das Relações Exteriores, não nos fez sair do imbróglio. O Decreto repetiu o mesmo problema do Decreto anterior de 2002, que ao estabelecer uma multa para os pneus importados reformados, recauchutados ou recapeados, entrava em contradição com a nossa Resolução que já estava prontinha para ser publicada e que foi aprovada ano passado em março, que não proibia importação de pneus reformados, e reformados sobre essas três categorias que a gente pode entender: remoldados, recauchutados e recapeados, mas obrigava sim a esses importadores a recolher numa determinada proporção os pneus inservidos. Essa Resolução que foi aprovada em março de 2002 visava corrigir um erro da Resolução anterior de 1999 que, ao não mencionar num determinado parágrafo pneus e não colocar os dois objetivos que na verdade precisava: importação de pneus novos ou reformados. Não dizer isso abriu a brecha legal para que se interpretasse a importação de pneus usados, ou seja, as carcaças e pneus inservidos estaria autorizada por essa nova Resolução. E nós tivemos, pelo menos pelo cálculo que a gente teve até agora oferecido pela SECEX, 6 milhões e setecentos mil pneus carcaça que entraram nesses últimos três anos em função dessa brecha ou dessa imprecisão e ambigüidade do texto. Portanto, os Conselheiros no ano passado, resolveram fazer uma nova Resolução que eliminasse essa ambigüidade, mas que não pôde ser publicada, porque já existia um Decreto, na época era de setembro de 2001, assinado pelo então Ministro do Meio Ambiente, que estabelecia essa multa para pneus reformados criando essa contradição. Bom, o Decreto que foi feito esse ano não resolveu isso. Ele isentou os pneus importados e reformados do Mercosul de pagar essa multa, isso em função de um laudo arbitral que houve dentro do Mercosul. Mas, ao manter que para os outros continuava a haver uma multa de 400 reais para os pneus reformados, continuava apresentando a mesma contradição que nós tínhamos antes e que inviabilizou a publicação da Resolução e que teve como conseqüência ambiental, e isso sim é sério, mais de 3 milhões e tantos de pneus usados que entraram no País. Acredito que não só pelo adiantado da hora, mas porque não é objetivo do meu informe, nós não vamos rediscutir as razões pelas quais o CONAMA já considerou a importação de pneus usados como algo que atenta aos interesses ambientais, e nós temos duas Resoluções anteriores que já definiram e mantiveram essa proibição. Então, o meu informe aqui pretendia permitir que os Conselheiros se tranqüilizassem um pouco mais quanto à possibilidade de que nós em breve possamos publicar a Resolução. Houve entendimento entre o MMA e o MRE, nós estamos elaborando um novo Decreto que, deixando de mencionar pneus reformados, elimina a possibilidade dessa contradição que nos impede de publicar a Resolução CONAMA e vai apenas mencionar pneus usados e, com isso, será possível publicar a Resolução CONAMA. Mais do que isso, eu coloquei aqui na mina nota, com isso nós resolveríamos o problema da entrada de pneus usados através de liminares. É claro que nós temos ainda um problema ambiental a analisar. São os pneus reformados, nas suas três categorias, não implica em problemas ambientais para o país nós importarmos esses pneus? Nossa legislação ambiental não proíbe. Até hoje eles foram um número razoavelmente pequeno, mas é possível prever um aumento dessas importações na medida em que se fechem mesmo as comportas legais para importação de pneus usados. Como nós sabemos, a enorme dificuldade de fiscalização para realmente verificar se são pneus usados, recapeados ou recauchutados, o que nós estamos pensando em fazer enquanto Secretaria dentro do Ministério, em primeiro lugar é organizar um seminário. Eu expus aqui os principais objetivos do seminário, seria estudar as alternativas que são consideradas ou que possam ser consideradas como ambientalmente adequadas para o uso de pneus usados; examinar a legislação internacional, tanto sob destinação adequada quanto sobre importações e exportações de pneus usados, recauchutados e reformados, enfim; termos uma visão geral de como está o Estado da arte, tanto do ponto de vista técnico quanto do ponto de vista de importação e exportações, e analisar a tendência desse tráfico de pneus usados, de modo que nós possamos prever com uma certa clareza, o que pode acontecer se nós simplesmente fechamos, deveríamos ter mantido, mas conseguimos fechar de fato essa entrada de pneus usados, mas não fechamos para pneus reformados e remoldados. É esse o objetivo do informe. A carta que eu redigi, espero que mais ou menos dê esse esclarecimento sobre toda a parte de imbróglio jurídico que está aqui, os Conselheiros conhecem o tema, certamente não ficaram confusos como ficou a opinião pública a respeito de se o Brasil liberou a importação de pneus usados, não foi isso que aconteceu, essa importação continua proibida. Mas nós temos um problema ambiental grave que aconteceu durante todo esse período, que foi a importação de pneus usados em enorme quantidade, são 6 milhões e 700 mil pneus, e por isso a urgência de um novo Decreto que permita ao CONAMA poder publicar essa Resolução que já está pronta desde o ano passado. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo
Fica aberto para perguntas e esclarecimentos. Se não houver perguntas, nós passamos então ao encaminhamento. Doutor Herman com a palavra. 

Antônio Herman Benjamim – O Direito Por um Planeta Verde
Nós gostaríamos, em primeiro lugar, de felicitar o MMA no seu todo e à Secretaria Marijane Lisboa pela condução do debate político e legislativo desta matéria, e pela sensibilidade que tem, isso há que ser enaltecido aqui, diante de complexidade e ao mesmo tempo da relevância desses aspectos para a proteção, não apenas da natureza, mas a proteção dos seres humanos, da saúde humana do nosso País. Antes de apresentar o meu encaminhamento, que é extremamente simples, eu queria pedir permissão para fazer duas observações rápidas. A primeira é dirigida ao Ministério das Relações Exteriores, e temos aqui a honra de contar entre nós com a presença do Conselheiro Figueiredo, que é dedicadíssimo à causa ambiental, que leve ao Ministro  das Relações Exteriores e ao Ministro Everton o pleito deste CONAMA, para que no futuro, juízes e árbitros brasileiros não sejam escolhidos, por mais gabaritados que sejam, entre aqueles que estão dando parecer para os próprios interessados. Isto, ao nosso ver, não é correto, não é bom para o Brasil. O melhor professor de direito do País que deu um parecer, como foi o caso, Amon Santo, e nada contra Amon Santo, ele está de antemão impedido de ser árbitro brasileiro. Não podemos aceitar isso. Não vamos citar nomes porque vamos magoar amigos, mas mesmo quando os amigos não agem com aquela condução e a cautela que nós achamos que é adequada e necessária, nós temos que dizê-lo com muita firmeza e repreendê-los com muita firmeza. Nós deixamos esse pleito, já perdemos duas vezes pela mão do mesmo árbitro brasileiro, e vejam que quando o árbitro brasileiro vota contra a preocupação brasileira, isso nos enfraquece enormemente, se nós eventualmente decidirmos ir ao STF, porque é o argumento de que até o árbitro brasileiro votou contra a preocupação e a proposta brasileira. O segundo aspecto é que nós temos que ter clareza a esse respeito e eu acho que nós temos, à exceção de uns poucos que, pelo interesse do lucro fácil, pretendem se iludir e nos iludir com a idéia de que não têm esta compreensão que nós temos, nós estamos importando lixo. Lixo, lixo e lixo. Não há outra denominação para isso. E aqui estamos todos abertos, todos, a começar por mim mesmo e a eventuais questionamentos judiciais que queiram fazer a esta observação. Somos todos voluntários. Não escolhem um membro da administração pública federal ou um membro da administração pública estadual ou um membro de uma das organizações não governamentais. Escolham todos nós e não nos notifiquem por favor, já entrem em juízo diretamente contra todos nós, porque nós queremos defender em juízo a má-fé e conseguir a condenação em má-fé e monetária desses que nos pretendem assustar. Não nos assustam. Gostaríamos muito que ingressassem em juízo e parassem com notificações. (Palmas) Por último, a nossa proposta de encaminhamento, sem prejuízo da proposta feita pela doutora Marijane de um seminário. Nós adoramos seminários, somos professores. Mas, Marijane, nós temos urgência disso. O que este setor deseja é exatamente que nós continuemos no limbo, ou seja, haja essa área escura e cinzenta onde os mandados de segurança podem tramitar e podem trafegar, vamos acabar com isso. E a resposta está no artigo 36, parágrafo primeiro do regimento, que admite eu vou ler: “o Plenário, o Presidente e o Secretário Executivo do CONAMA poderão, para atendimento da necessidade maior esclarecimento de uma determinada matéria, criar grupo de trabalho ad hoc. Veja, a discussão aqui não é se é sobre lixo, é apenas como que nós vamos ajustar o Decreto e uma Resolução que já foi aprovada por nós. Penso que melhor é retirarmos aqui, escolhermos um pequeno grupo e este grupo tem um mês para apresentar as suas conclusões e eu tenho certeza que este governo sério que nós temos, uma Casa Civil séria e uma Presidência da República séria vai levar em consideração essas contribuições desse grupo na elaboração do novo Decreto. Esta é minha sugestão e depois podemos fazer todos os seminários que sejam necessários, até para esclarecimento sobre a nossa Resolução, que é boa. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo
O MMA tem concordância com a proposição trazida pelo Conselheiro Herman, temos uma situação objetiva que impediu a publicação da Resolução, e temos esse elemento novo da conjuntura, que é o Decreto específico sobre Mercosul. Consideramos que seria um procedimento adequado a criação de um GT excepcionalmente, ainda mais considerando essa situação de não instalação das Câmaras, que se criasse aqui uma comissão especificamente para esse fim. Consulto ao Plenário se há acordo em relação à esse encaminhamento. Consulto se podemos tentar compor um grupo de trabalho pequeno por voluntariado? OK, a Secretaria Executiva encaminharia, mas seria importante mensurarmos os interesses de representação. Essa proposta, de acordo com a fala do doutor Herman, seria que nós criássemos um grupo de trabalho com cinco membros. Com um mês de mandato para apresentar uma proposta de solução. Estamos de acordo? A secretária Marijane está propondo que o GT que tenha quinze dias. Eu sugeriria que nós tivéssemos a seguinte redação: até trinta dias. E aí nós faremos um esforço para apressar a conclusão do GT. Consulto no Plenário voluntários para compor o grupo de trabalho. Roberto Monteiro, IBAMA, MMA, o doutor Herman Benjamim, Sebastião, secretária Marijane e Rodrigo, pode ser? Fechamos, são esses cinco membros. Seria importante que ao final todos se encontrassem aqui com a dra. Marijane para combinar a primeira reunião do grupo, nós vamos dar procedimento formal, mas sem prejuízo dos encaminhamentos formais, o grupo já poderia iniciar o seu trabalho. O MMA fica responsável pela ativação das reuniões do grupo e o próprio grupo define a sua dinâmica e a sua periodicidade de reuniões. Com isso nós concluímos esse ponto de informe sobre pneumáticos e passamos à apreciação das moções e recomendações. Nós temos como primeira moção, a moção que recomenda que as reservas publicitárias do MMA e IBAMA sejam utilizadas nas campanhas e anúncios que permitam ao consumidor associar o consumo de produtos utilizados na construção civil, mobiliária e paisagismo, a necessidade de certificação ambiental, bem como associar a compra de animais silvestres ao tráfico dos mesmos e a degradação da biodiversidade. Essa moção é procedente da Câmara Técnica de assuntos da Mata Atlântica. Nós temos as moções originalmente previstas na pauta, são duas, e logo a seguir as que nós incluímos ontem. Consulto se há alguma divergência sobre essa moção. Não havendo, a moção está aprovada. A segunda emoção solicita que gestões sejam feitas junto ao Poder Executivo no sentido de contemplar a inclusão de um representante do CONFEA na sua composição. 

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA 

Nós tivemos uma conversa na semana passada com o pessoal do CONFEA e eles entendem que a inclusão deles abriria um precedente para que qualquer outro conselho participe de outro conselho, e o acordo com eles é que eles serão chamados sempre que os Grupos de Trabalho e as Câmaras Técnicas precisarem de especialista nesta área. O nosso encaminhamento é que a gente não aprove esta moção.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo
Consulto se há alguma proposição de manutenção da moção. Com a palavra o representante do CONFEA, dr. Alceu.

Alceu Molina – CONFEA

Boa tarde a todos. Para mim é um enorme prazer. Cumprimento a mesa pela oportunidade. Na realidade é só um esclarecimento. No ano passado nós tivemos aqui trabalho com todos os senhores representando o Ministério da Agricultura, e quando das discussões que nós travávamos, todas extremamente produtivas que nós pudemos trazer de contribuição a este Plenário, nós sentimos algumas dificuldades. E por eu ser uma pessoa de carreira e que tem um vínculo já com o CONFEA há um longo tempo e estava no Ministério prestando uma contribuição específica, eu vi o quanto o CONFEA poderia ajudar nas discussões que o CONAMA tem no seu dia-a-dia, pela dimensão que o Conselho tem. Ou seja, a quantidade de profissionais que existem vinculados ao sistema nas suas diversas modalidades e o quanto essas modalidades poderiam contribuir para a qualidade dos trabalhos do CONAMA e aqui, obviamente, em última instância no Plenário serem aperfeiçoadas, dilapidadas, definidas e votadas, enfim. Então, a idéia é que nós sabemos das questões regimentais de questões de voto e voz, mas que houvesse uma possibilidade de que o CONFEA tivesse uma representação de voz no Plenário, para que eu acompanhasse as questões do Plenário e pudesse articular essas questões de âmbito dos GT e CT, respaldando os Conselheiros nas suas discussões e fundamentações das melhores maneiras possíveis. E eu tenho, inclusive, a presença do Presidente Wilson Lang que está aqui no Plenário acompanhando a situação. Se for necessário, se a mesa entender propício, ele poderia até dar algum esclarecimento dessa dimensão que o CONFEA tem, as interfaces que tem das discussões com as matérias aqui tratadas no seu dia-a-dia. E o objetivo é um só, é somar esforços, contribuir para a construção desse Plenário, que tão importante tem com relação à essas matérias. Se os Senhores Conselheiros acharem por bem que ele use uma fala de cinco minuto que deixe claro a que os Conselheiros estariam aqui deliberando, fica a posição da mesa e eu só tenho a agradecer ao Presidente Langone pela oportunidade e à doutora. Muito obrigado.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA 

Nós agradecemos muito a disposição do CONFEA em apoiar nossos trabalhos, e isso fica consignado em ata, da mesma forma que eu espero que fique consignada em ata a criação do grupo de trabalho anterior, e se todo mundo está de acordo, nós podemos retirar essa moção então. 

Roberto Alves Monteiro – Membro Honorário 

Só para pedir autorização ao Plenário e a Presidência, ratificando o colocado pelo nosso Conselheiro anterior a possibilidade do doutor Wilson Lang fazer uma pequena defesa sobre a matéria, pedindo a autorização para passar a palavra para ele. 

Dr. Wilson Lang – Presidente do CONFEA

Bom, eu queria cumprimentar o senhor Cláudio Langone e a engenheira Muriel, saudar também o engenheiro Bertoldo, que conosco compartilhou os destinos do CREA de Santa Catarina, quando eu tive lá a honra de dirigir aquele órgão. E cumprimentar a todos os senhores e lhes dar rapidamente uma noção do que é que o sistema profissional CONFEA\CREA, que hoje é uma organização não apenas voltada para a fiscalização do exercício e da atividade profissional, mas muito mais envolvido e inserido no contexto da discussão das questões que, efetivamente, fazem parte das preocupações do desenvolvimento nacional. Nós hoje temos 850 mil profissionais registrados na nossa organização, trabalhamos com 32 Entidades nacionais, temos 27 unidades regionais, 640 expectorias e ainda temos mais de 1200 associações privadas que fazem parte da nossa organização. Isso significa uma permeabilidade gigantesca e que tem sido colocada efetivamente a serviço do verdadeiro e genuíno desenvolvimento nacional. Então, eu gostaria apenas de colocar para os senhores, nesse curtíssimo espaço de tempo que temos, a experiência da nossa organização, a contribuição que ela vem dando para as efetivas discussões ambientais e também de como isso poderia ser extremamente útil à sua participação dentro dessa organização. Nós não nos contemplamos unicamente com a participação técnica, porque entendemos que uma organização do nosso porte precisa estar obrigatoriamente inserida na discussão política do andamento desses procedimentos. Então, eu gostaria apenas de colocar para os senhores que os senhores estarão recebendo ao final lá na secretaria um conjunto de materiais expondo de fato o que eu vou lhes relatar agora rapidamente, evidentemente não terei tempo para dar maiores detalhes. Mas, por exemplo, nós temos um projeto voltado exclusivamente para a discussão dos temas nacionais, através de uma comissão específica, chamada Comissão de Assuntos Nacionais. E dentro desta comissão nós trabalhamos a partir de um objetivo em que as nossas ações são compartilhadas sistematicamente com os diferentes segmentos da sociedade, sejam eles do governo, sejam do setor privado, sejam das manifestações mais autênticas da sociedade organizada. E nesse assunto, com relação a esses temas, trouxemos no ano de 2000, e o que eu vou dizer é de 2000 para cá. Então, de 2000 para cá, por exemplo, nós desenvolvemos importantes atividades, trouxemos a discussão nacional de forma pública através do nosso sistema de comunicação corporativa. Pela primeira vez, o projeto de transposição do Rio São Francisco, que era uma discussão que estava enterrada no Ministério da Integração e que conseguiu com isso uma luz e um andamento muito mais transparente, cujo fim todos os senhores conhecem. Também tratamos de energia nuclear, fizemos vários seminários com várias participações de Conselheiros dessa casa na área de desastres ambientais, resíduos sólidos, petróleo e gás na Amazônia, transgênicos e agrotóxicos, código florestal, agricultura orgânica, segurança do trabalho. Eu deixo aqui com a secretaria uma fita a respeito de um trabalho que nós estamos desenvolvendo sobre fiscalização preventiva integrada de bacias hidrográficas, e começamos esse trabalho a começar pelo Rio São Francisco, dentro do projeto de revitalização do rio São Francisco. A mesma coisa, fiscalização preventiva integrada do rio Parnaíba. Na área de recursos hídricos temos várias ações com relação à proteção de mananciais de água, vários CREA’s. O CREA de Santa Catarina, por exemplo, o Rio de Janeiro, Piauí, e outros tantos fizeram ações específicas juntamente com a sociedade no âmbito do movimento Cidadania das Águas. A discussão e participação sobre o futuro político e a participação brasileira na Antártida, águas subterrâneas, desenvolvimento urbano e com a participação efetiva em todas as ações que precederam e, posteriormente, o que chamou a Rio mais dez. Então, nós colocamos essa disposição, nós não concordamos com essa opinião colocada pela engenheira Muriel de que os conselhos se sobrepõem a outros conselhos, entendemos que as áreas técnicas tem uma participação efetiva no destino de um País justo, de um País soberano, e principalmente dentro de um desenvolvimento sustentável que interesse à nação brasileira. E é por isso que nós entendemos que a nossa contribuição junto dos senhores dando essa participação, permitindo essa permeabilidade social que temos, certamente seria muito positiva, não só para o CONAMA, mas para o Brasil e para toda a sociedade brasileira. Muito obrigado.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA 

Vou encaminhar imediatamente para a votação, tendo tido uma defesa contra e uma defesa a favor. Quem é a favor pela manutenção do encaminhamento do CONFEA, pedindo a inclusão do CONFEA ao MMA dentro do CONAMA, que favor se manifeste. Quem é contra a aprovação da moção, por favor se manifeste. A moção não foi aprovada. Nós vamos aqui abrir uma pequena exceção, já que tem um Conselheiro com relação à moção de transgênicos que não pode perder um avião, ele vai apresentar a defesa dele de modificação de um artigo na moção que vai ser apresentada logo a seguir, e eu peço que prestem a atenção. 

Luiz Paulo Rodrigues Cunha – Governo do Estado do Rio Grande do Sul
Todos têm o texto. Eu gostaria de destacar que eu votei favoravelmente ao direito ao conjunto das ONG’s de apresentarem, até porque como biólogo compartilho do espírito do que está contido aqui. No entanto, na representatividade que me traz, do Estado que represento, portanto, gostaria de sugerir algumas emendas, são duas apenas, já preliminarmente submeti à proponente Adriana Ramos, mas de qualquer forma trago ao Plenário. Nos considerandos, o terceiro considerando, considerando que os plantios de soja transgênica no Rio Grande do Sul foram portanto criminosos, estou sugerindo uma alteração na seguinte redação: considerando que os plantios da soja transgênica afrontaram, portanto, o ordenamento legal vigente. Suprimindo o Rio Grande do Sul e já antecipo também essa expressão que está logo a seguir, o Conselho Nacional do Meio Ambiente manifesta-se contrariamente à permissão de comercialização no Brasil da safra de soja transgênica do Rio Grande do Sul. Ela, como está aqui, ela particulariza o problema ao Estado e nós aqui não estamos aqui para escamotear a verdade, esse é um fato objetivo. Reconhecemos que, com a situação já encontrada. No entanto, isto gera, a nosso juízo aqui, um certo tratamento discricionário. Isso chegou no Rio Grande do Sul, todo mundo sabe, através de contrabando. Contrabando não tem fronteira ideológica, não tem preferência por esse ou aquele espaço e, ademais, essa soja não viceja apenas no nosso solo. A própria medida provisória que é alvo dessa moção não objetiva tão claramente a questão do Rio Grande do Sul. Então, é um problema que pode estar ocorrendo em outro lugares. Estou propondo essa supressão, e não prejudica o espírito do que está contido, porque pode haver mais outros Estados em situação, se não agora, também para o futuro. E por último, essa expressão aqui, qualificar como ato criminoso, nós entendemos como demasiadamente forte, inclusive porque se sabe que pequenos agricultores, até mesmo em assentamento do MST, plantaram sua soja transgênica até de boa fé. Lá no Rio Grande do Sul tem havido muita charge na grande imprensa que coloca às vezes um plantador de maconha ao lado de um pequeno agricultor, “e aí, companheiro, nós dois somos contraventores e tudo mais.” Está virando motivo de chacota, folclore e de uma coisa que é má imagem de nosso Estado, e não apenas por isso estou colocando, mas porque a medida provisória não caracteriza objetivamente o Rio Grande do Sul e apenas todos aqueles, a expressão até utilizada é essa daqui: “refere-se às regiões nas quais comprovadamente se verificou a presença de OGM’s”. Obrigado. 

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA 

Eu pergunto se todos têm a moção na sua mão. Gostaria de saber se os autores das moções mantém o texto básico, ou acatam as modificações incluídas. Adriana, você quer encaminhar ou o Maurício? 

Maurício Galinkin – CEBRAC
Eu creio que as observações dos seus secretários são pertinentes, não se restringe ao Rio Grande do Sul e outra questões que eu acho que nós realmente devemos talvez alterar um pouco o texto. Mas eu acho que seria importante registrar que isso tudo foi resultado de um tráfico de sementes, um tráfico ilegal, não consta aqui do texto, um tráfico ilegal de sementes e que se alterou radicalmente o ordenamento jurídico do País quando se impôs às vítimas o ônus da prova. A questão de determinar quem produziu transgênico e quem não produziu. As pessoas que seguiram a lei hoje estão sendo penalizadas, porque têm que provar que seu produto não é transgênico. Se inverteu o ônus da prova e se inverteu o ordenamento jurídico. As pessoas que não são criminosas têm que provar que não são criminosas. Então eu acho é uma coisa relevante que temos que marcar nessa questão. Outra coisa também é que devemos ressaltar aqui e aplaudir todo o empenho da equipe da Ministra Marina Silva, do secretário e todo o MMA, no sentido de evitar uma catástrofe maior no país pela disseminação dos transgênicos, com o comércio interno, infelizmente não conseguiram sucesso nisso, e é preciso que nós reforcemos que essa soja tem que ser exportada para países que admitam seu consumo, e não apenas permitir a livre comercialização, tanto interna quanto externa. Realmente, eu fiquei um pouco surpreso quando eu vi a assinatura do Ministro Márcio Tomás Bastos nessa questão, porque houve uma inversão de um ponto fundamental na jurisprudência brasileira nessa questão da inversão da prova que os inocentes têm que provar que são inocentes e, com isso, eu creio que foi uma decisão apressada do governo, sob uma pressão muito grande de liberação, toda uma articulação muito forte de todos aqueles que fizeram tráfico das sementes, das empresas que fizeram tráfico, pressionando o governo  no sentido de liberar. Porque elas entendem que, o Brasil liberando, o mundo vai ser obrigado a comer transgênicos de qualquer forma, porque é o último bastião importante no mundo com relação à soja transgênica. Eles certamente acham que venceram a parada, mas eu creio que a área ambiental vai se recuperar bem desse baque e vai conseguir, na próxima safra, restringir ou impedir que se utilize esse tipo de semente, enquanto não for legalizado, é claro. É uma discussão que tem que ser feita e que nós devemos retomar toda essa discussão, toda essa bandeira e solicitar, realmente, ao Governo Federal como é feito aqui, que adote essas propostas encaminhadas aqui na moção. Só isso, muito obrigado. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo
Antes de nós darmos seqüência a esse encaminhamento dessa moção, eu gostaria de me desculpar com os senhores, mas por um limite absoluto de horário de vôo, não tenho mais como permanecer conduzindo a reunião. A reunião segue conduzida pela doutora Muriel e eu acho que nós temos muitos aprendizados em retirar dessa reunião para que a próximas sejam melhores. E eu desejo a todos um bom final de reunião e que nós tenhamos uma atividade muito intensa do CONAMA nesse período que se segue. Muito obrigado pela presença de todas e até a próxima reunião. Obrigado. (Palmas)
Adriana de Carvalho Barbosa Ramos – ISA
Obrigada. Apenas para dizer que eu acato as propostas de redação e adequação da moção, porque eu considero que não afetam o mérito fundamental e tornam ela um pouco mais clara.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA 

Havendo acordo entre os dois que estão propondo modificação no texto, eu gostaria de saber se tem alguém que quer encaminhar contra a moção. É alguma coisa contra a moção? É absolutamente fundamental, haja visto o adiantado da hora e o fato de que nós temos mais oito moções a serem votadas. 

Francisco Rodrigues Soares – FURPA  

Pois bem, aonde tem a palavra criminosa, eu gostaria que fosse substituída pela palavra ilegal, porque de fato ela foi produzida de forma ilegal.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA 

Isso já foi encaminhado pelo representante do Rio Grande do Sul. 

Francisco Rodrigues Soares – FURPA  

Mas ele colocou a palavra ilegal? 

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA 

“Contrário ao ordenamento legal vigente”. Ele também sugeriu isso. Para você, “Contrário ao ordenamento legal vigente” pode ser sinônimo de ilegal?

Francisco Rodrigues Soares – FURPA 

É, pode ser, porque na realidade, ilegal é mais adequado. E fortalecer a luta das Entidades ambientalistas no momento em que a medida provisória 113, que se encontra até ontem carente de emendas, por surpresa da gente, eu tomei conhecimento que circulou um documento na Câmara dos Deputados, dizendo inclusive que os transgênicos  vai fortalecer a biodiversidade do Brasil, que é uma verdadeira propaganda enganosa. Pedir mais atenção, eu participei mais de um ano desse grupo de trabalho sobre transgênicos e dizer que, de fato, passar ônus para aqueles que produziram soja convencional, seria como foi dito pelo companheiro, colocar o Brasil numa situação difícil, até porque o maior produtor de transgênico no mundo é os Estados Unidos, depois vem Argentina. E é possível que nós tenhamos até que aprovando uma medida provisória dessa ou, ao mesmo tempo, aprovando os transgênicos no país, nós vamos financiar a guerra, porque eles estão buscando dinheiro para financiar a guerra no Golfo Pérsico.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA 

Eu agradeço, gostaria de saber se a gente pode votar a moção na forma como ela está,  considerando que ilegal é sinônimo com o acréscimo e o acordo daquilo que foi feito no Rio Grande do Sul. Podemos considerar aprovada? Agradeço. Eu quero pedir uma autorização aos nossos amigos do Plenário, de que as próximas falas se limitem a um minuto e meio. Moção seguinte, é a moção do Gerard, porque aqui já mexeram tanto na minha que já não sei se não estou mais na ordem, que é a recomendação à senhora Rosinha Matheus, Governadora do Estado do Rio de Janeiro, e ao senhor Sérgio Sveiter, secretário de Estado de Justiça e Direito do Cidadão, a reconstituir em nível institucional o Centro de Referência de Justiça Ambiental, CEREJA. Alguém encaminha contra a moção? Consideramos essa moção aprovada. A proposta de moção seguinte da ASPOAN, Nordeste, eu acho que as pessoas não receberam cópia, porque ela só foi entregue digitada hoje à tarde, sobre a guerra. Posso ler? Ela foi falada, mas não foi entregue. “Conselho Nacional do Meio Ambiente, CONAMA, no uso das competências que lhe são conferidas pela lei 6938, considerando que a busca da paz e a harmonia entre as nações e povos deve ser incessante e contínua, considerando que uma guerra provoca altos custos humanos e econômicos e acarreta graves impactos ambientais, como a contaminação da água, do ar e solo, entre outros, considerando que somente no século XX morreram cerca de 220 milhões de pessoas nas guerras, considerando os altos valores financeiros drenados para a indústria bélica que poderiam servir para promover a paz e a concórdia entre as nações e os povos e que resolveriam  muitos problemas ambientais, de fome e de desigualdade da humanidade, considerando os pesados custos econômicos, ambientais e humanos de recuperação no pós-guerra, o CONAMA manifesta-se contrariamente a todo tipo de conflito bélico e solicita à essa Presidência da República que envide todos os esforços para buscar cessar as ações beligerantes no atual conflito no Oriente Médio, que busque todos os meios diplomáticos para um acordo e para o término dessa guerra, que busque toda a cooperação internacional para debelar os efeitos nocivos ao meio ambiente após a cessação da guerra”. Eu posso fazer só um pequeno comentário, Chico? Se coloca que busque toda a cooperação internacional para debelar os efeitos nocivos ao meio ambiente significa que o Brasil estará liderando o esforço de recuperação ambiental do pós-guerra no Iraque, é isso? 

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN
Ele recomenda à Presidência para ele junto aos outros países também. 

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA 

Isso, mas significa que o Brasil estará envolvido lá no Iraque pela recuperação do Iraque. É isso? E o Plenário tem toda compreensão de que, ao invés da gente estar fazendo isso aqui no Brasil, a gente vai estar fazendo lá. Então, em regime de votação, há alguém que encaminha contrário? 

Luiz Mensorio Júnior - Ministério da Defesa 

Independente do mérito e do conteúdo muito bonito e sincero que estou achando da moção, isso nos remete à uma posição política em que o Ministério da Defesa vai declarar aqui a sua abstenção, se não a sua contrariedade. Eu digo isso porque o Governo Brasileiro já está fazendo o que é possível e isso não tem um efeito ambiental que está enquadrado na política de meio ambiente e na nossa lei que regula toda a política de meio ambiente. Ela nos remete sempre a apoiar isso. O Ministério da Defesa, partícipe e integrante do nosso conselho, numa posição política dessa e para a qual nós sabemos que o Governo Brasileiro já está envidando todos os esforços nesse sentido, não me parece conveniente e muito menos legítimo do Conselho se expressar politicamente nesse sentido. Obviamente, ninguém aqui é favor da guerra, muito menos nós militares, por incrível que isso possa a alguém parecer. Mas isto é um posicionamento político que o conselho vai tomar, até por uma quantidade mínima de pessoas aqui que me parece que o ideal ou era nós retirarmos agora e colocarmos na frente esse tipo de coisa ou no início de algum evento, de modo que isso fosse colocado como um todo para que ele mesmo seguisse o posicionamento, que é muito mais político. Era só isso, e encaminhar a contrariedade do Ministério de Defesa nesse tocante, porque não atende aos preceitos que a política de meio ambiente preceitua na lei 6938, se não me falhe a memória.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA 

Eu queria lembrar que o Chico extrapolou um pouco o mandato que o Plenário tinha lhe dado no início, que era um apelo à paz. 

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN
Eu acho que esse mandato não foi extrapolado de forma nenhuma. Desculpe-me aí, está um apelo à paz, colocando questões ambientais. O que eu queria colocar é que foi colocado um apelo à paz e está sendo colocado. A guerra, eu gostaria de lembrar que o CONAMA participa e discute vários aspectos no sentido internacional. Tem até uma Câmara Técnica de Assuntos Internacionais. E essa manifestação que coloca pela paz, porque a guerra, se fosse fazer um estudo de impacto ambiental no relatório de impacto ambiental obrigatório para as guerras, não haveria guerra, porque não seria autorizado. Então, primeiramente, esse é um assunto pertinente ao CONAMA, porque ele pode fazer um manifesto, tanto no aspecto político quanto no aspecto ambiental. Segundo, essa posição nossa reforça à Presidência da República e é a posição de um Conselho ligado à questão ambiental que tem uma preocupação ambiental com a guerra. Então, eu acho que, se nós deixarmos para outra reunião, nós já perdemos a oportunidade de nos manifestarmos, e acho que não prejudica o Ministério da Defesa de forma nenhuma. Só reforça a posição de um Conselho que não é o Conselho máximo, porque tem o Conselho de Governo da República. Mas reforça a posição do Conselho Nacional do Meio Ambiente na busca de um entendimento e da paz e na preocupação com os resultados ambientais dessa guerra. Um exemplo que a gente não citou, mas a imprensa tratou, que eu espero que não seja usada, é a questão de usar uma arma nuclear tática, que o efeito ambiental dela, além do efeito humano de destruição que é um terror, o efeito dela é dramático, sem contar os aspectos da guerra química e bacteriológica. Eu acho que é o momento, é um apelo à paz, a moção coloca essa questão. O CONAMA tem dentro do seu aspecto, só concluindo, dentro do seu aspecto que trata das questões internacionais, ele pode se manifestar, sim. 

Paulo Nogueira Neto – ADEMA
Eu acho que, para evitar qualquer mal-entendido, nós poderíamos fazer uma moção apoiando o Governo Brasileiro nas suas iniciativas de paz. E dizendo da nossa preocupação em relação aos danos ambientais que essa guerra irá certamente e já está causando. 

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA 

Eu posso fazer uma sugestão? Porque o professor Paulo Nogueira e talvez o Chico, a Adriana pudessem sentar, o Maurício, mas fazer alguma coisa bem clara dentro do mandato que foi colocado no início, que é um apelo para a paz e pela cessação da guerra. Então, mantendo os considerandos que estão aqui. Mas você fala, por exemplo, buscar cessar as ações beligerantes no atual conflito no oriente médio. Tem mais de um acontecendo hoje. Então, eu sugiro que vocês possam sentar dois minutos, porque nós temos mais um monte de moções e ainda dá tempo de vocês prepararem isso para que a gente vote uma moção que realmente esteja dentro do mandato que foi colocado. É possível, professor, o senhor ajuda? Moção seguinte, é a moção apresentada com uma recomendação ao Presidente da República, essa aqui é a primeira versão, desculpa, dos transgênicos. Então, voltamos à outra, é uma moção dirigida ao excelentíssimo Sr. Presidente da Câmara dos Deputado, senhor João Paulo, solicitando a aceleração da tramitação do Projeto de Lei 5071/90 para sua aprovação urgente. Que é com relação às cavernas. Nos permitindo a correção dos erros de digitação. Podemos considerar aprovada essa moção? A moção seguinte é relativa à assinatura do Decreto que cria o Parque Nacional da Mata Escura, de Minas Gerais. Alguém quer encaminhar contra? Por favor. 

Maria Dalce Ricas – AMDA
Muriel, na verdade, essa é uma moção, se for pensar bem, é ridícula, porque o negócio é muito óbvio. Mas sabe o que acontece? O Decreto já está pronto, ele fica numa área de remanescente de Mata Atlântica em Vale de Jequitinhonha, MG. Nele, o Ministério da Agricultura e o Governo do Estado de Minas Gerais e o Ministério de Reforma Agrária instalaram dois assentamentos que estão detonando a Mata. Nós conseguimos falar com a assessoria da Ministra, e a única resposta que conseguimos é que está na casa civil. Nós sabemos que está há muito tempo, mas nós queríamos saber pelo menos os motivos pelos quais um Decreto que está pronto em cima de um projeto técnico que foi feito, mesmo que tenha defeitos, não está sendo assinado. Ou o governo assina e cria o parque, ou então protege a área contra a degradação do Ministério da Reforma Agrária. Daí a moção. Gostaria de solicitar que vocês duas fizessem a gentileza de encaminhar e pedir ao Ministério que se posicione a respeito do assunto. Muito obrigada.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA 

Eu queria saber se alguém encaminha contra moção. Está aprovada a moção da Mata Escura. A seguinte, que precisa passar pelo ritual de aprovação, apesar de ter havido um acordo na plenária, é a que considera as altas qualidades humanas e profissionais do companheiro Werner Zulalf, e manifesta aos familiares e amigos o sentimento de pesar pelo falecimento. Alguma manifestação em contrário? Aprovada, e informamos que já foi enviado um telegrama com o teor da moção para a família. Por fim, nós temos aqui uma moção que foi encaminhada com 24 assinaturas, que não foi lida em Plenário, mas pelo número de assinaturas nós regimentalmente temos que ler aqui no Plenário:  “considerando a extrema importância da participação de todos os Conselheiros nas Câmaras Técnicas, a indiscutível importância da participação de diversos órgãos federais nas Câmaras Técnicas, como forma de integração das políticas públicas setoriais, que o número de Conselheiros das Câmaras excluiu, por princípios, inúmeros Conselheiros, criando uma situação nada agravável e negativa. Os Conselheiros embaixo assinados solicitam a convocação de reunião específica para discutir emenda ao Regimento Interno do CONAMA que permitiria aumentar o número de Conselheiros nas Câmaras. Está em discussão essa moção. 

Maria Dalce Ricas – AMDA
Bem, eu acredito que isso não seja objeto de moção, seria uma recomendação. É um encaminhamento do Plenário. Regimentalmente, é o encaminhamento normal do Plenário de solicitação de reunião extraordinária. 

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA 

Tá, mas está escrito aqui moção, só fiz ler o que estava escrito. É do entendimento do Plenário que isto é uma recomendação?

Maria Dalce Ricas – AMDA
É que o Regimento Interno fala que é preciso um quinto dos Conselheiros para propor discussão do Regimento Interno. Aí tem um quinto, agora, se é moção ou recomendação, nós só gostaríamos que o assunto fosse discutido.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA 

Você me permite um encaminhamento? Eu gostaria de sugerir que isso seja uma recomendação ao CIPAM, ele deve se reunir urgentemente, porque existem 31 processos de multa do IBAMA que devem ser analisados por ele, e isso entraria como primeiro ponto da pauta do CIPAM e seria encaminhado em seguida à uma reunião extraordinária.

Roberto Alves Monteiro – Membro Honorário 

Desculpe, mas só tem um pequeno ajuste de procedimento, porque na verdade essa moção tem que ser reconhecida como uma solicitação e, regimentalmente, o Conselho solicita a realização de uma reunião extraordinária para que seja examinado especificamente a questão do aumento de número. Não quer dizer que a gente vai revisar o regimento interno todo e sim vai ser uma revisão tópica no que se refere ao número de membros das CT’s. Iniciando a solicitação, me parecia que, regimentalmente, ela tem que ser acatada.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA 

Tá certo, eu estou proporcionando o encaminhamento dela e eu estou propondo que o CIPAM seja a estância que verifique como encaminhar essa mudança para trazer uma proposta inicial ao Plenário. É possível? Ou a gente manda reunião amanhã?

Roberto Alves Monteiro – Membro Honorário

Sim, é possível, mas quero crer que também é possível se pautar especialmente uma reunião em cima desses pontos, que não é uma reunião de grande modo, vai se discutir exatamente algumas alternativas de aumento. Eu até apresentei uma e posso apresentar mais outra, outra alternativa que queiram.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA 

Podemos encaminhar essa solicitação ao CIPAM e, em seguida, fazer uma reunião extraordinária para modificação tópica do Estatuto? Aprovada essa solicitação. Temos aqui também uma moção, uma proposta de moção que não entrou no regime de urgência e que, portanto, será lida aqui para ser encaminhada para próxima reunião: “considerando que as Resoluções do CONAMA 01 e 237, definidoras dos procedimentos  para o licenciamento ambiental de empreendimento sujeitos a esses instrumentos não explicitam de forma suficiente os seguintes aspectos já previstos genericamente na legislação vigente, a publicização do processo de licenciamento desde seus estágios iniciais, as sansões penais e administrativas, incluindo imediata reparação de danos  causados, bem como a mitigação dos riscos, desocupação, isolamento e/ou reparação das áreas degradadas do empreendimento, a identificação dos subscritores de estudos, documentos, pareceres e avaliações técnicas utilizadas no procedimento de licenciamento ambiental, enquanto peritos para todos os fins legais, o caráter de relevante interesse ambiental às obrigações previstas nas licenças resolve aprovar recomendação ao Plenário do CONAMA para que discuta e encaminhe os pontos acima indicados, seja na forma de emenda às Resoluções 01 e 237, seja na elaboração de nova Resolução que contemple os ponto indicados”. 

Não-identificada

Esse assunto não seria encaminhamento do pedido do Conselheiro à CT para discussão do assunto, ao invés de moção? 

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA 

É, eu sugiro que o encaminhamento seja à Câmara Técnica e não uma proposta, porque o encaminhamento à Câmara Técnica encurtará o tempo de tramitação. Se o entendimento do Plenário é esse, porque o que eu conversei com o Célio Bergman era isso, que ele me fizesse um documento por escrito para a gente poder abrir um processo, e ele acabou encaminhando como uma moção. Podemos sugerir que isso seja encaminhado à Câmara técnica e ele explicitará, será convidado especialmente à primeira reunião dessa Câmara Técnica para explicitar, e se não for contemplado consideramos que essa moção será trazida ao Plenário na próxima reunião? Está aprovado esse encaminhamento. Vocês terminaram, será que o Chico e o professor terminaram a da com relação à guerra? 

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN
Os considerandos ficaram os mesmos e mudamos a redação do restante. Ficou: “o Conselho Nacional do Meio Ambiente, CONAMA, manifesta seu apoio às iniciativas do Governo Brasileiro para a paz na atual guerra no Iraque”. Ficou a alínea A, “que continue a envidar todos os esforços para buscar cessar as ações beligerantes no atual conflitos no Iraque.” E tiramos aquela alínea B e a alínea C se tornou B, “que busque toda cooperação internacional para debelar os efeitos nocivos ao meio ambiente após a cessação da guerra”. O resto é eliminado, o resto sai. De acordo colocado.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA 

Está todo mundo de acordo com essa redação ou existe alguém que encaminha contra alguma coisa? Não tendo nada contra, essa moção fica aprovada. Eu gostaria de agradecer aos sobreviventes pela capacidade de ficarem sentados e gostaria de agradecer ao meu debut aqui como Diretora do CONAMA e o apoio de todos vocês e o apoio da equipe do CONAMA que, diligentemente, tenta atender a 110 patrões. 

(Palmas)
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